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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE L 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Registro 	de 	Preços 	para 	futura 	e 	eventual 	aquisição 	de 

material/equipamentos/serviço, recargas de oxigênio medicinal e locação de cilindros. 

Justificativa: 
Tais itens são necessários para suprir o consumo anual para uso ambulatorial nas 

Unidades Básicas de Saúde, atendimento de urgência e emergência do município e para 

pacientes acamados com indicação médica. Tendo em vista a extrema necessidade dos 

artigos, pois o oxigênio é de uso de pacientes em domicílio por agravamento de condições 

crônicas, além do seu uso ambulatorial nas Unidades Básicas de Saúde e para o atendimento 

de urgência e emergência do município. 

Do valor: 
O custo total estimado da presente contratação é de R$ 179.617,35 (cento e 

setenta e nove mil seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 11 de maio de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

ANDERSON MANIQUE BARRETO:9673 11 0999 BARRETO96731 109991 

1 	 Dados: 2023.05.16 15:41:36 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. 	Registro 	de 	Preços 	para 	futuras 	e 	eventuais 	aquisições 	de 

materiais/equipamentos/serviço e recargas de oxigênio medicinal e locação de cilindros, 
estabelecidas abaixo: 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl: 
VALOR VALOR 

ITEM QTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO TOTAL 

PMCV MÁXIMO ESTIMADO 
R$ MÁXIMO R$ 

FLUXOMETRO 	PARA VÁLVULA DE AR COMPRIMIDO, 

CORPO EM METAL CROMADO, CAPSULA E BILHA EM 

POLICARBONATO, 	ESCALA 	DE 	0 	A 	15 	LITROS 	POR 
1 10,00 UN 19496 158,83 1.588,30 

MINUTO, ESFERA DE INOX, BOTAO DE CONTROLE DE 

FLUXO E INTERMEDIÁRIO, COM ROSCA MACHO 1/4" NPT. 
CONEXOES PADRAO ABNT NBR 11906  

LOCAÇÃO DE CILINDRO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL COM 
2 240,00 UN 21523 CAPACIDADE PARA 7M 3, 4M 3  E 1M 3, COM VÁLVULA 48,33 11.599,20 

REGULADORA COM FLUXÔMETRO E UMIDIFICADOR.  

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO COM 
3 100,00 UN 6737 

03 LITROS, CAPACIDADE DE 1M3. 
95,00 9.500,00 

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO COM 
4 50,00 UN 11664 

20 LITROS, CAPACIDADE DE 4 M. 
170,00 8.500,00 

5 10,00 UN 21522 
TESTE 	DE 	VALIDADE 	EM 	CILINDRO 	DE 	OXIGÊNIO 

250,00 2.500,00 
MEDICINAL, DIVERSOS TAMANHOS. 

6 10,00 UN 11682 
VÁLVULA 	REGULADORA 	COM 	FLUXOMETRO 	E 

284,90 2.849,00 
UM 1 DI FICADOR. 

VERIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO/CONSERTO DE VÁLVULA 
7 25,00 HR 21524 DE 	CILINDRO 	DE 	OXIGÊNIO 	MEDICINAL, 	INCLUINDO 230,00 5.750,00  

FORNECIMENTO _DE_PEÇAS/MATERIAIS.  

8 10,00 UN 6741 
CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL COM 40 LITROS, 

2.340,00 23.400,00 
CAPACIDADE DE 7 M 3 , 

9 
CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL COM 03 LITROS, 

10,00 UN 19313 
CAPACIDADE DE 1 M 3 . 

1.434,67 14.346,70 

CILINDRO 	DE 	OXIGENIO 	MEDICINAL COM 	20 	LITROS, 
10 5,00 UN 11643 

CAPACIDADE DE 4 M 3  
1.916,83 9.584,15 

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl: 

11 100,00 UN 11665 
OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO COM 

225,00 22.500,00 
40 LITROS, CAPACIDADE DE 7 M3. 

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA: 
OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO COM 

12 300,00 UN 22509 40 	LITROS, 	CAPACIDADE 	DE 	7 	M 3 . 	(AMPLA 225,00 67.500,00 
CO N CO R RE N C LA)_____________________________________________________ 

(179.617,35) 

(cento e setenta e nove mil seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos) 
(*Requisição  de Necessidades n 2  29512023 do LC) 
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2. Da Justificativa: 
2.1. Tais itens são necessários para suprir o consumo anual para uso ambulatorial nas 

Unidades Básicas de Saúde, atendimento de urgência e emergência do município e para 

pacientes acometidos por síndromes respiratórias com indicação médica. Tendo em vista a 

extrema necessidade dos artigos, pois o oxigênio é de uso de pacientes em domicílio por 

agravamento de condições crônicas, além do seu uso ambulatorial nas Unidades Básicas de 

Saúde e para o atendimento de urgência e emergência do município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente Ata de 

Registro de Preços do ano anterior. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 79 ,  inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função 
do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

4. Da Avaliação dos Custos: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 179.617,35 (cento e 
setenta e nove mil seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Da Qualificação Técnica: 
6.1. Documento obrigatório para os ITENS 03, 04, 11 E 12: apresentação de AFE para gases 

medicinais relativo à fabricação ou envase de gases medicinais expedida pela ANVISA 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) pertinente a empresa fabricante ou envasadora. 

(Documento válido - Certidão e/ou cópia da publicação no DOU). 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7. Licitação com cota para ME/EPP e ampla concorrência: 
7.1. O processo licitatório contém item com cota reservada para participação de 

microempresa e empresa de pequeno porte e item de ampla participação de empresas em 

geral e itens exclusivos para participação de ME/EPP, em atendimento a Lei Complementar 

n 2  123/2006, com as alterações inseridas pela Lei n147/2014, nos seguintes termos: 

7.1.1. Item 11, destinado a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade total do item a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais - MEl, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 

7.1.2. Item 12, destinado a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade 

total do item a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de empresas no 

geral que atendam os requisitos, inclusive ao que se enquadram na condição de 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 

Individuais - MEl. 

7.1.3. Os demais itens de 1 aiO são destinados à participação exclusiva para Microempresas 

- ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores Individuais - 

MEl. 

7.2. Na hipótese do mesmo Microempreendedor Individual - MEl, Microempresa - ME ou 

Empresa de Pequeno Porte - EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal (ampla concorrência 

TEM 12 e da Cota Reservada (exclusivo para ME/EPP/MEI = ITEM 11) será registrado para 

ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o mesmo 

fornecedor pratique preços distintos para o mesmo produto. 

8. Das Obrigações do Contratante: 
8.1. É de responsabilidade do Contratante designar pessoa responsável para avaliar e 

conferir o serviço/produto requisitado e o mesmo deverá estar em conformidade com o 

objeto solicitado na Nota de Empenho e Autorização de Compras ou Ordem de Execução de 

Serviços. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

8.3. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

8.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

8.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

8.7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.9. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Realizar acompanhamento da demanda, fornecendo reposições semanais, conforme 

necessidade. 

9.2. A Detentora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os produtos/serviços que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 

apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias 
(Art. 69, Lei 8.666/93). 

9.3. Os gases a serem fornecidos deverão ter as especificações técnicas em explícita 

conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela 

ANVISA, de acordo com os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC n2  69/2008, 

atendendo o Anexo 1, quanto às suas características. Os gases medicinais deverão ainda ser 

armazenados em cilindros conforme as especificações da ABNT (NBR 12.176), cumprindo a 

normatização referente às etiquetas de identificação, à rotulagem e às cores dos mesmos. 

9.4. O oxigênio medicinal deverá apresentar grau de pureza mínima 99,5%, símbolo 02, 

características físicas químicas inodoras, insípido, não inflamável, comburente e sem efeito 

toxicológico. 

9.5. Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes 

que comprovem a qualidade do produto/serviço ofertado. Para tanto, o produto/serviço 

será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que 

o produto/serviço considerado insatisfatório em qualquer das análises será 

automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

9.6. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

9.7. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

9.8. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

9.9. Fornecer e/ou recarregar os produtos/serviços em estrita conformidade com as 

especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

9.10. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

9.11. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei 8.666/93. 

9.12. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

9.13. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

9.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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e identificados por meio de crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's 

(Equipamentos de Proteção Individual) aos seus funcionários e prepostos. 

9.16. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previ denciários. 

9.17. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

9.18. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.19. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9.20. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

11. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

11.1. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue parceladamente, mediante a 

expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria solicitante, O abastecimento dos 

Gases Medicinais deverá seguir rigorosamente os prazos estabelecidos pela Secretaria de 

Saúde, exceto em casos emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado em no 

máximo 02 (duas) horas, a partir da solicitação. 

11.2. As recargas deverão estar de acordo com a descrição do item ganho. 

11.3. A Detentora, quando solicitada à recarga, terá que trazer o cilindro recarregado (cheio) 

e recolher o cilindro vazio. 

11.4. As quantidades são estimadas sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos materiais, e consequente seu pagamento. 

11.5. O Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos/serviços em desacordo 

com o previsto neste Termo de Referência, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl 

da Lei Federal n 9  8.666/93. 
11.6. A entrega do objeto deste Termo de Referência, deverá ser realizada na Unidade de 

Pronto Atendimento - UPA, e Secretaria Municipal de Saúde, ambos situados na Rua 

Romário Martins 154, Centro, Município de Coronel Vivida. Respeitando-se os horários 

determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 0  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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12. Da forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

12.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

12.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Do Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. Da Dotação Orçamentária: 
- 	14.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Termo de 

Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao(coronelvivida.pr.qov.br  

Página 6 de 7 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

16. Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

Federal 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário 

Municipal de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471/21. 

16.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, a Dirigente do Departamento 

de Saúde Básica, Sra. Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  
7.662/21. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

V)nicius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin Gubert 
Secretário Municipal de Saúde 

	
Diretora de Dpto de Saúde Básica 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 11 de maio de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Implantação de Registro de Preços para futura 
e eventual aquisição de material/equipamentos/serviço, recargas de oxigênio 
medicinal e locação de cilindros, para suprir as necessidades da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA, ambulâncias, Unidades Básicas de Saúde e atendimento domiciliar a 
pacientes com síndromes respiratórias 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.25 - Materiais para Manutenção de Bens Móveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médicos, Odontológicos, 
Hosjpitalarese Ambulatoriais  
U6 O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA/MAC) - FMS 
06.001.10.302.0019.2.062 

848 3216 3.3.90.30.04 
 3852 3.3.90.30.25 

864 2316 3.3.90.39.17 
3067 3.3.90.39.12 

871 3853 4.4.90.52.08 
02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

(UPA/MAC) - FMS 
06.001.10.302.0019.2.062 

849 3241 3.3.90.30.04 
 3854 3.3.90.30.25 

865 2317 3.3. 90.3) 9.17 
3855 3.3.90.39.12 

872 3856 4.4.90.52.08 
02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

(UPA/MAC) - FMS 
06.00 1. 10.3 ) 02.0019.2.062 

850 2634 3.3.90.30.04 
 3857 ) -).90.  -30.25 

866 2173 3.3.90.39.17 
2217 3.3.90.39.12 

873 3858 4.4.90.52.08 
02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de 

MAC - Hospitalar e Ambulatorial 
06.00 1. 10.3 )02.0019.2.087 

898 3243 3.3.90.30.04 
 3859 3.3.90.30.25 

905 2630 3.3.90.39.17 
3860 3-3. 9 0.3) 9.12 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

655 3237 3.3.90.30.04 
 3861 13.90.30.25 

671 2313 3.3.90.39.17 
3862 3.3.90. 3) 9.12 

Coronel Vivida, 11 de maio d023 

__ADEMIR ANTOIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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Conferência de Itens - Registro de Preço 

UG: 0000 	Processo: 103/2022 	 Numero da Modalidade: 51 - Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇO, RECARGAS DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA, AMBULÂNCIAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO DOMICILIAR A PACIENTES COM 
SÍNDROMES RESPIRATÓRIAS. 

Expedição: 03/06/2022 	 Homologação: 04/07/2022 

Quantidade Quantidade Valor Unitário 
Lote tem Produto Marca Estimada Consumida Saldo Atual 

12823- FLUXOMETRO DE OXIGENIO PARA 
1 1 VALVULA REGULADORA, USO MEDICINAL, IFB 10,0000 0,0000 10,0000 170,00 

CAPSULA E BILHA EM POLICARBONATO. ES  
19496 - FLUXOMETRO PARA VALVULA DE AR 

2 1 COMPRIMIDOCORPO EM METAL CROMADO, IFB 10,0000 0.0000 10,0000 175,00 
CAPSULA E BILHA EM POLICARBON ATO, E  
21523- Locação de cilindro para oxigênio 

3 1 medicinal com capacidade para 7m 3 , 4m 3  e 1m 3 , VORTECH 200,0000 190,0000 10,0000 85.00 
com válvula regulado  
6737 - OXIGENIO MEDICINAL PARA 

4 1 RECARGA DE CILINDRO COM O3LITROS, OXIGUAÇU 130,0000 35,0000 95,0000 13000 
CAPACIDADE DE 1 M3.  
11664 - OXIGENIO MEDICINAL PARA 

5 1 RECARGA DE CILINDRO COM 20 LITROS, OXIGUAÇU 100,0000 13.0000 87,0000 170,00 
CAPACIDADE DE 4 M 3 . 
11665 - OXIGENIO MEDICINAL PARA 

6 1 RECARGA DE CILINDRO COM 4OLITROS, OXIGUAÇU 175.0000 141.0000 34,0000 225.00 
CAPACIDADE DE 7 M3.  

7 1 
CILINDRO COM 40 LITROS, 

OXIGUAÇU 525.0000 67,0000 458,0000 225.00 
CAPACIDADE DE 7 M3.  (AMPLA 

8 1 
21522-Teste de validade em cilindro de 

VORTECH 25,0000 0,0000 25,0000 270,00 
,
oxigênio medicinal, diversos tamanhos. 

9 1 
11682-VÁLVULA REGULADORA COM 

IFLUXOMETRO 
IFAB/VRD 

20,0000 10,0000 10,0000 284,90 
E UMIDIFICADOR. 100 

21524 - Verificação e manutenção/conserto de 
10 1 válvula de cilindro de oxigênio medicinal, VORTECH 50,0000 0,0000 50,0000 230,00 

incluindo fornecimen 

11 1 MEDICINAL COM 40 LITROS, CAPACIDADE MAT 
nc 7 £tA 3  

8,0000 0,0000 8,0000 2.340,00 

22510- CILINDRO PARA OXIGENIO 
12 1 MEDICINAL COM 40 LITROS, CAPACIDADE MAT 22.0000 0.0000 22,0000 2.499,00 

DE 7 M 3 . (AMPLA CONCORRENCIA)  

13 1 MEDICINAL COM 03 LITROS, CAPACIDADE MAT 
nc 1 FA 3  

15,0000 0.0000 15,0000 1.565,00 

15 1 
11643 - CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL 

ICOM 
GW 10,0000 O 0000 10,0000 2 030 00 

20 LITROS, CAPACIDADE DE 4 M3 
, 

22414- CARRINHO PARA TRANSPORTE DE 
' 	 16 1 CILINDRO DE OXIGÊNIO DE PORTE GRANDE AKLIMPER 2.0000 0,0000 2,0000 525,00 

(CAPACIDADE 7 M 3 ) 

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de 
Serviços emitidas por valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos 	 Emissão: 24/04/2023 às 08:44 - Usuário: 16- ELAINE 
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elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 rapidogas <rapidogasmatriz@gmail.com > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 20 de abril de 2023 16:48 

Para: 	 elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: orçamento oxigenio 

Anexos: 	 CARTA PROPOSTA CORONEL VIVIDA 23.pdf 

Em qui., 20 de abr. de 2023 às 10:13, <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Bom dia, 

Solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FA VOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 
Irí Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 	 (46) 3232-8304 

.s 	comprascvv@outlook.com 	8 wwwcoronelvivida.prqov.br/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 
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RAPIDOGAS GASES INDUSTRIA1'TTDA 
Av.Ernesto Vilela, 2833 - Boa Vista - Ponta Grossa - Pr. 

CEP: 84.070-000 e-mail: rapidogasmatriz@gmail.com  

CNPJ: 02.231.842/0001-80 lnsc. Estadual: 901.46189-93 

www.rapidogas.com.br  
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PONTA GROSSA, 20/04/2023 

MUNÍCIPIO CORONEL VIVIDA 

Utilizamo-nos da presente para formalizar nossa proposta de preços para o fornecimento de: 
Lot Ite Qtd Un CÓD. Valor 

Descrição Valor total R$ 
e m id PMC  unitário R$  

1 1 10 UN 19496 
FLUXOMETRO PARA VALVULA DE AR COMPRIMIDO, CORPO EM METAL 

100,00 1.000,00 
- 

- CROMADO, CAPSULA E BILHA EM POLICARBONATO, ESCALA DE 0 A 15 LITROS  

,i-  2 240 UN 21523 
LOCAÇÃO DE CILINDRO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL COM CAPACIDADE PARA 

20,00 4.800,00 
- - 

- 7M', 4M' E 1M 3 , COM VÁLVULA REGULADORA COM FLUXÔMETRO E  

1 3 100 UN 6737 
OXIGENIO 	MEDICINAL 	PARA 	RECARGA 	DE 	CILINDRO 	COM 	03 	LITROS, 

70,00 7.000,00 
- - 

- CAPACIDADE DE 1 M'.  

1 4 50 UN 11664 
OXIGENIO 	MEDICINAL 	PARA 	RECARGA 	DE 	CILINDRO 	COM 	20 	LITROS, 

100,00 5.000,00 
- - 

- CAPACIDADE DE 4 M 3 . 

1 5 400 UN 11665 
OXIGENIO 	MEDICINAL 	PARA 	RECARGA 	DE 	CILINDRO 	COM 	40 	LITROS, 

150,00 60.000,00 
- 

- CAPACIDADE DE 7 M'.  

1 6 10 UN 21522 
TESTE DE VALIDADE EM CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, DIVERSOS 

100,00 1.000,00 
- TAMANHOS.  

1 7 10 UN 11682 VÁLVULA REGULADORA COM FLUXOMETRO E UMIDIFICADOR. 500,00 5.000,00 

VERIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO/CONSERTO DE VÁLVULA DE CILINDRO DE 
1 8 25 HR 21524 100,00 2.500,00 

- OXIGÊNIO MEDICINAL, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS/MATERIAIS. 

1 9 10 UN 6741 CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL COM 40 LITROS, CAPACIDADE DE 7 M'. 2.000,00 20.000,00 

1 10 10 UN 19313 CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL COM 03 LITROS, CAPACIDADE DE 1 M 3 . 1.000,00 10.000,00 

1 11 5 UN 1  11643 CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL COM 20 LITROS, CAPACIDADE DE 4 M 3  1.500,00 7.500,00 

.IVALOR TOTAL R$ 123.800,00 

total 1  R$ 

Freto: Isento 

Validade da Proposta: 60 dias 

Pagamento: 28 DD 

MARCA: MESSER 

ró2,231,.842/O60 1 "ot ,  

? ÁpIoOG!kS GASES 
tNDUSTRAS LTDA 

Av. Ernesfo Vitela 2833 Boa Vista 

POnta Grossa - PRI 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.231.84210001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

1311111997 

NOME EMPRESARIAL 

RAPIDOGAS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

RAPIDOGAS 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-13 -Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV ERNESTO VILELA 	 2833 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

84.070-000 	 BOA VISTA 	 PONTA GROSSA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(042) 2273-737 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2410412023 às 08:24:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 02.231,842I000-80 

NOME EMPRESARIAL: 	 RAPIDOGAS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ALFREDO FILUS 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MARIA APARECIDA MARTELOSSO FILUS 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2410412023 às 08:24 (data e hora de Brasília). 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO 
- 	 IVtA/ Estado do Paraná 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO  705/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 118/2022 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
oxigênio gasoso medicinal, cilindros, válvulas reguladoras, 

reguladores de pressão, fluxômetros, umidificadores para cilindro 
e carrinhos para transporte, para distribuição a pacientes do SUS 

em oxigenoterapia domiciliar e para utilização nos demais 
serviços da Secretaria Municipal de Saúde 

VIGÊNCIA: 20/07/2022 A 19/07/2023 

DETENTOR DA ATA: 

CIRURGICA CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÃ RIOS 
LTDA - ME 

CNPJ n°: 18.258.209/0001-15 

TELEFONE: (48) 3342-0121 e (48) 99119-2617 

E-MAIL: adm@cirurgicaceron.com.br  

RUA ALBERTO LAUREANO HEINRICH, 50, - CEP: 88132230 - BAIRRO: 
PASSO VINTE 

Palhoça/SC 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 	 - 

CNPJ 77.816.51010001-66 / e-mail: licitacao(cfranciscobe1trao.pr.gov.br  - Telefone: (46) 3520-2103 	 Página 1 
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MUNIIPIO DE FRANCISCO BELTRAO 	
-) 7 	 Estado do Paraná 

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 70512022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11812022 - Processo n°549/2022 

Aos vinte dias de julho de 2022, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos n° 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o n°020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal n°8.666/93 
e suas alterações e do Decreto Municipal n° 176/2007, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico n° 118/2022, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 19/07/2022, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CIRURGICA CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES VÊfÊÏNÃ RIOS LTDÃ - ME, sediada na 
RUA ALBERTO LAUREANO HEINRICH, 50, O - CEP: 88132230 - BAIRRO: PASSO VINTE, na cidade 
de Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 18.258.20910001-15, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada por sua sócia administradora Sra. JOSIE MARINA DOS SANTOS, portadora 

[do CPF no 036.997.159-06. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição reguladores 
de pressão, para utilização dos serviços da Secretaria Municipal de Saúde, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e proposta que 
ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

Lote Item Código Descrição 1 	Marca Unidade Quantidade Preço unitário 
R$ 

001 4 76835 REGULADOR DE PRESSÃO RF HAOXI UN 30,00 157,99 
COM MANOMETRO 

Valor total da Ata R$ 4.739,70 (quatro mil, setecentos e trinta e nove reais e setenta centavos). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso IlIdo § 3 1  do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1 1  do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações, parceladamente, durante o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços, da seguinte forma: 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao(cfranciscobeltrao.pr.gov.br  - Telefone: (46) 3520-2103 	 Página 2 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 	\Ç Ç 
Estado do Paraná 

3.1.1. Deverão ser entreciues em horário de funcionamento da Instituicão de seaunda a seaunda (inclusive 
nos finais de semana e feriados), na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, localizada na Rodovia 
Contorno Norte, Bairro Luther King e no Centro de Saúde Cidade Norte, localizado na Rua Taubaté n° 351, 
Bairro Pinheirinho no Município de Francisco Beltrão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a 
partir do recebimento da nota de empenho. 

3.2. Horário de funcionamento: 
- Unidade de Pronto Atendimento (UPA): 24 horas 
- Centro de Saúde Cidade Norte: das 07:00h às 23:00h de segundo à domingo. 

3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebidos conforme: 
a. Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o fiscal da Ata de 
Registro de Preços, terá um prazo de 12 (doze) horas para conferência da Nota Fiscal, data de validade 
dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do equipamento/produto com o 
solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal 
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 12 (doze) horas contados do recebimento da 
notificação formal pela CONTRATADA. 
b. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e 
estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro 
de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a 
mesma para os tramites legais de pagamento. 
C. 	A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 
definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro 
de preços. 
d. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 
disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 
foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a CONTRATADA será 
notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 
e. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às 
suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 
garantia. 

CLÁUSULA QUINTA ~  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1. O transporte dos produtos deverá ser realizado pela CONTRATADA em veículos apropriados para 
transporte de cargas perigosas (quando for o caso), seguindo o estabelecido no Decreto-Lei n.° 96.044 de 
18 de maio de 1988 do Ministério dos Transportes e na Resolução n°3665 de 04 de maio de 2011 da ANTT 
(Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos - RTPP), consolidada com as 
alterações introduzidas por resoluções posteriores). 

5.2. A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos 
produtos apresentados na proposta. 

5.3. Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 
adjudicada, deve—se encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1. Todos os equipamentos, utensílios, ferramentas e insumos necessários para o fornecimento dos 
produtos para o Município de Francisco Beltrão são de inteira responsabilidade da CONTRATADA e seu 
custo deverá estar incluso no valor da proposta. 

6.2. A instalação, remoção, movimentação e transporte de todos os itens que compõem a central de 
suprimento ficam a cargo da empresa CONTRATADA, sem ônus direto para o Município de Francisco 
Beltrão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

7.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

7.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADAno valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.6. Comunicar à licitante vencedora quaisquer irregularidades no fornecimento dos produtos, para adoção 
das providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

8.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
C) 	Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustenta bilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde 
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
k) E proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
1) 	Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
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m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

8.2. Deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, 
como: 
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a 
função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
C) 	Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de 'bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas. 
d) 	Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado 
pelo Município e acompanhada ainda das CND's FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento 
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada 
pela mesma. 

9.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos n° 1000— centro. 

9.3. CRITERIOS PARA EMISSAO DA NOTA FISCAL: 

9.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob n°77.816.510/0001-66; 
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000. Centro. CEP 85.601-030 — Francisco Beltrão-
PR. 

9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
9.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
9.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
9.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
9.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preços; 
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
9.3.3.6. O Banco, número da agência eda conta corrente da CONTRATADA. 

9.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 

9.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na 
Lei Federal n° 8.666/93. 

9.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta Bloco 
de custeio das ações e serviços públicos em saúde, da seguinte dotação orçamentária: 
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RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - Lei n°4775/2020 de 2211212020 

órgão/ Conta Unidade Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

6100 
08.006 10.302.1001.2.051 

3.3.90.30.04.00 494 

6160 4.4.90.52.08.00 494 

9.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

9.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

9.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 
II, "d" da Lei 8.666/93. 

9.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 

9.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 

9.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 'd" da Lei 
8.666/93. 

9.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1.Caberá à Sra. JOSIE MARINA DOS SANTOS, inscrita no CPF!MF sob n° 036.997.159-06, 
representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

10.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

10.2. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos da Ata, será efetuada pela servidora 
Jacqueline Vergutz Menetrier, da Secretaria Municipal de Saúde, Coordenadora da Unidade de Pronto 
Atendimento UPA 24 Horas, cujo CPF n°049.284.949-89, telefone (46) 35202139. 

10.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário Municipal de Saúde, 
Senhor MANOEL BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o n°279.066.200-20 portador do RG n°7.731.242-O. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

11.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais 

fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
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11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir 
as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a 
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

11.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

11.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

11.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

11.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 
classificação final. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

12.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
12.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
12.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n°8.666/93. 
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
12.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 
176/2007. 

12.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
12.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
12.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

12.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

12.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 

12.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
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13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 
b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo, 

13.2. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 

13.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

13.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO  
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir 	situação 	que 	crie 	a 	possibilidade 	de 	causar 	dano 	físico, 	lesão 	corporal 	ou 
consequências letais, por ocorrência.  
Suspender 	ou 	interromper, 	salvo 	motivo 	de 	força 	maior 	ou 	caso 	fortuito, 	o 
fornecimento/entrega dosprodutos por dia e por nota de empenho.  
Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado; por ocorrência.  
Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, 	por 
ocorrência.  

2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência. 2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata. 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
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Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO, 
1 por ocorrência.  

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por 
2 ocorrência.  

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
2 

após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 
Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

13.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

13.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao 
Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

13.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

13.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

13.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.66611993. 

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte do 
CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com o CONTRATANTE, bem como 
os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

13.12. Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

13.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

14.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal no 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.84612013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
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oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1.A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada por via eletrônica, através da plataforma 
1DOC, para o endereço de e-mail disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo à 
CONTRATADA a assinatura, providenciando a devolução do documento por correio eletrônico, através da 
mesma plataforma. A via assinada destinada à CONTRATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE 
na mesma plataforma 100C. 

16.2. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.3. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 118.2022 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

16.4. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 
118.2022 

16.5. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pela 
sra. JOSIE MARINA DOS SANTOS, qualificada preambularmente, representando a CONTRATADA e 
testemunhas. 

Francisco Beltrão, 20 de julho de 2022. 

CLEBNTANA 
CPF U26 N762.969-2 1 

PR EITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

CIRURGICA CERON EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E VETERINÃ RIOS LTDA - ME 

CONTRATADA 
JOSIE MARINA DOS SANTOS, 

Sócia administradora 

TESTEMUNHAS: 

ANTONIO CARLOS BONETTI 
	

MANOEL BREZOLIN 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 706/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 118/2022 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
oxigênio gasoso medicinal, cilindros, válvulas reguladoras, 

reguladores de pressão, fluxômetros, umidificadores para cilindro 
e carrinhos para transporte, para distribuição a pacientes do SUS 

em oxigenoterapia domiciliar e para utilização nos demais 
serviços da Secretaria Municipal de Saúde 

VIGÊNCIA: 20/07/2022 A 19/07/2023 

DETENTOR DA ATA: 

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ n°: 19.316.524/0001-14 

TELEFONE: (54) 3523-1104, (54) 99175-0477 e (54) 98404-9474 

E-MAIL: licitacao@deltashoprs.com.br  

RUA GOMERCINDO PAGNUSSAT, 150 - CEP: 99740000 - BAIRRO: centro 

Barão de Cotegipe/RS 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 70612022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11812022 - Processo n°549/2022 

Aos vinte dias de julho de 2022, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos n° 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o n°020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações e do Decreto Municipal n° 176/2007, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico n° 118/2022, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 19/07/2022, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na RUA 
GOMERCINDO PAGNUSSAT, 150 - CEP: 99740000 - BAIRRO: centro, na cidade de Barão de 
CotegipelRS, inscrita no CNPJ sob o n° 19.316.52410001-14, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu sócio administrador Sr. CASSIANO TIAGO CHIES, portador do CPF 
j 007.466.120-52. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de cilindros, 
para utilização nos serviços da Secretaria Municipal de Saúde, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e proposta que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

[[ie Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário 
R$ 

001 9 76840 CILINDRO DE AÇO 40 LITROS GW UN 10,00 1.899,50 
001 10 76841 CILINDRO DE AÇO 50 LITROS GW UN 10,00 2.228,50 

Valor total da Ata R$ 41 .280.00 (quarenta e um mil, duzentos e oitenta reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso lIldo 3 0  do art. 15 da Lei n°8.666, de 1993. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1 0  do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações, parceladamente, durante o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços, da seguinte forma: 
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3.1.1. Deverão ser entregues em horário de funcionamento da Instituição de segunda a segunda (inclusive 
nos finais de semana e feriados), na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, localizada na Rodovia 
Contorno Norte, Bairro Luther King e no Centro de Saúde Cidade Norte, localizado na Rua Taubaté n° 351, 
Bairro Pinheirinho no Município de Francisco Beltrão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a 
partir do recebimento da nota de empenho. 

3.2. Horário de funcionamento: 
- Unidade de Pronto Atendimento (UPA): 24 horas 
- Centro de Saúde Cidade Norte: das 07:00h às 23:00h de segundo à domingo. 

3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebidos conforme: 
a. Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o fiscal da Ata de 
Registro de Preços, terá um prazo de 12 (doze) horas para conferência da Nota Fiscal, data de validade 
dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do equipamento/produto com o 
solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal 
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 12 (doze) horas contados do recebimento da 
notificação formal pela CONTRATADA. 
b. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e 
estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro 
de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a 
mesma para os tramites legais de pagamento. 
C. 	A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 
definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro 
de preços. 
d. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 
disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 
foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a CONTRATADA será 
notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 
e. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às 
suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 
garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1. O transporte dos produtos deverá ser realizado pela CONTRATADA em veículos apropriados para 
transporte de cargas perigosas(quando for o caso), seguindo o estabelecido no Decreto-Lei n.° 96.044 de 
18 de maio de 1988 do Ministério dos Transportes e na Resolução n°3665 de 04 de maio de 2011 da ANTT 
(Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos - RTPP), consolidada com as 
alterações introduzidas por resoluções posteriores). 

5.2. A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos 
produtos apresentados na proposta. 

5.3. Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 
adjudicada, deve—se encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de 
proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário serão devolvidos à CONTRATADA. 
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6.2. Os cilindros deverão seguir fielmente as especificações da ABNT quanto às etiquetas, à rotulagem e às 
cores dos mesmos. 

6.3. Todos os equipamentos, utensílios, ferramentas e insumos necessários para o fornecimento dos 
produtos para o Município de Francisco Beltrão são de inteira responsabilidade da CONTRATADA e seu 
custo deverá estar incluso no valor da proposta. 

6.4. A instalação, remoção, movimentação e transporte de todos os itens que compõem a central de 
suprimento ficam a cargo da empresa CONTRATADA, sem ônus direto para o Município de Francisco 
Beltrão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

7.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

7.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADAno valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.6. Comunicar à licitante vencedora quaisquer irregularidades no fornecimento dos produtos, para adoção 
das providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

8.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
C) 	Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Agua 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustenta bilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitas legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde 
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, coma exige a Lei n° 9.985/00. 
J) 	Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 
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lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
k) 	E proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
1) 	Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
M) 	Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento: 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

8.2. Deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, 
como: 
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a 
função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
C) 	Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de 'bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas. 
d) 	Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado 
pelo Município e acompanhada ainda das CND'sFGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento 
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada 
pela mesma. 

9.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos n° 1000 - centro. 

9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

9.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão. CNPJ sob n° 77.816.51010001-66; 
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° i000, Centro. CEP 85.601-030 - Francisco Beltrão-
PR. 

9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
9.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
9.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
9.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
9.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preços; 
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
9.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

9.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 
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9.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na 
Lei Federal n° 8.666/93. 

9.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta Bloco 
de custeio das ações e serviços públicos em saúde, da seguinte dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - Lei n°4775/2020 de 2211212020 

Órgão/ Conta Unidade Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

6100 
08.006 10.302.1001.2.051 

3.3.90.30.04.00 494 

6160 4.4.90.52.08.00 494 

9.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

9.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

9.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 
II, "d" da Lei 8.666/93. 

9.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 

9.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 

9.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 
8.666/93. 

9.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA ~  DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1.Caberá ao Sr. CASSIANO TIAGO CHIES, inscrito no CPF/MF sob n° 007.466.120-52, representante 
da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

10.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

10.2. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos da Ata, será efetuada pela servidora 
Jacqueline VergutzMenetrier, da Secretaria Municipal de Saúde, Coordenadora da Unidade de Pronto 
Atendimento UPA 24 Horas, cujo CPF n°049.284.949-89, telefone (46) 35202139. 

10.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário Municipal de Saúde, 
Senhor MANOEL BREZOLIN, inscrito no CPFIMF sob o n° 279.066.200-20 portador do RG n° 7.731.242-0. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

11.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 
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11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir 
as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a 
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

11.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

11.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

11.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

11.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 
classificação final, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

12.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
12.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
12.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
12.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 
176/2007. 

12.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
12.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
12.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal, 

12.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

12.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 
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12.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 
b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo. 

13.2. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 

13.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

13.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO  
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir 	situação 	que 	crie 	a 	possibilidade 	de 	causar 	dano 	físico, 	lesão 
consequências letais, por ocorrência.  

corporal 	ou 

Suspender 	ou 	interromper, 	salvo 	motivo 	de 	força 	maior 	ou 	caso 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho.  

fortuito, 	o 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta 
justificado; por ocorrência.  

sem motivo 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 
ocorrência. 

2 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000-Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
CNPJ 77.816.510/0001-66/ e-mail: licitacao(c4franciscobeltrao.pr.rov.br-Telefone: (46) 3520-2103 	 Página 8 



..t 

,- / 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

/• 

\ 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência. 2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata. 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência, 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO, 
por ocorrência. 1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por 
ocorrência. 2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

13.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

13.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao 
Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

13.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

13.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

13.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666/1993. 

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte do 
CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com o CONTRATANTE, bem como 
os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

13.12. Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 1  de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.84612013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

13.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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13.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

14.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ~  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1.A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada por via eletrônica, através da plataforma 
100C, para o endereço de e-mail disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo à 
CONTRATADA a assinatura, providenciando a devolução do documento por correio eletrônico, através da 
mesma plataforma. A via assinada destinada à CONTRATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE 
na mesma plataforma 1DOC. 

16.2. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.3. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 118.2022 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

16.4. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 
118.2022 

16.5. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo 
Sr.CASSIANO TIAGO CHIES, qualificado preambularmente, representando a CONTRATADA e 
testemunhas. 

Francisco Beltrão, 20 de julho de 2022. 

CLEB,LTANA 
C P 	 02(5.762.969-2169-21 

PREF'EITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CONTRATADA 
CASSIANO TIAGO CHIES 

Sócio administrador 
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TESTEMUNHAS: 

ANTONIO CARLOS BONETTI 
	

MANOEL BREZOLIN 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 708/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 118/2022 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
oxigênio gasoso medicinal, cilindros, válvulas reguladoras, 

reguladores de pressão, fluxômetros, umidificadores para cilindro 
e carrinhos para transporte, para distribuição a pacientes do SUS 

em oxigenoterapia domiciliar e para utilização nos demais 
serviços da Secretaria Municipal de Saúde 

VIGÊNCIA: 20/07/2022 A 19/07/2023 

DETENTOR DA ATA: 

ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA - ME 

CNPJ n°: 04.486.774/0001-25 

TELEFONE: (45) 3224 6676 

E-MAIL: contato@ecologicaoxigenio.com.br  

RUA FRANCISCO SCHELLE, 64- CEP: 85803-730 - BAIRRO: PARQUE SÃO 
PAULO 
Cascavel/PR 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licita çaoaifranciscobe1trao.pr.gov.br  - Telefone: 46) 3520-2103 	 Página 1 



Jpi0  

- 

.'•••-. 

 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRAO 
Estado do Paraná 

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °  70812022 

PREGÃO ELETRÔNICO N °  11812022 - Processo n o  54912022 

Aos vinte dias de julho de 2022, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos n° 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o n° 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações e do Decreto Municipal n° 176/2007, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico n° 118/2022, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 19/0712022, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ECOLOGICA OXIGENIO LTDA - ME, sediada na RUA FRANCISCO SCHELLE, 64 - CEP: 85803-730 - 
BAIRRO: PARQUE SÃO PAULO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.486.77410001-25, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador Sr. ACIR NICOLLI, portador do RG n° 20328436 e do CPF n°335.512.199-15. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de oxigênio 
gasoso medicinal, para distribuição a pacientes do SUS em oxigenoterapia domiciliar e para utilização nos 
demais serviços da Secretaria Municipal de Saúde, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração Municipal: conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário 
R$ 

001 1 76832 OXIGÊNIO 	GASOSO WHITE M3 3.400,00 61,50 
MEDICINAL 	COMPRIMIDO, MARTINS 
RECARGA EM DE 1M3  

001 2 76833 OXIGÊNIO 	GASOSO WHITE M3 2.400,00 27,50 
MEDICINAL COMPRIMIDO, MARTINS 
RECARGA 	EM 	CILINDROS 
DE 3 A 3,5M3  

001 3 76834 OXIGÊNIO 	GASOSO WHITE M3 75.000,00 16,27 
MEDICINAL COMPRIMIDO, MARTINS 
RECARGA EM CILINDRO DE 
7 a 10 M3  

Valor total da Ata R$ 1 .495.350,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e cinco mil, trezentos e cinqüenta 
reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal n ° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso ludo § 30 do art. 15 da Lei no 8.666, de 1993. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1 1  do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações, parceladamente, durante o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços, da seguinte forma: 

3.1.1. Deverão ser entrenues em horário de funcionamento da Instituição de segunda a segunda (inclusive 
nos finais de semana e feriados), na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, localizada na Rodovia 
Contorno Norte, Bairro Luther King e no Centro de Saúde Cidade Norte, localizado na Rua Taubaté n° 351, 
Bairro Pinheirinho no Município de Francisco Beltrão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a 
partir do recebimento da nota de empenho. 

3.2. Horário de funcionamento: 
- Unidade de Pronto Atendimento (UPA): 24 horas 
- Centro de Saúde Cidade Norte: das 07:00h às 23:00h de segundo à domingo. 

3.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar durante todo o período contratual, cilindros de oxigênio de 7m 3  e 
10m 3 , conforme descrito abaixo, em sistema de comodato, necessários para armazenamento do oxigênio 
que será fornecido para a Unidade de Pronto Atendimento UPA e no Centro de Saúde Cidade Norte, os 
quais farão a distribuição aos pacientes conforme protocolo interno da Secretaria Municipal de Saúde, sem 
ônus para o município. 

3.4. Cilindros para comodato: 

Quantidade Aproximada 	 M 
135 Cilindros 	 7 
12 Cilindros 	 10 

3.5. Os cilindros destinados à estocagem dos Gases Medicinais deverão obedecer às Normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

3.6. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebidos conforme: 
a. Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o fiscal da Ata de 
Registro de Preços, terá um prazo de 12 (doze) horas para conferência da Nota Fiscal, data de validade 
dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do equipamento/produto com o 
solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal 
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 12 (doze) horas contados do recebimento da 
notificação formal pela CONTRATADA. 
b. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e 
estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro 
de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a 
mesma para os tramites legais de pagamento. 
C. 	A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 
definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro 
de preços. 
d. 	Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 
disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 
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foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a CONTRATADA será 
notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 
e. 	Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às 
suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 
garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1. O transporte dos produtos deverá ser realizado pela CONTRATADA em veículos apropriados para 
transporte de cargas perigosas(quando for o caso), seguindo o estabelecido no Decreto-Lei n.° 96.044 de 
18 de maio de 1988 do Ministério dos Transportes e na Resolução n° 3665 de 04 de maio de 2011 da ANTT 
(Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos - RTPP), consolidada com as 
alterações introduzidas por resoluções posteriores). 

5.2. A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos 
produtos apresentados na proposta. 

5.3. Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 
adjudicada, deve—se encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. O oxigênio a ser fornecido deverá ter as especificações técnicas em explícita conformidade com a 
qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA e de acordo com todas as 
Resoluções da ANVISA e de outros órgãos fiscalizadores, incidentes sobre os produtos licitados. 

6.2. Os cilindros cedidos em comodato somente serão considerados entregues após a instalação e a 
realização de testes necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos. 

6.3. Todos cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de 
proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário serão devolvidos à CONTRATADA. 

6.4. Todo o oxigênio transportado pela CONTRATADA deverá estar adequadamente classificados, 
marcados e rotulados, conforme declaração emitida pelo própria CONTRATADA, constante na 
documentação de transporte 

6.5. O fornecimento gás medicinal contempla: a retirada dos cilindros vazios, cedidos e próprios, e entrega 
dos cilindros abastecidos, cedidos e próprios, e as respectivas manutenções preventivas e corretivas. 

6.6. O oxigênio fornecido em cilindros, deverá estar conforme Resolução ANVISA RDC n. 70/2008, cujas 
especificações devem atender à Resolução ANVISA RDC n° 69/2008. 

6.7. Os cilindros deverão seguir fielmente as especificações da ABNT quanto às etiquetas, à rotulagem e às 
cores dos mesmos. 

6.8. Todos os equipamentos, utensílios, ferramentas e insumos necessários para o fornecimento dos 
produtos para o Município de Francisco Beltrão são de inteira responsabilidade da CONTRATADA e seu 
custo deverá estar incluso no valor da proposta. 

6.9. A instalação, remoção, movimentação e transporte de todos os itens que compõem a central de 
suprimento ficam a cargo da empresa CONTRATADA, sem ônus direto para o Município de Francisco 
Beltrão. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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7.1. Recebera objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

FM 

 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

7.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

7.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADAno valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.6. Comunicar à licitante vencedora quaisquer irregularidades no fornecimento dos produtos, para adoção 
das providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

8.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
C) 	Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Agua 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitas legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde 
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
1) 	Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
M) 	Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

8.2. Deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de sustentabil idade, 
como: 
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a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a 
função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
C) 	Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas. 
d) 	Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado 
pelo Município e acompanhada ainda das CND'sFGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento 
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada 
pela mesma. 

9.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos n° 1000— centro. 

9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

9.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob n°77.816.510/0001-66; 
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, Centro. CEP 85.601-030 - Francisco Beltrão-
PR. 

9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
9.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
9.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
9.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
9.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preços; 
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
9.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

9.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 

9.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplernento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na 
Lei Federal n° 8.666/93. 

9.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta Bloco 
de custeio das ações e serviços públicos em saúde, da seguinte dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - Lei n° 477512020 de 2211212020 

Conta 
Órgão/ Funcional programática 	 Elemento de despesa Fonte 

Unidade 

6100 
08.006 10.302.1001.2.051 

33.90.3004.00 494 

6160 4.4.90.52.08.00 494 

9.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
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dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

9.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

9.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 
II, "d" da Lei 8.666193. 

9.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 

9.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 

9.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, d" da Lei 
8.666/93. 

9.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1.Caberá ao Sr. ACIR NICOLLI, portador do R.G. n° 20328436 e inscrito no CPF/MF sob n° 
335.512.199-15, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

10.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

10.2. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos da Ata, será efetuada pela servidora 
Jacqueline VergutzMenetrier, da Secretaria Municipal de Saúde, Coordenadora da Unidade de Pronto 
Atendimento UPA 24 Horas, cujo CPF n°049.284.949-89, telefone (46) 35202139. 

10.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário Municipal de Saúde, 
Senhor MANOEL BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o n°279.066.200-20 portador do RG n°7.731.242-O. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

11.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir 
as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a 
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

11.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
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apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

11.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

11.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

11.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 
classificação final. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

12.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

- 	12.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
12.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
12.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
12.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 
176/2007. 

12.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
12.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
12.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

12.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

12.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 

12.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 
b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) Não mantiver a proposta; 
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g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo. 

13.2. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 

13.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

13.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO  
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir 	situação 	que 	crie 	a 	possibilidade 	de 	causar 	dano 	físico, 	lesão 	corporal 	ou 
consequências letais, por ocorrência.  
Suspender 	ou 	interromper, 	salvo 	motivo 	de 	força 	maior 	ou 	caso 	fortuito, 	o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho.  
Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado; por ocorrência.  
Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 
ocorrência.  

2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência. 2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata. 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO, 
por ocorrência.  

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por 
ocorrência.  

2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada p e lo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência.  
2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 
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13.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

13.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
nadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao 
Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

13.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

13.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

13.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666/1993. 

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte do 
CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com o CONTRATANTE, bem como 
os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

13.12. Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 1  de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

13.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil, 

13.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

14.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DO FORO 
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15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1.A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada por via eletrônica, através da plataforma 
1DOC, para o endereço de e-mail disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo à 
CONTRATADA a assinatura, providenciando a devolução do documento por correio eletrônico, através da 
mesma plataforma. A via assinada destinada à CONTRATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE 
na mesma plataforma 1DOC. 

16.2. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.3. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 11812022 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

16.4. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão no 
11812022 

16.5. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo 
Sr.ACIR NICOLLI, qualificado preambularmente, representando a CONTRATADA e testemunhas. 

Francisco Beltrão, 20 de julho de 2022. 

/ 

CLE1JNTANA 
CPF,ND2762.969-21 

FR 'FEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA - ME 

CONTRATADA 
AGIR NICOLLI 

Sócio administrador 

TESTEMUNHAS: 

15.2 LiI lei I[SZ4O1I:Ii]I*IlI 
	

MANOEL BREZOLIN 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 709/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 118/2022 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
oxigênio gasoso medicinal, cilindros, válvulas reguladoras, 

reguladores de pressão, fluxômetros, umidificadores para cilindro 
e carrinhos para transporte, para distribuição a pacientes do SUS 

em oxigenoterapia domiciliar e para utilização nos demais 
serviços da Secretaria Municipal de Saúde 

VIGÊNCIA: 20/07/2022 A.19/07/2023 

DETENTOR DA ATA: 

RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 

CNPJ n°: 28.537.922/0001-51 

TELEFONE: (41)3527-7873 e (41) 3668-2195 

E-MAIL: Iicitacao@rbrmedical.com.br  

MANDAGUAÇU, 294 - CEP: 83324430 - BAIRRO: EMILIANO PERNETA 

Pinhais! PR 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 70912022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11812022 - Processo n°549/2022 

Aos vinte dias de julho de 2022, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos n° 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o n° 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal n°8.666/93 
e suas alterações e do Decreto Municipal n° 176/2007, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico n° 118/2022, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 19107/2022, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, sediada na MANDAGUAÇU, 294 - 

CEP: 83324430 - BAIRRO: EMILIANO PERNETA, na cidade de Pinhais/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
28.537.92210001-51, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador Sr. RICARDO DE ANDRADE PROENÇA, portador do RG n° 100880601 e do CPF n° 
046.071.589-50. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de válvulas 
reguladoras, reguladores de pressão efluxômetros, para utilização nos serviços da Secretaria Municipal de 
Saúde, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração 
Municipal;conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário 
R$ 

0015 76836 VALVULA REGULADORA ANDRAMED UN 30,00 183,00 
PARA PARA CILINDRO 
DE OXIGENIO  

001 6 76837 FLUXOMETRO DE ANDRAMED UN 30,00 34,30 
OXIGENIO  

Valor total da Ata R$ 6.51 9,00 (seis mil, quinhentos e dezenove reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso IlIdo 3 0  do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1 0  do art. 135 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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3.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações, parceladamente, durante o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços, da seguinte forma: 

3.1.1. Deverão ser entregues em horário de funcionamento da Instituição de segunda a segunda (inclusive 
nos finais de semana e feriados), na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, localizada na Rodovia 
Contorno Norte, Bairro Luther King e no Centro de Saúde Cidade Norte, localizado na Rua Taubaté n° 351, 
Bairro Pinheirinho no Município de Francisco Beltrão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a 
partir do recebimento da nota de empenho. 

3.2. Horário de funcionamento: 
- Unidade de Pronto Atendimento (UPA): 24 horas 
- Centro de Saúde Cidade Norte: das 07:00h às 23:00h de segundo à domingo. 

3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebidos conforme: 
a. Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o fiscal da Ata de 
Registro de Preços, terá um prazo de 12 (doze) horas para conferência da Nota Fiscal, data de validade 
dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do equipamento/produto com o 
solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal 
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 12 (doze) horas contados do recebimento da 
notificação formal pela CONTRATADA. 
b. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e 
estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro 
de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a 
mesma para os tramites legais de pagamento. 
C. 	A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 
definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro 
de preços. 
d. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 
disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 
foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a CONTRATADA será 
notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 
e. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às 
suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 
garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1. O transporte dos produtos deverá ser realizado pela CONTRATADA em veículos apropriados para 
transporte de cargas perigosas (quando for o caso), seguindo o estabelecido no Decreto-Lei n.° 96.044 de 
18 de maio de 1988 do Ministério dos Transportes e na Resolução n° 3665 de 04 de maio de 2011 da ANTT 
(Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos - RTPP), consolidada com as 
alterações introduzidas por resoluções posteriores). 

5.2. A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos 
produtos apresentados na proposta. 

5.3. Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 
adjudicada, deve—se encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro 
de Preços. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Todos os equipamentos, utensílios, ferramentas e insumos necessários para o fornecimento dos 
produtos para o Município de Francisco Beltrão são de inteira responsabilidade da CONTRATADA e seu 
custo deverá estar incluso no valor da proposta. 

6.2. A instalação, remoção, movimentação e transporte de todos os itens que compõem a central de 
suprimento ficam a cargo da empresa CONTRATADA, sem ônus direto para o Município de Francisco 
Beltrão. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

7.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

7.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADAno valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.6. Comunicar à licitante vencedora quaisquer irregularidades no fornecimento dos produtos, para adoção 
das providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

8.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
C) 	Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Agua 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustenta bilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde 
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 
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lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
k) 	E proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
1) 	Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
M) 	Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalrnente adequada dos rejeitos. 

8.2. Deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, 
como: 
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a 
função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
C) 	Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas. 
d) 	Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado 
pelo Município e acompanhada ainda das CND'sFGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento 
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada 
pela mesma. 

9.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos n° 1000— centro. 

9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

9.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob n°77.816.510/0001-66; 
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° i000, Centro. CEP 85.601-030 - Francisco Beltrão-
PR. 

9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
9.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
9.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
9.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
9.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preços; 
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
9.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

9.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 
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9.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na 
Lei Federal n° 8.666/93. 

9.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta Bloco 
de custeio das ações e serviços públicos em saúde, da seguinte dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - Lei n°4775/2020 de 22/1212020 

Órgão/ Conta Funcional programática Elemento de despesa Fonte 
Unidade 

6100 
08.006 10.302.1001.2.051 

3.3.90.30.04.00 494 

6160 r 	4.4.90.5208.00 494 

9.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

9.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

9.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 
II, "d" da Lei 8.666/93. 

9.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 

9.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 

9.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 
8.666/93. 

9.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1.Caberá ao Sr. RICARDO DE ANDRADE PROENÇA, portador do R.G. n° 100880601 e inscrito no 
CPF/MF sob n° 046.071.589-50, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

10.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas, 

10.2. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos da Ata, será efetuada pela servidora 
Jacqueline VergutzMenetrier, da Secretaria Municipal de Saúde, Coordenadora da Unidade de Pronto 
Atendimento UPA 24 Horas, cujo CPF n°049.284.949-89, telefone (46) 35202139. 

10.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário Municipal de Saúde, 
Senhor MANOEL BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o n° 279.066.200-20 portador do RG n° 7.731.242-0. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

11.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 
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11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir 
as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a 
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

11.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

11.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

11.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

11.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 
classificação final. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

12.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
12.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
12.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
12.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 
176/2007. 

12.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
12.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
12.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

12.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

12.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 
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12.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 
b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo. 

- 	13.2. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até dois anos: 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 

13.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

13.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

FRAÇÃO  
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir 	situação 	que 	crie 	a 	possibilidade 	de 	causar 	dano 	físico, 	lesão corporal 	ou 
consequências letais, por ocorrência.  
Suspender 	ou 	interromper, 	salvo 	motivo 	de 	força 	maior 	ou 	caso fortuito, 	o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho.  
Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado; por ocorrência.  
Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, 	por 

2 
ocorrência.  
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Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência. 2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do o bjeto da Ata, 7 
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalaçõe s  do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 1 

a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. _Manter 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO, 
por ocorrência.  

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por 
ocorrênc i a.  

2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

13.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

13.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao 
Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

13.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial, 

13.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

13.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666/1993. 

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte do 
CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com o CONTRATANTE, bem como 
os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

13.12. Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 1  de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

13.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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13.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

14.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1.A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada por via eletrônica, através da plataforma 
100C, para o endereço de e-mail disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo à 
CONTRATADA a assinatura, providenciando a devolução do documento por correio eletrônico, através da 
mesma plataforma. A via assinada destinada à CONTRATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE 
na mesma plataforma 100C. 

16.2. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.3. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 118.2022 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

16.4. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 
118.2022 

16.5. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo 
Sr.RICARDO DE ANDRADE PROENÇA, qualificado preambularmente, representando a CONTRATADA e 
testemunhas. 

Francisco Beltrão, 20 de julho de 2022. 

CLEB 	QNTANA 
CPF 	020.762.969-21 

PRE 'EITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA 

CONTRATADA 
RICARDO DE ANDRADE PROENÇA 

Sócio administrador 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: 1icitacao(4franciscobe1trao.pr.ov.br-Telefone: (46) 3520-2103 	 Página 10 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

(S 
o 

TESTEMUNHAS: 

ANTONIO CARLOS BONETTI 
	

MANOEL BREZOLIN 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao(dfranciscobcltrao.pr.gov.br  - Telefone: (46) 3520-2103 	 Página 11 
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elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Beltrox Beltrox <beltrox.oxigenio@gmail.com > 

terça-feira, 25 de abril de 2023 09:14 

elaine@coronelvivida.pr.gov.br  
Re: orçamento oxigenio 
1. Orçamento CORONELpdf 

IiI.1u,1,$ 

SEGUE ORÇAMENTO. 

Att 

Em qui., 20 de abr. de 2023 às 10:13, <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Bom dia, 

Solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar 
atrasos no mesmo. 

***Qf2 FA VOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 
1 	Planejamento de Contratação 

, (46) 3232-8300 	 Ç (4 6) 3232-8304 



ORÇAMENTO DE OXIGENIO 

\ 

 cípio 

GIP 

Fis 

B ELTROX  
Beltrox Oxigênio Ltda. 	CNPJ 39.938.326/0001-08 	- 	 E. 90877413-27 

Fone (046)-98823-6998 / 2601-1323 - Rod. Vitorio Traiano.2302 —Agua Branca- CEP 85601-970- Francisco Beltrão - Pr 

RESPONSÁVEL: Gilson 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Valor 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

Descrição unitário Valor total R$ 
PMCV 

R$  
FLUXOMETRO PARA VALVULA DE AR COMPRIMIDO, CORPO EM 

METAL CROMADO, CAPSULA E BILHA EM POLICARBONATO, 

- 

1 1 10 UN 19496 
ESCALA DE 0 A 15 LITROS POR MINUTO, ESFERA DE INOX, 

560,00 5.600,00 
BOTAO DE CONTROLE DE FLUXO E INTERMEDIARIO, COM 

ROSCA MACHO 1/4" NPT. CONEXOES PADRAO ABNT NBR 

11906  

LOCAÇÃO DE CILINDRO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL COM 

1 2 240 UN 21523 CAPACIDADE PARA 7M', 4M 3  E 1M 3 , COM VÁLVULA 100,00 24.000,00 
REGULADORA COM FLUXÔMETRO E UMIDIFICADOR.  

1 3 100 UN 6737 
OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO COM 03 

170,00 17.000,00 
LITROS, CAPACIDADE DE 1 M 3 . 

1 4 50 UN 11664 
OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO COM 20 

200,00 10.000,00 
LITROS, CAPACIDADE DE 4 M'.  

1 5 400 UN 11665 
OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO COM 40 

300,00 120.000,00 
LITROS, CAPACIDADE DE 7 M 3 . 

1 6 10 UN 21522 
TESTE DE VALIDADE EM CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 

250,00 2.500,00 
DIVERSOS TAMANHOS.  

1 7 10 UN 11682 VÁLVULA REGULADORA COM FLUXOMETRO E UMIDIFICADOR. 250,00 2.500,00 

VERIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO/CONSERTO DE VÁLVULA DE 

1 8 25 HR CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, INCLUINDO 250,00 6.250,00 
FORNECIMENTO DE PEÇAS/MATERIAIS.  

1 9 10 UN 6741 
CILINDRO 	PARA 	OXIGENIO 	MEDICINAL 	COM 	40 	LITROS, 

2.800,00 28.000,00 
CAPACIDADE DE 7 M 3 . 

1 10 10 UN 19313 
CILINDRO 	PARA 	OXIGENIO 	MEDICINAL 	COM 	03 	LITROS, 

1.500,00 15.000,00 
CAPACIDADE DE 1 M'.  

1 11 5 UN 11643 
CILINDRO 	DE 	OXIGENIO 	MEDICINAL 	COM 	20 	LITROS, 

2.000,00 10.000,00 
CAPACIDADE DE 4 M 3  

VALOR TOTAL R$ 240.850,00 

VALIDADE: 90DD 

FCO BELTRAO, 25/04/2023 

BELTROX 	Assinado de forma digita 

OXIGENIO 	 por BELTROX OXIGENIO 

LTDA:3 99383 26000108 
LTDA:399383 2600 Dados: 2023.04.25 

IHIT 
	

09:11:07 -0300' 

e-mail: 	
beltrox.oxigenio@gmaiI.com.br  



DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	22337-9 

Agência n 2 : 	 113 

Banco: 	 85 	EVOLUA AILOS 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X ) MICROEMPRESA 

(FlLL 

'!! v/ 
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25/0412023, 09:45 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

39.938.326/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2711112020 

NOME EMPRESARIAL 

BELTROX OXIGENIO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

BELTROX 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30.2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

ROD VITORIO TRAIANO 	 2302 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.601-970 	 AGUA BRANCA 	 FRANCISCO BELTRAO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

BELTROX.OXIGENIO@GMAIL.COM 	 (46) 2601-1323/ (46) 8823-6998 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 LATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2711112020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2510412023 às 09:45:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 39.938326/0001-08 

NOME EMPRESARIAL: 	 BELTROX OXIGENIO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	GILSON CAMERA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

'ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da REB. 

Emitido no dia 2510412023 às 09:45 (data e hora de Brasília). 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPOEIRAS 
CAPOEIRAS-PE 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00312023 
Processo Administrativo N° 003/2023 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: MARIA LUCIA TEIXEIRA DA COSTA 

Data de Publicação: 02/03/2023 16:42:06 

LOTE 1 
Item: 1 	Quant.: 90 Unidade: Cilindro de 10m 3  Vai. Ref.: 224,89 

Descrição: CILINDRO RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL 10m3 ; 99,5% DE PUREZA. (com comodato de no mínimo 30 
' 	cilindros)  

Autor Marca/Modelo Valor 
GJ GASES E EQUIPAMENTOS LTDA-ME Messer 224,85 

OXIGENIO CARIRI LTDA - ME PRÓPRIA 11 02 224,89 

EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME AIR LIQUIDE / AIR LIQUIDE 224,89 

PAULO PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS ME MESSER / MESSER 224,89 

LAUDENOR BORBA DE CARVALHO COMERCIO DE MESSER / MESSER 224,89 
GASES MEDICINAIS 

LOTE 2 
Item: 1 	 Quant.: 60 Unidade: Cilindro de 7m 3  VaI, Ref.: 188,70 

Descrição: CILINDRO RECARGA OXIGÉNIO MEDICINAL 7m 3 ; 99,5% DE PUREZA. (Com comodato de no mínimo 30 
cilindros) 

Autor Marca/Modelo Valor 
GJ GASES E EQUIPAMENTOS LTDA-ME Messer 188,50 

OXIGENIO CARIRI LTDA - ME PRÓPRIA / 02 188,70 

EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME AIR LIQUIDE / AIR LIQUIDE 188,70 

PAULO PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS ME MESSER / MESSER 188,70 

LAUDENOR BORBA DE CARVALHO COMERCIO DE MESSER / MESSER 188,70 
GASES MEDICINAIS 

LOTE 3 
Item: 1 	 Quant.: 75 Unidade: Cilindro de 2m 3  Vai. Ref.: 130,30 

Descrição: CILINDRO RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL 2m3 ; 99,5% DE PUREZA. (com comodato de no mínimo 30 
cilindros) 

Autor Marca/Modelo Valor 
GJ GASES E EQUIPAMENTOS LTDA-ME Messer 130,20 

OXIGENIO CARIRI LTDA - ME PRÓPRIA /02 130,30 

EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME AIR LIQUIDE / AIR LIQUIDE 130,30 

PAULO PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS ME MESSER / MESSER 130,30 

LAUDENOR BORBA DE CARVALHO COMERCIO DE MESSER / MESSER 130,30 
GASES MEDICINAIS 

_______ LOTE 4  

Item: 1 	 Quant.: 180 Unidade: Cilindro de 1m 3  Vai. Ref.: 92,30 

Descrição: CILINDRO RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL 1m3 ; 99,5% DE PUREZA. (com comodato de no mínimo 30 
cilindros) 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPOEIRAS 
CAPOEIRAS-PE 

Autor Marca/Modelo Valor 
GJ GASES E EQUIPAMENTOS LTDA-ME Messer 92,20 

OXIGENIO CARIRI LTDA - ME PRÓPRIA /02 92,30 

EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME AIR LIQUIDE / AIR LIQUIDE 92,30 

PAULO PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS ME MESSER / MESSER 92,30 

LAUDENOR BORBA DE CARVALHO COMERCIO DE MESSER / MESSER 92,30 
GASES MEDICINAIS 

LOTE 5 _  
Item: 1 	 Quant.: 30 Unidade: Cilindro de 3,5m 3  Vai. Ref.: 95,17 

Descrição: CILINDRO RECARGA AR COMPRIMIDO MEDICINAL PP 3,5m 1  com 79% de n e 21% de o. (com comodato 
de no mínimo 05 cilíndros) 

Autor Marca/Modelo Valor 
GJ GASES E EQUIPAMENTOS LTDA-ME Messer 95,10 

OXIGENIO CARIRI LTDA - ME MESSER / AR 95,17 

EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME AIR LIQUIDE / AIR LIQUIDE 95,17 

PAULO PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS ME MESSER / MESSER 95.17 

LAUDENOR BORBA DE CARVALHO COMERCIO DE MESSER / MESSER 95.17 
GASES MEDICINAIS 

LOTE _6  
Item: 1 	 Quant.: 30 Unidade: Cilindro de 6,6m 3  Vai. Ref.: 166,27 

Descrição: CILINDRO RECARGA AR COMPRIMIDO MEDICINAL PP 6,6m 3  com 79% de n e 21% de o. (com comodato 
de no mínimo 05 cilíndros) 

Autor Marca/Modelo Valor 
GJ GASES E EQUIPAMENTOS LTDA-ME Messer 166,20 

OXIGENIO CARIRI LTDA - ME MESSER / AR 166,27 

EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME AIR LIQUIDE / AIR LIQUIDE 166,27 

PAULO PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS ME MESSER / MESSER 166,27 

LAUDENOR BORBA DE CARVALHO COMERCIO DE MESSER / MESSER 166,27 
GASES MEDICINAIS 

LOTE 7 
Item: 1 	 Quant.: 20 Unidade: Unid. Vai. Ref.: 459,44 

Descrição: Regulador de pressão de oxigênio para posto com corpo latão polido e cromado volante em termoplástico 
de alta resistência, manômetro em escala de KPA e KGA!cm2, sem componentes de borracha, pressão máxima de 
entrada de 11kgv/cm2, conexões com roscas ABNT.RMS 80435149003 

Autor Marca/Modelo Valor 
GJ GASES E EQUIPAMENTOS LTDA-ME Messer 459,40 

OXIGENIO CARIRI LTDA - ME UNITEC / UNITEC 459,44 

EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME RIOXI / RIOXI 459,44 

PAULO PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS ME MORIYA / MORIYA 459,44 

LAUDENOR BORBA DE CARVALHO COMERCIO DE MORIYA / MORIYA 45944 
GASES MEDICINAIS 

LOTE 8 
Item: 1 	 Quant.: 40 Unidade: Unid. Vai. Ref.: 158,83 

Descrição: Fluxômetro, material filtro bronze, capacidade fluxo O a 15 1_/min, graduação litro em litro, aplicação oxigênio 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPOEIRAS 
CAPOEIRAS-PE 

Autor Marca/Modelo  - 	Valor 
GJ GASES E EQUIPAMENTOS LTDA-ME Messer 15880 

OXIGENIO CARIRI LTDA - ME UNITEC / UNITEC 158,83 

EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME RIOXI / RIOXI 158,83 

PAULO PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS ME MORIYA / MORIYA 158,83 

LAUDENOR BORBA DE CARVALHO COMERCIO DE MORIYA / MORIYA 158,83 
GASES MEDICINAIS 

LOTE 9 
Item: 1 	 Quant.: 90 Unidade: Unid. Vai. Ref.: 55,45 

Descrição: Umificador de oxigênio, frascos plásticos de 250m1 com níveis de máximo e mínimo, conexão de entrada de 
oxigênio com rosca metal padrão. Adapta-se a qualquer válvula reguladora de cilindro ou fluxometro de rede 
canalizada. Produzido conforme boas práticas de fabricação da ANVISA-RDC n° 59/2000 

Autor Marca/Modelo Valor 
GJ GASES E EQUIPAMENTOS LTDA-ME Messer 55,40 

OXIGENIO CARIRI LTDA - ME UNITEC / UNITEC 55,45 

EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME PROTEC / PROTEC 55,45 

PAULO PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS ME MORIYA / MORIYA 55,45 

LAUDENOR BORBA DE CARVALHO COMERCIO DE MORIYA 1 MORIYA 55,45 
GASES MEDICINAIS 

LOTE 10  
Item: 1 	Quant.: 270 Unidade: Cilindro de 10m 3  Vai. Ref.: 224,89 

Descrição: CILINDRO RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL 10m 3 ; 99,5% DE PUREZA. (com comodato de no mínimo 30 
cil índros) 

Autor Marca/Modelo 	- Valor 
ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA LTDA SOSOXIGENIO / SOSOXIGENIO 224,89 

OXIGENIO CARIRI LTDA-ME PRÓPRIA/O2 224,89 

GJ GASES E EQUIPAMENTOS LTDA-ME Messer 224,85 

EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME AIR LIQUIDE / AIR LIQUIDE 224,89 

PAULO PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS ME MESSER / MESSER 224,89 

LAUDENOR BORBA DE CARVALHO COMERCIO DE MESSER / MESSER 224,89 
GASES MEDICINAIS 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

GJ GASES E EQUIPAMENTOS LTDA-ME 
Horário: 08104/2023 10:04 	 Documento: Alvará da Vigilância Sanitária 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/a7c5ffa022fc44939adae6da6e5b6c4e.pdf  

Horário: 08/04/2023 10:04 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocunients/8ea442f101  34421 a98f58e862ed25c4a.pdf 

Horário: 08/04/2023 10:04 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http:f/bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/01c2dca887104ddd89e9531a381 6b3ca.rar 

Horário: 08104/2023 10:04 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/0364fc79e2f946dbaa895fd21f43fa22.rar  

Horário: 08104/2023 10:04 	 Documento: Autorização de Funcionamento da ANVISA 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/6e01cf20b08f48cf9d205c391  d90b819.pdf 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPOEIRAS 
CAPOEIRAS-PE 

Horário: 08/04/2023 10:04 	 Documento: Autorização para Comercialização de Produtos Correlatos (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows ,netlparticipantdocuments/50c3a770f9d4406b8955534f4a5fefca.pdf 

Horário: 0810412023 10:04 	 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/93ea5dbe6ba0424c889c0a6f1  cf63d87.rar 

Horário: 08/04/2023 10:04 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/6c86ecf5252645279811ae792d51cced.rar  

Horário: 08104/2023 10:04 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/a446ef8c434f4f85ba1  a3fe3295bfded.rar 

Horário: 08/04/2023 10:04 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/03383d7f1  3e34c6c82c54ed1e7ce1823.pdf 

Horário: 08/04/2023 10:04 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/lf3aa63fObec4l  6f95371 4d872b0bd71 .pdf 

Horário: 08/04/2023 10:04 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http:/tbnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/804b46ebdfc84320861 b445a5c774780.pdf 

Horário: 08/0412023 10:04 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://bnccomprasblob.corewindows.netJparticipantdocurnents/08f2feb2e90b4d80b0073bd3891  697ac.pdf 

Horário: 08104/2023 10:04 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.net/participantdocuments/acebd00d719a489eae79a485824e01e3.pdf  

Horário: 08104/2023 10:04 	 Documento: Certidão específica da Junta Comercial 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/d771  Obabc2l c43779ff827f9ab26eab1 .pdf 

Horário: 08)0412023 10:04 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccomprasblob.core.windows.net/participantdocumentsf7888cl  f4ea9f4d28bl 26d828b60adef6.pdf 

Horário: 08/0412023 10:04 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/eObl2feãe67c46fc875b2e6cf26Ocdf6rar  

Horário: 08/0412023 10:04 	 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/eal  5b4cfeaO54Ofl b4a378e1e93755dc.pdí 

Horário: 0810412023 10:04 	 Documento: Certificado de boas práticas de Armazenamento e Distribuição (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocumentsf7l  57c07e4b874f83bfc165b4a434a4c3.pdf 

Horário: 08104/2023 10:04 	 Documento: Certificado de Registro do Produto no Ministério da Saúde - ANVISA 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/2b7bb87ff1  8e47e993472095089cfc85.rar 

Horário: 08/0412023 10:04 	 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/3782e35cd370431  0a51 b4346579e73a5.rar 

Horário: 08/0412023 10:04 	 Documento: Declaração Conjunta Conforme Termos do Edital 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net ./participantdocuments/el6ce3df9da34679bb7Of4al 3553b9f7.pdf 

Horário: 08/04/2023 10:04 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netJparticipantdocuments/a868f78f3cd04a1  9a67a1 026b574a249.pdf 

Horário: 08104/2023 10:04 	 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/9e1f94c4669e4d7e5106607dd35a4aa4.pdf  

Horário: 08104/2023 10:04 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocumentsfeü2a8b4  1 7444425799f3cae9377297db.pdf 

Horário: 0810412023 10:04 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocurrients/6ce79654d1d44d45925648361  6544569.pdf 

Horário: 08104/2023 10:04 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/0614d03fb60c4331  aff38l b9239db00a.pdf 

4 de 9 



on~, 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPOEIRAS 
CAPOEIRAS-PE 

Horário: 0810412023 10:04 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://bnccomprasblob.core.windows.net/participantdocuments/5ab6b8999281438fa13661afa51e8a15.pdf  

Horário: 08/0412023 10:04 	 Documento: Declaração de responsabilidade 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.net/participantdocuments/669a885d5ed640e097f351  648dd71 dcd. rar 

Horário: 08/04/2023 10:04 	 Documento: Licença Sanitária Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/32fbedc665fl  44889fb96371 eadf8766.pdf 

Horário: 08/04/2023 10:04 	 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/aab7e8418898419385b7589f65841c8a . rar 

Horário: 08104/2023 10:04 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blobcorewindows.netJparticipantdocuments/9a0c443b3bc3492693284b5'2a86b9afpdf  

Horário: 08104/2023 10:04 	 Documento: Prova de Inscrição Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/31  f4cafl d4c848dd82ebfa3eeccf5cl 9.pdf 

Horário: 08104/2023 10:04 	 Documento: Prova de Inscrição Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.netlparticipantdocuments/79572f95063d4o49abde787fe85cac6bpdf  

OXIGENIO CARIRI LTDA - ME 
Horário: 09/04/2023 22:38 	 Documento: Alvará da Vigilância Sanitária 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/bfdl  741cecb84b459e80c3ae80469caa.pdf 

Horário: 09104/2023 22:38 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net]participantdocuments/ee162bdefd4543f4b0e80323c701 aa2e.pdf 

Horário: 09104/2023 22:38 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://bnccompras.blob.00re.windows.netjparticipantdocuments/f43b4a483b834c1  da296798a791ff5a6.pdf 

Horário: 0910412023 22:38 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.netiparticipantdocuments/eddd397465c94c4 -i  aaa88l 63b3aa64f6. pdf 

Horário: 09/0412023 22:38 	 Documento: Autorização de Funcionamento da ANVISA 

Endereço: http://bnccomprasblob.corewindowsnetJparticipantdocuments/ab33685b9f834371  872f20e5f4d338dd.pdf 

Horário: 09104/2023 22:38 	 Documento: Autorização para Comercialização de Medicamentos Comuns e Especiais (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocumeritsf7cff226795af488cg4scgbdfdel8dog6.pdf  

Horário: 09/0412023 22:38 	 Documento: Autorização para Comercialização de Produtos Correlatos (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.rietJparticipantdocumentsf76b78e32ã5o44l  b6a8cl e96a5576b0c4.pdf 

Horário: 09104/2023 22:38 	 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/f756e27e4bf34e3380807a5675b3c1  87.pdf 

Horário: 09/04/2023 22:38 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windowsnetlparticipantdocurnents/33efbl  00b5054ca398c3c0f7361eb7e4.pdf 

Horário: 0910412023 22:38 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://bnccomprasblob.core.windows.netlparticipantdocuments/77c41a1  58bb64430a5c92ef75006c35e.pdf 

Horário: 09/0412023 22:38 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocumentsf934ead9dlabf4edfa74bba38col8fe9c.pdf  

Horário: 0910412023 22:38 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.net/participantdocuments/98ce9a823b5c4635b394c78o3o533497.pdf  

Horário: 09/04/2023 22:38 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/fab7074203bb46279ed4962c2f5f66fa.pdf  

Horário: 09/0412023 22:38 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/7bef76e83e254d25bda5006fef79f580pdf  

Horário: 0910412023 22:38 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/0cf5678759f24fdcba5c6eb3feb2922a.pdf  
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Horário: 09104/2023 22:38 	 Documento: Certidão específica da Junta Comercial 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/9al6ele4O8da4fl  2b939fd286e95c9d8.pdf 

Horário: 09104/2023 22:38 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccompras.blob.corewindows.netlparticipantdocuments/bbc7ede2258d47e89372f2a3f0667f9b.pdf  

Horário: 09/0412023 22:38 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocumentsfl5f5b7c3aa7d4eoa8c9al7966e2l2cce.pdf  

Horário: 09/04/2023 22:38 	 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/d4448d7c80f5438d85830e1  afa7fabb2.pdf 

Horário: 09104/2023 22:38 	 Documento: Certificado de boas práticas de Armazenamento e Distribuição (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/6f952dea33d1440f9497bf75e8b1d005.pdf  

Horário: 0910412023 22:38 	 Documento: Certificado de Registro do Produto no Ministério da Saúde - ANVISA 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/0b7a509b57bd491  7abf60a5ce2849d61 pdf 

Horário: 09104/2023 22:38 	 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net!participantdocuments/948567331 1 6c41 1 39bOd5efOb49cf59c.pdf 

Horário: 0910412023 22:38 	 Documento: Declaração Conjunta Conforme Termos do Edital 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/5732aadcc0f04e498c348bed4ed049c3.pdf  

Horário: 09104/2023 22:38 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/bbl  7c78f 11 3a4ecbb642d7f20657fa51 .pdf 

Horário: 09/0412023 22:38 	 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/OfcS6e98lddi4O8ead559Sabf43fcd3c.pdf  

Horário: 09104/2023 22:38 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/4e9d9offd7bi  4aa292d977c2de440f6c.pdf 

Horário: 09/04/2023 22:38 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticípantdocuments/ce9fce0978b843ad953f492eba78a7e4.pdf  

Horário: 09104/2023 22:38 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/7fafc6f72f6b4852afd04c97e2b9e1  e5.pdf 

Horário: 09104/2023 22:38 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/be5l  5e1 65f334e4591 ei 2d8dbde3ci 7f.pdf 

Horário: 09104/2023 22:38 	 Documento: Declaração de responsabilidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/e3129eb2c0bd4080b2b3o14f5d6ca692.pdf  

Horário: 0910412023 22:38 	 Documento: Licença Sanitária Estadual 

Endereço: http://bnccomprasblobcore.windowsnet]participantdocuments/b37d55f7cca0479680f0bi cl 55ca962cpdf 

Horário: 09/0412023 22:38 	 Documento: Licença Sanitária Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/8fb58c2a2cf6422392c68fbae0e5c50a.pdf  

Horário: 09/04/2023 22:38 	 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windois.netIparticipantdocuments/9b4f937b568446c4a3ec46afod9d9c96.pdf  

Horário: 0910412023 22:38 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/2a199a3d60614c2884a5d  1 b3OcOc6b2l pdf 

Horário: 0910412023 22:38 	 Documento: Prova de Inscrição Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/bc3c4d66ec094631  bfceb3c3487b8cbd.pdf 

Horário: 0910412023 22:38 	 Documento: Prova de Inscrição Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/d3a29805f08f4dai  bae5O36cO8a4Obb7.pdf 

ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA LTDA 
Horário: 08/04/2023 11:10 	 Documento: Alvará da Vigilância Sanitária 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/699768039b3b49d28a8249ae5f1  269a7.pdf 
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Horário: 08104/2023 11:10 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/e68757f650fe4ct388a063cded1  c7ff30.pdf 

Horário: 0810412023 11:10 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/6d9748789fde4908b794ff1  cd3b6b30f.rar 

Horário: 0810412023 11:10 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/03a83ab498024a719b2c265287c5a2e0rar  

Horário: 08/04/2023 11:10 	 Documento: Autorização de Funcionamento da ANVISA 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windowsnet/participantdocuments/28bbab8f4al  e4575bc83b8bfe4036489.pdf 

Horário: 0810412023 11:10 	 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://bnccomprasblob.core.windows.net/participantdocuments/ae272d84789f491  39247b9af98eac1 90.rar 

Horário: 0810412023 11:10 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/5d42434028d74497a9bf01  89e63da5bf.pdf 

Horário: 08/0412023 11:10 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocumentsf79885df324644499b4bc97l  e85e2f550.pdf 

Horário: 08/04/2023 11:10 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.netiparticipantdocuments/co23cagocb7c4ddobael  b58712cca6c4.pdf 

Horário: 08104/2023 11:10 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.corewindows.netlparticipantdocuments/f45afl  ba6a844c5bb0a09a0341 6Obd6e.pdf 

Horário: 08104/2023 11:10 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windowsnetlparticipantdocuments/9c2d26e1  5fa244a69ccfba2fbebo6oec.pdf 

Horário: 08/0412023 11:10 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http:I/bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/485f66d9aba24d1 aa73287cee06e0932.pdf 

Horário: 0810412023 11:10 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocumentsl4d648979b46d4f9aa5l  fi 49d8d609eac.pdf 

Horário: 08/0412023 11:10 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccomprasblob.core.windows.netlparticipantdocuments/7d  1 afa8536ff41 39bda9b67f59786b85pdf 

Horário: 0810412023 11:10 	 Documento: Certificado de boas práticas de Armazenamento e Distribuição (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/726b009db2c247f3af6ec550b388e625.pdf  

Horário: 0810412023 11:10 	 Documento: Declaração Conjunta Conforme Termos do Edital 

Endereço: http:flbnccompras.blob.corewindows.netlparticipantdocuments/cOaa977Oe6ac4572b5dfed63bl a656cc.pdf 

Horário: 0810412023 11:10 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.wiridows.netlparticipantdocuments/76f334ffO8ee4dd2bOdfl  0bd4a252f25.pdf 

Horário: 08104/2023 11:10 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windoNs.net/participantdocuments/95c0f35c568b4b259c647a4a6704e495.pdf  

Horário: 08/04/2023 11:10 	 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/b4be62cd7ecO4e3689aaea85c6l  752bc.pdf 

Horário: 08/0412023 11:10 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http:/Ibnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/83b94b2246fa40769e3740f42dea2f6c.pdf 

Horário: 0810412023 11:10 	 Documento: Declaração de responsabilidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/9da6Oa6caO2842449dfb8fcada4c7c7l  .pdf 

Horário: 08104f2023 11:10 	 Documento: Licença Sanitária Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/7b85fa7d85f24807a7c509fa40241  880.pdf 

Horário: 08/04/2023 11:10 	 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://bnccompras.blob.corewindowsnetlparticipantdocuments/7994e63ad35847e3b64e155ba1a327dc.rar  
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Horário: 08/04/2023 11:10 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http:/Ibnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/6dc9cab7a99c49968c1 02c4bÍba84b56.pdf 

Horário: 08/0412023 11:10 	 Documento: Prova de Inscrição Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/8fa2b2a5455a44579fbecccf375c0c70.pdf  

Horário: 08/0412023 11:10 	 Documento: Prova de Inscrição Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/57cf0b7d0c6d4832a1  f7991 31 9bel 1 6f.pdf 

PAULO PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS ME 
Horário: 09/04/2023 09:51 	 Documento: Alvará da Vigilância Sanitária 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windowsnet'participantdocuments/c3ebb3575ba442fabf4ef2e93464ebeb.pdf 

Horário: 09104/2023 09:51 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

, 	Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/bcfcbb69588146ee9e21  1a2cdb48a547.pdf 

Horário: 0910412023 09:51 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.netJparticipantdocurnents/c8ld4c5bfcic49l  c884b97edfb523c14.pdf 

Horário: 09/04/2023 09:51 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/08b3ee3b8532425fbc2c76880e6d43ad . pdf 

Horário: 09/04/2023 09:51 	 Documento: Autorização de Funcionamento da ANVISA 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/23e424b985ec43c1  b366d41 b401 922c6.pdf 

Horário: 0910412023 09:51 	 Documento: Autorização para Comercialização de Medicamentos Comuns e Especiais (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.netlparticipantdocuments/8fbg2ee3ae7b42ae8d2e8odofdfed73d.pdf  

Horário: 0910412023 09:51 	 Documento: Autorização para Comercialização de Produtos Correlatos (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.bIob.corewindows.netJparticipantdocuments/55b833a3561  e4bO6al63dfb2Ocic2ca8.pdf 

Horário: 0910412023 09:51 	 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/6eb439abda47481  ab66bac56946f7871 pdf 

Horário: 0910412023 09:51 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/of907585257541  7cb8431 ded ff1 c7dec.pdf 

Horário: 09/0412023 09:51 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sécios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocurnents/4321  1 308c540440f94ebee63a71 74525.pdf 

Horário: 0910412023 09:51 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netJparticipantdocuments/33abal  a3822a4d67b0f0ebf855865cc5.pdf 

Horário: 09/04/2023 09:51 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/791  247f97db04dd 1 ac4c866b2814663b. pdf 

Horário: 09/0412023 09:51 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/ccaca47a0d424cfb9c936305c8ec2347.pdf  

Horário: 09/04/2023 09:51 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/8Od2bc6aSee24dl  0a7bc5324e0cf20d6.pdf 

Horário: 0910412023 09:51 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/2ae16318fde24b20a6ae22dc33c537da.pdf  

Horário: 0910412023 09:51 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocumentsf72a60273474f402aadeefaf2ff38flb6pdf  

Horário: 09104/2023 09:51 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/cf052c77659e4f429537af5b3021  6Oad.pdf 

Horário: 09104/2023 09:51 	 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocunients/3bd3281  d3dd74b4b867d31 Oa5db4cSa7.pdf 

Horário: 09/0412023 09:51 	 Documento: Comprovação de enquadramento em ME!EPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocurnents/4391  61 4de46f41 ab8fbaf477fOa9b2eO.pdf 
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CAPOEIRAS-PE 

	

Horário: 0910412023 09:51 	 Documento: Declaração Conjunta Conforme Termos do Edital 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/ed5c57fa0ccc41028c5d8ed5d451929a.pdf  

	

Horário: 0910412023 09:51 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/edb623c90cd24850b6ce392c729ed4d6.pdf  

	

Horário: 09104/2023 09:51 	 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windowsnetiparticipantdocuments/050a71  4d78d3428d9fd21 827d86b901f.pdf 

	

Horário: 09104/2023 09:51 	 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/c057aa36c01c4241b9e8d367c9f2ea9e.pdf  

	

Horário: 0910412023 09:51 	 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocurnents/fel  baf8bd4e644c89l9ea4cd7ec77b6f.pdf 

	

Horário: 09104/2023 09:51 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/1  082356bdc4a49f29cb5fb1 01 bbf2l 09.pdf 

	

Horário: 0910412023 09:51 	 Documento: Prova de Inscrição Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/876fdda6494b49bd95c98cca93e789e9.pdf  

LAUDENOR BORBA DE CARVALHO COMERCIO DE GASES MEDICINAIS 

	

Horário: 0610412023 18:11 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/8a5ff4a1  56b34f96ad8247d780851 9cd.zip 

EVILASIO FLORENTINO DE LIMA NETO - ME 

	

Horário: 10/0412023 07:59 	 Documento: Autorização para Comercialização de Produtos Correlatos (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocumentsf7b6gbb4g8e2o4ao3g4ad4fe9eo2os2ob.pdf  

	

Horário: 10104/2023 07:59 	 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/dd06556a49e44edf9a759230edc58201  .pdf 

	

Horário: 1010412023 07:59 	 Documento: Declaração de responsabilidade 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.netJparticipantdocuments/000c0f8ae8a9491a9390048e52ab628c . pdf 

	

Horário: 10104/2023 07:59 	 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocumentslb4eãodg7b8334b4a8o443gdl  5e883b4a.pdf 

	

Horário: 10104/2023 07:59 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocumentsl3d7475l  46e68471 0b48c221 b7fd6c9c9.pdf 

	

Horário: 1010412023 07:59 	 Documento: Prova de Inscrição Estadual 

Endereço: http:/!bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/2372082a4cd64d429d81 49eef41 4cf22.pdf 

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - QUIRINOPOLIS 
QUIRINÓPOLIS-GO 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04212023 
Processo Administrativo N° 2192/2023 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: FILLIPE EMANUEL SICUPIRA MARTO 

Data de Publicação: 10/03/2023 14:46:22 

LOTE 1 
Item: 1 	 Quant.: 90.000 	Unidade: M3  

Descrição: 0001 - OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO CAP 10M 3  

\\ 

VM- 

VaI. Ref.: 15,90 

Autor Marca/Modelo - 	 Valor 
OXYNOBRE GASES INDUSTRIAIS LTDA PRÓPRIA! PRÓPRIO 15,90 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA PRÓPRIA! PRÓPRIO 15,90 

LOTE2 - 

Item: 2 	Quant.: 1.000 Unidade: M 3  Vai. Ref.: 92,50 

Descrição: 0002- OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO CAP 1M 3  

Autor Marca/Modelo Valor 
OXYNOBRE GASES INDUSTRIAIS LTDA PRÓPRIA / PRÓPRIO 90,00 

LOTE 3 
Item: 3 	Quant.: 400 Unidade: M 3  Vai. Ref.: 51,25 

Descrição: 0003 - OXIGÉNIO MEDICINAL CILINDRO CAP 2M 3  

Autor Marca/Modelo Valor 
OXYNOBRE GASES INDUSTRIAIS LTDA PRÓPRIA! PRÓPRIO 51,25 

LOTE 4 - 	--- 	 ---------------------------- 	 .---- 
Item: 4 	Quant.: 500 

---------- 
Unidade: M 3  Vai. Ref.: 51,00 

Descrição: 0004 - OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO CAP 3M 3  

Autor Marca/Modelo Valor 
OXYNOBRE GASES INDUSTRIAIS LTDA PRÓPRIA! PRÓPRIO 50,00 

LOTE 5 
Item: 5 	Quant.: 200 Unidade: M 3  Vai. Ref.: 18,00 

Descrição: 0005 - OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO CAP 7M 3  

Autor Marca/Modelo Valor 
OXYNOBRE GASES INDUSTRIAIS LTDA PRÓPRIA! PRÓPRIA 1 6.00 

-- 	
- LOTE6 

Item: 6 	Quant.: 1.200 Unidade: UNIDADE Vai. Ref.: 32,175 

Descrição: 0006- LOCAÇÃO DE CILINDRO OXIGÊNIO MEDICINAL 7M 3  A 10M 3  

Autor Marca/Modelo Valor 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA PRÓPRIA / PRÓPRIO 32,17 

OXYNOBRE GASES INDUSTRIAIS LTDA DIVERSAS! DIVERSOS 32,18 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - QUIRINOPOLIS 
QUIRINÓPOLIS-GO 

Item: 7 Vai. Ref.: 80,00 

Descrição: 0007 - AR COMPRIMIDO MEDICINAL CILINDRO 2M 3  A4 M 3  

Autor Marca/Modelo Valor 
OXYNOBRE GASES INDUSTRIAIS LTDA PRÓPRIA / PRÓPRIA 75,00 

LOTE 8 
Item: 8 	Quant.: 5 Unidade: UNI Vai. Ref.: 1.369,3333 

Descrição: 0008 - AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL 7 LTS (CAPACIDADE DE 1 M 3 ) 

Autor Marca/Modelo Valor 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA MAT/MAT 1.369,33 

ALFAGAS LTDA EPP MAT / GIL AÇO VAZIO 1.369,00 

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GW / 7 LITROS 1.369.00 
HOSPITALARES LTDA 

LOTE  
Item: 9 	Quant.: 25 Unidade: UNI Vai. Ref.: 2.956,6667 

Descrição: 0009 - AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL 5OLTS (10M 3 ) 

Autor Marca/Modelo Valor 
ISAC DIEGO DA ROSA GIFELJ10M 2  501- / GIFELJ10M 2  501- 2.956,00 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA MAT / MAT 2.956,66 

ALFAGAS LTDA EPP MAT / GIL AÇO VAZIO 2.956,00 

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GW 150 LITROS 2.956,00 
HOSPITALARES LTDA 

LOTE 10 
Item: 10 	Quant.: 10 Unidade: UN Vai. Ref.: 1.720,00 

Descrição: 0010 - AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL 2M 3  

Autor Marca/Modelo Valor 
ALFAGAS LTDA EPP MAT / GIL AÇO VAZIO 1.720,00 

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GW /15 LITROS 1.720,00 
HOSPITALARES LTDA 

LOTE 11  
Item: 11 	Quant.: 10 Unidade: UN Vai. Ref.: 2.000,3333 

Descrição: 0011 - AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL 3M 3  

Autor Marca/Modelo Valor 
ALFAGAS LTDA EPP MAT / GIL AÇO VAZIO 2.000.00 

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GW 120 LITROS 2.000,00 
HOSPITALARES LTDA 

LOTE 12  

Item: 12 	Quant.: 4 Unidade: UN Vai. Ref.: 1.833,6667 

Descrição: 0012 - AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE CO2 4M 3  

Autor Marca/Modelo Valor 
ISAG DIEGO DA ROSA GIFEL/4M 2  71- / GIFEL/4M 2  7L 1.833,00 

ALFAGAS LTDA EPP MAT / GIL AÇO VAZIO 1.833,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - QUIRINOPOLIS 
QU IRINÓPOLIS-GO 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Horário: 2210312023 15:06 	 Documento: Alvará da Vigilância Sanitária 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/ee877a4Ofcl243bfaeal5d5495b7ba2C.pdf  

Horário: 2210312023 15:06 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windowsnet/participantdocuments/1de1ff46995b42ce8b468a7959f57dbd.pdf  

Horário: 2210312023 15:06 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/de3l  7a552b4e46c4b70a55ef064369e0.pdf 

Horário: 22/0312023 15:06 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/b6d8fa64f71  74640b7ac632a9c34ded3.pdf 

Horário: 2210312023 15:06 	 Documento: Autorização de Funcionamento da ANVISA 

Endereço: http://bnccomprasblob.core.windows.netlparticipantdocuments/1  3a7a5f4636a41 f491 67461 12b486ba6.pdf 

Horário: 22/03/2023 15:06 	 Documento: Autorização para Comercialização de Medicamentos Comuns e Especiais (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/5c279f4b00174cb489a4c24e27ec2f60.pdf  

Horário: 22103/2023 15:06 	 Documento: Autorização para Comercialização de Produtos Correlatos (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/123a507588234eadadd1  5805d63de6f4.pdf 

Horário: 2210312023 15:06 	 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/a2367fc6f52f4c92947f4295f8ae98d5,pdf  

Horário: 2210312023 15:06 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/ed3de625d8064249ba644ea052afef00.pdf  

Horário: 22/0312023 15:06 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/bl  09effb9fff4827b32962671 8378941 .pdf 

Horário: 22103/2023 15:06 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/ca4c85e61  3324be1a4904f7d0de7234e.pdf 

Horário: 22/0312023 15:06 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/e1987b9b40f24d03aaae4e590541  c41 0.pdf 

Horário: 2210312023 15:06 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/de3ec5e544104885894397aab67ec8bc.pdf  

Horário: 22/0312023 15:06 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netIparticipantdocumentsf8d54a76740ed47b3af287obedce300fc.pdf  

Horário: 22103/2023 15:06 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/bf24469e0b394ed880b80fa8f540400e.pdf  

Horário: 22103/2023 15:06 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/20082bf38d704b50b4772f77e3ee1  ff8.pdf 

Horário: 2210312023 15:06 	 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/3ac62d6722044681  b7501 cddf2bfe2o7.pdf 

Horário: 22103/2023 15:06 	 Documento: Certificado de Registro do Produto no Ministério da Saúde - ANVISA 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/d9S4be722a9O4dcO94fd7ecdb2O7dbf2.pdf  

Horário: 2210312023 15:06 	 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocumentsldb8a3a2d266f4fc7a7a7c4f5oee922c3.pdf  

Horário: 22103/2023 15:06 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/7aOfd59f25e34e2Oadl94lOaaea22cdc.pdí  
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QU IRINÓPOLIS-GO 

Horário: 2210312023 15:06 	 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/41dc321081e24e79a51a968e991cc246.pdf  

Horário: 2210312023 15:06 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/6929c7f2dbd24dc59259c31  de8d2cb9e.pdf 

Horário: 2210312023 15:06 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/1  bc63094697a4fddb437ffa67ad08657.pdf 

Horário: 22103/2023 15:06 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/64508f3c5f674d1  1 8024db60df520b05.pdf 

Horário: 22I0312023 15:06 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocurnents/5c391  53f 1 7b64cb1 bdc3b708e380c42d.pdf 

Horário: 2210312023 15:06 	 Documento: Declaração de responsabilidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net!participantdocuments/lafl 23a451774ce9abdd68450edf9f76.pdf 

Horário: 2210312023 15:06 	 Documento: Licença Sanitária Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/fafd3ff04d34421  8866d6b32d8c03446.pdf 

Horário: 22/03/2023 15:06 	 Documento: Licença Sanitária Municipal 

Endereço: http:I/bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/07095036560141 588ba0695dc6651 fa2.pdf 

Horário: 22/0312023 15:06 	 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/1  936753f92af4227b3680c6e26e6ec06.zip 

Horário: 2210312023 15:06 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.net/participantdocuments/65501a2e7850409b909cbb4eoc9f922f.pdf  

Horário: 2210312023 15:06 	 Documento: Prova de Inscrição Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netIparticipantdocuments/36oc41ed07d84aea9aa126aa655c0044.pdf  

Horário: 22/03/2023 15:06 	 Documento: Prova de Inscrição Municipal 

Endereço: http:I/bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/470ef6b82a4e41 31 b78f9d93a978a555.pdf 

ISAC DIEGO DA ROSA 
Horário: 22103/2023 17:52 	 Documento: Alvará da Vigilância Sanitária 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/e421  e46e1 5cf440fb694cef1a24c2208.pdf 

Horário: 2210312023 17:52 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocurnents/258955dd686a4769905a8157a6eead34.pdf  

Horário: 22/03/2023 17:52 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/6fe2fb7O8el  84c90b1 7a53ae35afe332.pdf 

Horário: 22103/2023 17:52 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/ed7lfl  1 49e2144f59b1 b9544e08303c0.pdf 

Horário: 22/03/2023 17:52 	 Documento: Autorização de Funcionamento da ANVISA 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windowsnetlparticipantdocuments/775d4ecfc3f948dfb9746cb1  7a3d65b8.pdf 

Horário: 2210312023 17:52 	 Documento: Autorização para Comercialização de Medicamentos Comuns e Especiais (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/5d774722333c4d57aeeb67661  3783d77.pdf 

Horário: 22103/2023 17:52 	 Documento: Autorização para Comercialização de Produtos Correlatos (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/1  dec4d8065e346b983d5056ec0d5678e.pdf 

Horário: 22/03/2023 17:52 	 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/3629424a4490485cbef1  1 79835c0e5cf.pdf 

Horário: 2210312023 17:52 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://briccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/d6b737601  1 c640c69fbdlfdebfl c5bb6.pdf 

Horário: 22103/2023 17:52 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/2351  63a0cd3c4ea7bc563cc144c4887c.pdf 
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Horário: 2210312023 17:52 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/36320c1ae1c04d4691ec2ccc418084b5.pdf  

Horário: 22/03/2023 17:52 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/9Od6dafOO6l  b4652a26622b7a37722bd.pdf 

Horário: 22103/2023 17:52 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/2787937a3d89403980c630b0bf471  964.pdf 

Horário: 2210312023 17:52 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/63f1  46c44b5a4c8b84c7de715f6b9319.pdf 

Horário: 22103/2023 17:52 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/6a2e5e5001  79439fb048c6eae71ca96b.pdf 

Horário: 22103/2023 17:52 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windos.net1participantdocumentsI06c2d2e75dc1  49bd98284532c1fadd89.pdf 

Horário: 2210312023 17:52 	 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

Endereço: http:/Ibnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocumentsfael 2d550b5274971bf988c22c20ea0b2.pdf 

Horário: 22103/2023 17:52 	 Documento: Certificado de Registro do Produto no Ministério da Saúde - ANVISA 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/c9bl  185f58e849c0a6720536f0549d7apdf 

Horário: 22103/2023 17:52 	 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 

Endereço: http:/Ibnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocumentsleo4a9b3el 88f41 019c5c6eb322f0552d.pdf 

Horário: 2210312023 17:52 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http:/Ibnccompras.blob.core.windowsnet/participantdocuments/826295468e2442a0a201 374d9afb463d.pdf 

Horário: 22103/2023 17:52 	 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.netlparticipantdocuments/31  acb44b06054b21 84670abf52 1 0b48f.pdf 

Horário: 22/03/2023 17:52 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/9o738e8a6f5b4f7588269002b989e389.pdf  

Horário: 2210312023 17:52 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/cfl  38b61 208o4c3187be42c0a94ffc04.pdf 

Horário: 2210312023 17:52 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/269d15425bca4e2e9461  01 5945f25ad6.pdf 

Horário: 2210312023 17:52 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/3e3b677cc9aa49029084bc832383cf49.pdf  

Horário: 2210312023 17:52 	 Documento: Declaração de responsabilidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/2ac28c1  Oaal f43f9a5ce72021 beb69e8.pdf 

Horário: 2210312023 17:52 	 Documento: Licença Sanitária Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/7501  e06af4574ba59d734fac3639424e.pdf 

Horário: 2210312023 17:52 	 Documento: Licença Sanitária Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocurnents/Oee53e5cea4O454cbl  081 6e73409f38d.pdf 

Horário: 22103/2023 17:52 	 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/9601  8c4d8dda4227a9a4032ec5044562.zip 

Horário: 22/03/2023 17:52 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net!participantdocuments/db7l O4005aOf48ObabOd68dbdb56fdb8.pdf 

Horário: 2210312023 17:52 	 Documento: Prove de Inscrição Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/84c0857cf44742609441  3c61 c32a51 bc.pdf 

Horário: 22103/2023 17:52 	 Documento: Prova de Inscrição Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/66cea6f83f10426e8d7d0e3cba9fa996pdf  

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 
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Horário: 22103/2023 17:06 	 Documento: Alvará da Vigilância Sanitária 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/ael  9263163e64b8da432606b1dc9c5e5pdf 

Horário: 22103/2023 17:06 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/6dcd7bf939b345c59c2e4612d26cccf6.pdf  

Horário: 2210312023 17:06 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/34498b4614254fc38d129a6a6e781cdb.zip  

Horário: 22103/2023 17:06 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/5b46dc08f34b4877a2b93039e40a181  b.pdf 

Horário: 22/0312023 17:06 	 Documento: Autorização de Funcionamento da ANVISA 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/df7f6278299f48408ce9dde4097ad7cfpdf  

Horário: 2210312023 17:06 	 Documento: Autorização para Comercialização de Medicamentos Comuns e Especiais (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/dd306f54b6084e979a1  8e96096d2c1 4a.pdf 

Horário: 22103/2023 17:06 	 Documento: Autorização para Comercialização de Produtos Correlatos (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windowsnetiparticipantdocuments/2b5083a203dc4e8db4b48941  1 e000b6a.pdf 

Horário: 22103/2023 17:06 	 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windowsnetlparticipantdocurnents/56fd79Odc4fe4l6f9al7aa7edb8e4c84.zip  

Horário: 2210312023 17:06 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/2afb8cdc9d7l44Ogac2ledbb456bcleg.pdf  

Horário: 22103/2023 17:06 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/393802a6e1  754a6fb153871 b2af07a93.zip 

Horário: 22103/2023 17:06 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/65908025eabd43558706e882371  948bf.pdf 

Horário: 22/0312023 17:06 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocun -ients/a9a88d9623344f86bbdf3298ec307303pdf  

Horário: 22103/2023 17:06 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocun -ients/8fb9ad8996c94ce5bf5a1  73f3a7524d6.pdf 

Horário: 22103/2023 17:06 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windowsnetlparticipantdocuments/ec584792c48f4e33b8a248b985370a  1 8.pdf 

Horário: 22103/2023 17:06 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windowsnetlparticipantdocuments/bd62dd3dac6e4l24a8caecJ2a37sb2fo4.pdf  

Horário: 22103/2023 17:06 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.netjparticipantdocuments/45b73c0c8fc945d382c7ed958a1  838d2.pdf 

Horário: 22103/2023 17:06 	 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/3e933e3c1  221 4d8aBb8O3cal 7838f33a.pdf 

Horário: 22/03/2023 17:06 	 Documento: Certificado de Registro do Produto no Ministério da Saúde - ANVISA 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/679f1  86c389f4c039d490c829c0893e4.pdf 

Horário: 2210312023 17:06 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/d93ef73159e646f6a0be26641  e99ca23.pdf 

Horário: 2210312023 17:06 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/cc982b9e7a984c378389a1  9a45928858.pdf 

Horário: 22/0312023 17:06 	 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/9e347c9f240949a0a90622bcbaceb68c.pdf  

Horário: 22103/2023 17:06 	 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/c9d33794d66b4590b29de8ebd9f692a7.pdf  
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Horário: 2210312023 17:06 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/486T4f7b6c864e6oaalc9e34ocic3dof.pdf  

	

Horário: 2210312023 17:06 	 Documento: Declaração de responsabilidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/3d4ae3dcfd47487e938e42c8fd800f97.pdf  

	

Horário: 2210312023 17:06 	 Documento: Licença Sanitária Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/bb2bb57cl  b6a45038d7bbdb0559895ab.pdf 

	

Horário: 2210312023 17:06 	 Documento: Licença Sanitária Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/29a1f6c49d9e4o618b35ofe82cef314d.pdf  

	

Horário: 2210312023 17:06 	 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocumentsf7a438Ol2ld3d4c8lglaba85386aol  2d1 .zip 

	

Horário: 2210312023 17:06 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/1  e606b7aeabd4fabafc588le3d4l95dl.pdf 

ALFAGAS LTDA EPP 

	

Horário: 2210312023 16:42 	 Documento: Alvará da Vigilância Sanitária 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/60605a3d5cc941129e1ce84b078fef12.pdf  

	

Horário: 2210312023 16:42 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/d56de36f6d9244o4a75ef107f4af8c25.pdf  

	

Horário: 2210312023 16:42 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netfparticipantciocuments/2ef93cfb03344f73aadbda7d835ea786.pdf  

	

Horário: 2210312023 16:42 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.wincfows.netiparticipantdocuments/4757947003a5425daf1f30d5a570f7c1pdf  

	

Horário: 2210312023 16:42 	 Documento: Autorização de Funcionamento da ANVISA 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netfparticipantdocuments/ee03b2483ee44352b62e8222d485771f.pdf  

	

Horário: 22/0312023 16:42 	 Documento: Autorização para Comercialização de Produtos Correlatos (ANVISA) 

Endereço; http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/2c7febagdQaa43369g4l  10c24985bed1.pdf 

	

Horário: 2210312023 16:42 	 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/09941e93858b4cad96d5a7ff9a2a99o2.zip  

	

MN Horário: 2210312023 16:42 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/306a2d7ac66442e5871b7da4d4c6of42.pdf  

	

Horário: 2210312023 16:42 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/f5eddedbec834a2lbab9boaeadg7b6ab.pdf  

	

Horário: 2210312023 16:42 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/9ee562951fda45d2b1  32ed5398040d73.pdf 

	

Horário: 2210312023 16:42 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/40949fce45e54f5393e26612fee7ac63.pdf  

	

Horário: 2210312023 16:42 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/341ea14659764f83bbe770c6601ae44e.pdf  

	

Horário: 2210312023 16:42 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/33c3a73ffdbb4daea255575c4689c4ec.pdf  

	

Horário: 2210312023 16:42 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/081  0966562bb46558be600fbf8b3f8e7.pdf 

	

Horário: 2210312023 16:42 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/3O6cac4c8bl  34968863e5a03d7e1c0bb.pdf 

	

Horário: 2210312023 16:42 	 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/3e01  ddad3ccd44c784lfl a5dc7a7439a.pdf 
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Horário: 22/0312023 16:42 	 Documento: Certificado de Registro do Produto no Ministério da Saúde - ANVISA 

Endereço: http:!/bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/339a67a652464b5695b78a863e3947f5.pdf 

Horário: 22/0312023 16:42 	 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/79d43f7ee9a245d9ae71  8b9f346cf8b4.pdf 

Horário: 22/0312023 16:42 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/c653d7ed92e54d0e8e8f2c36f3e5bb64.pdf  

Horário: 22/03/2023 16:42 	 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.net/participantdocurnents/f8cc636c070a47d4bc8ef7d43cf288f0.pdf  

Horário: 22103/2023 16:42 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/04e9076b347d4bf98eb973029758426a.pdf  

Horário: 2210312023 16:42 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/96af4cd6d51  c4defbl 04b7e8993cfb1 3.pdf 

Horário: 22/03/2023 16:42 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/c8978a0fe751  49bdbf67d6bdel Ol6bel .pdf 

Horário: 22/03/2023 16:42 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://bnccompras.blob.corewindows.netlparticipantdocuments/3d81  dl 88fefO4442ac4aef97ed6ed8e6.pdf 

Horário: 22/03/2023 16:42 	 Documento: Declaração de responsabilidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/933509ef35044658a8a341  79f32de5ca.pdf 

Horário: 22/03/2023 16:42 	 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/36aa1f63e68c49a8908ada6dee960855.pdf  

Horário: 22/03/2023 16:42 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/066220a0d1  874f55a794f14bb0bb788c.pdf 

Horário: 22/03/2023 16:42 	 Documento: Prova de Inscrição Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/4ec4e348ceca43l4aScf9b6dbOod3gb4pdf  

Horário: 22103/2023 16:42 	 Documento: Prova de Inscrição Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/f931  25b45ae7461 0be3f2a54d61 da8Ol .pdf 
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Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/4dc835ba2538459692c572af3ac8c4a2.pdf  

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/c81ebde5394148d2b72090ea7e67e41c.pdf  

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/c1fe86e30d20427982ad1  10eb13a9793.pdf 

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Autorização de Funcionamento da ANVISA 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/9821  d3S8ecb44el6b94b3db7aeacl64a.pdf 

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Autorização para Comercialização de Medicamentos Comuns e Especiais (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/9b2c8e556c3546e685c30b00ae9e7096.pdf  

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Autorização para Comercialização de Produtos Correlatos (ANVISA) 

Endereço: http://bnccompras.blob.00re.windows.net/participantdocuments/3da042e043f945d589a6b01000e28778.pdf  

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/1c5a1acf68e148fbb4e67cc9647946ec.rar  

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/630cb6c8c88b44aeb9d4oe1fef137143.pdf  

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sécios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/0337b990e7714ed5a4c1885e86124989.pdf  

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocumentsl3ba33O5a75O24a6d8l  eO5527c9aa5ada.pdf 

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/d8f165b8f3d  141 a390cb4db321 02364e.pdf 

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/aebel7l  148424cb489246da7d9d47eae.pdf 

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/8893b4d7e7914a22b67640ff5c9bc628.prif  

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/72f084b29b4d4475ae01edb9d1  1a8f61 .pdf 

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocumentsfoe5o27dbf8ce4344goe9fed4c4leebaf.pdf  

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/al5g3c77adbc4cceb3756667b8daecb3pdf  

	

Horário: 20103/2023 14:06 	 Documento: Certificado de Registro do Produto no Ministério da Saúde - ANVISA 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/a6262d6e44d940cbbcf9836deb6a6821.pdf  

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/6f29c65d9f7744b3a3bfb0afd8b54eb4.pdf  

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Licença Sanitária Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/042f4027506843598cfcc99afa249c20.pdf  

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.neüparticipantdocuments/7c5f1  3b4bfb14a63941 36878ab1 31 e33.pdf 

	

Horário: 2010312023 14:06 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/d06a608133234749adf993ece460d42e.pdf  
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GUARANESIA 
PREFEITURA DA CIDADE 

Ata de Registro de Preço n°. 18612022 
Processo Administrativo n ° . 19712022 

Pregão Presencial n°. 10912022 
Validade da Ata: 1410912023 

Aos catorze dias do mês de setembro de 2022, o Município de Guaranésia, 
Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Rui 
Barbosa, n° 40 - Centro em Guaranésia/MG, CEP 37810-000, inscrito no CNPJ sob o n° 
17.900.473/0001-48, neste ato representado pelo Senhor Prefeito, Laércio Cintra 
Nogueira, Gestão Administrativa 2021/2024, brasileiro, divorciado, servidor público 
estadual, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, 618, nesta cidade, RG n° 
MG 2.867.333 e 0FF n°. 472.513.876-20 e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo seu secretário, Sr. Luís José Pereira, 
brasileiro, casado, servidor público municipal, portador do CPF no. 183.756.856-15 e do 
RG n°. M-7.306.40, residente e domiciliado na Rua Júlio Tavares, no. 1.183, no Centro, 
nesta cidade, por solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, representada 
neste ato por seu secretário Sr. Paulo Marcos Teixeira, brasileiro, casado, servidor 
público, residente e domiciliado na Rua Roque Talibertti, 61, Residencial JR, nesta 
cidade, CPF n°. 000256.136-00 e RG M.6.805.439, nos termos do estabelecido pela Lei 
n° 10.520/02, Decretos 1.064/02 e 1.333/06; Lei Complementar n°. 123/2006 alterada pela 
Lei n°. 147/2017 e pela Lei n°. 155/2016, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, 
além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital, resolve registrar os 
preços das empresas abaixo identificadas, a seguir denominada simplesmente 
PRESTADOR DE SERVIÇO, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste 
instrumento. 

PRESTADOR DE SERVIÇO: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, com sede na Avenida João 
Pinheiro n° 3.515, Bairro Centro, CEP: 37.701-387 em Poços de Caldas/MG, inscrita no 
CNPJ sob o n° 00.331.788/0030-53, neste ato representada por sua gerente comercial, 
S rta. Izabel Maria de Queiroz, brasileira, divorciada, residente em São Paulo/SP, 
portadora da Carteira de Identidade no. 20.774.084-7 e do CPF n°. 130.214.128-47. 

1. DO OBJETO. A presente ata tem por objeto o registro de preços para 
locação de cilindros de oxigênio e recarga de oxigênio medicinal, para atendimento 
eventual e futuro pelo período de doze meses, especificados no Termo de Referência do 
Edital e propostas apresentadas à Licitação. 

1.1. Este instrumento não obriga a Administração a contratar os serviços nele 
registrados nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para 
contratação de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 
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2. Dos PREÇOS. Os quantitativos e preços registrados encontram-se 
relacionados no Anexo 1 desta Ata. 

3. DA VIGÊNCIA. A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a 

partir de 14/09/2022. 

4. DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. O gerenciamento 
deste instrumento caberá à Divisão de Licitação, Compras e Material, para avaliar o 
mercado constantemente, promover as negociações necessárias ao ajustamento do 
preço e publicar trimestralmente os preços registrados. 

S. DOS RECURSOS FINANCEIROS. Os recursos financeiros necessários à 
execução deste contrato correrão à conta das dotações: 

Ficha 	 Elemento/Dotação 

529 - Manutenção Das Atividades Da Atenção Básica - Gás 02.90.02.10.301 .0203.2.183 
Engarrafado 3.3.90.30.04 
530— Manutenção Das Atividades Da Atenção Básica - Gás 02.90.02.10.301.0203.2.183 
Engarrafado 3.3.90.30.04 
532 - Manutenção Das Atividades Da Atenção Básica - Outros 02.90.02.10.301 .0203.2.183 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.3.90.39.99 
533— Manutenção Das Atividades Da Atenção Básica - Outros 02.90.02.10.301.0203.2.183 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.3.90.39.99 
548— Manutenção Das Atividades Média E Alta Complexidade - 02.90.03.10.302.0210.2.186 
Gás Engarrafado 3.3.90.30.04 
552- Manutenção Das Atividades Média E Alta Complexidade - 02.90.03.10.302.0210.2.186 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.3.90.39.99 

6. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
6.1. Os itens serão contratados de forma fracionada conforme a necessidade da 

Administração e deverão ser realizados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), onde serão informados locais, dias e 
horários serão determinados na Autorização de Fornecimento. 

6.2. Os serviços ora licitados, envolve o fornecimento de mão-de-obra, 
materiais, encargos, tributos, frete e o que mais se fizer necessário para sua perfeita 
execução. 

6.3. Para cada Nota Fiscal, será anexado o Certificado de Regularidade 
Perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal e a Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais (válidas e regulares). 

6.4. O pagamento será em até 15 (quinze) dias após a efetiva entrega, contados 
a partir da data do protocolo da nota fiscal. 

Página 2 de 10 
Rua Santa Bárbara, n°. 84 - Centro - CEP 37810-000 - Guaranésia/MG 

Fone/Fax: (35)3555-2245/1200 
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.ov.br  1 E-mail: licitacaorefguaranesia.mg.00v.br  



GUARANESIA 
PREFEITURA DA CIDADE 

6.5. Se o fornecedor recusar-se a atender a Autorização de Fornecimento, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados 
as condições, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

7. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO. Atendida a Autorização 
de Fornecimento mediante o efetivo fornecimento, serão recebidos na forma prevista no 
art. 73, inc. II da Lei Federal n° 8.666/93. 

7.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor bem como das obrigações prescritas no COO. 

7.2. O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições: 

a) Os itens devidamente identificados, de acordo com as especificações e 
normas técnicas; e em conformidade com o estabelecido na ordem de fornecimento (AF); 

b) No prazo, local e horário estabelecidos. 

7.3. O recebimento definitivo dos bens dar-se-á após: 

7.3.1. Satisfeitas as exigências prescritas no contrato, a respectiva Nota de 
Empenho será submetida ao regular processo de liquidação, nos termos do art. 63, 
incisos e parágrafos da Lei 4.320/64, expedindo a ordem de pagamento ao fornecedor. 

7.4. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado 
Termo de Recusa, no qual serão consignadas as desconform idades, notificando o 
fornecedor de corrigir o fornecimento rejeitado, quando serão realizadas novamente as 
verificações antes referidas. 

7.4.1. O fornecimento em evidente desconformidade com as especificações 
exigidas será recusado no ato da prestação, sob total responsabilidade do fornecedor, 
que deverá providenciar o reparo do fornecimento dentro do prazo previsto. 

7.4.2. Caso a correção não ocorra no prazo determinado, estará a contratada 
incorrendo em atraso e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Edital. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. Constituem obrigações: 
8.1. DO MUNICÍPIO: 

8.1.1. Permitir o acesso do CONTRATADO ao local da execução dos serviços. 

8.1.2. Notificar o contratado de qualquer irregularidade encontrada na execução 
dos serviços. 

8.1.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no contrato. 

8.2. DO PRESTADOR DO SERVIÇO: 
8.2.2.1. Realizar as entregas de acordo com as especificações exigidas neste 

Edital e seus anexos, e em consonância com a proposta respectiva, bem como cumprir 
o prazo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula estabelecida no contrato. 
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8.2.2.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato. 

8.2.2.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza. 

8.2.2.4. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outras julgáveis, necessárias para recebimento de 
correspondência. 

8.2.2.5. Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

8.2.2.6. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

8.2.3. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento. 

9. DO PAGAMENTO. O Município pagará aos fornecedores o valor unitário 
registrado por item multiplicado pela quantidade solicitada, que constará da 
Autorização de Fornecimento/Serviço e da Nota de Empenho. 

9.1. No preço unitário estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos 
sociais, além das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, e das 
despesas com transportes, as quais correrão por conta dos fornecedores. 

9.2. Para cada fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal, 
com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação e consequentemente 
lançado nesta Ata. 

9.3. O fornecedor apresentará a Nota Fiscal acompanhada dos originais das 
certidões de débito junto ao INSS, FGTS e Certidão Conjunta de Débitos relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais (válidas e 
regulares). 

9.4. O pagamento será depositado na conta bancária do fornecedor ou através 
de boleto emitido pelo fornecedor em até 15 (quinze) dias após a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo ou o ateste no verso da Nota Fiscal, contados a partir da data 
do protocolo da nota fiscal. 

9.5. Só serão efetuados depósitos bancários em contas de bancos oficiais, e 
caso ainda, haja alguma taxa de transferência esta será por conta do fornecedor. 

9.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou junto ao 
cadastro, o Município comunicará ao fornecedor para que regularize a situação. 
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9.6.1. Na hipótese prevista no subitem 9.5, o prazo de pagamento será contado 
a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

9.7. O Município se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais 
débitos do fornecimento, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos 
contra terceiros. 

9.8. Não serão pagos os produtos fornecidos em desacordo com especificações 
que integram esta Ata. 

10. DAS ALTERAÇÕES. O preço registrado se manterá fixo e irreajustável 
durante a vigência da ata, ressalvadas as hipóteses contidas no art. 65 da Lei Federal 
n°. 8.666193 desde que, devidamente comprovadas mediante planilhamento dos custos 
e detalhamento dos fatos supervenientes. 

10.1. O pedido de alteração de preço deverá vir acompanhado de planilha 
detalhada referente aos percentuais de variação impactantes nos preços registrados. 

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A presente 
Ata ou poderá ser cancelado de pleno direito nas seguintes situações: 

11.1. PELO MUNICÍPIO: 
a) Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços; 

b) Quando o fornecedor não assinar a Autorização de Fornecimento no prazo 
estabelecido; 

c) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e 
XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93: 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas 
pelo Município. 

11.2. PELO FORNECEDOR; 
a) Mediante solicitação por escrito, antes do pedido, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

b) Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, que 
venha a comprometer a perfeita execução das obrigações firmadas nesta Ata, 
devidamente comprovado. 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será 
informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao 
processo administrativo da presente Ata. 
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11.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial. 

11.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo Município, facultando-se a este a aplicação das sanções 
previstas nesta Ata. 

11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as 
atividades do fornecedor, relativas ao fornecimento. 

11.6. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso 1, do art. 79, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, o Município adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do 
mesmo diploma legal. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. Pela inexecução total ou parcial da 
Ata ou da Autorização de fornecimento, garantidos a ampla defesa e o contraditório, o 
fornecedor ficará sujeito às seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, informando à contratada sobre o descumprimento de 
quaisquer obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias 
medidas de correção; 

b) Multa moratória, observados os limites no art. 86 da Lei n°. 8.666/93: 

c) Multa punitiva (inciso II, do art. 87, da Lei n o . 8.666/93) de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da Autorização de Fornecimento, caso o fornecimento esteja fora 
das especificações contratadas. 

d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, nos casos de: 

d.1) Apresentar documentação falsa; 

d.2) Deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 

d.3)Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar a Ata 
de Registro de Preços; 

d.4) Recusar o recebimento da Autorização de fornecimento; 

d.5) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação, 
descumprimento dos prazos de entrega ou entrega dos produtos fora das 
especificações técnicas; 

d.6) Não mantiver a proposta; 
d.7) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

12.1. A recusa injustificada do beneficiário da Ata em assinar a Autorização de 
Fornecimento, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

12.2. As penas de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
demais sanções previstas neste edital. 
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12.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido pela Contratada, no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação da sanção, sob pena de ser 
descontado da garantia prestada ou do pagamento eventualmente devido pela 
Administração. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes 
disposições: 

a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

b) É vedado caucionar ou utilizar a Autorização de Fornecimento decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira. 

13.1. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 
utilizar a Ata de registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 
e mediante prévia autorização deste Município. 

14. DA PUBLICIDADE. A eficácia da presente ata depende de publicação de 
seu extrato na imprensa oficial. 

15. DO FORO. As partes elegem o foro da Comarca de Guaranésia para dirimir 
dúvidas ou litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. 

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata. 

Guaranésia, 14 de setembro de 2022 

Laércio Cintra Nogueira 
Prefeito Municipal 

Luís José Pereira 
Secretário Municipal de Administração 

Paulo Marcos Teixeira 
Secretário Municipal de Saúde 

Izabel Maria de Queiroz 
Air Liquide Brasil Ltda 
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ANEXO 1— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - QUANTITATIVOS E PREÇOS 
(a que se refere à cláusula segunda da Ata de Registro de Preços n°. 186/2022) 

Lote Especificação Unid. Quant. Preço Preço 
Unitário do Lote 

Max.  Mm. 
1. Locação 	de 	cilindro 	de 	oxigênio 	medicinal 	com unid. 1.000 1.250 75,63 334,13 

capacidade para 10 m 3 , com regulador, fluxômetro e 
umidificador.  
Recarga de oxigênio medicinal em cilindros de 10 rn 3  unid. 4.000 5.000 258,50  

2. Locação 	de 	cilindro 	de 	oxigênio 	medicinal 	com unid. 200 250 76,66 180,06 
capacidade para 3 a 4 m 3 , com regulador, fluxômetro 
e umidificador.  
Recarga de oxigênio medicinal em cilindros de 3 a 4 unid. 300 375 103,40 
m 3  

3. Locação 	de 	cilindro 	de 	oxigênio 	medicinal 	com unid. 	200 250 76,66 184,46 
capacidade para 1 	m 3 , com regulador, fluxômetro e 
umidificador. _ 

_Recarga de oxigênio medicinal em cilindros de 1 m 3  unid. 	300 375 107,801 

2. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:  A prestação do serviço será fracionada conforme 

as necessidades da Administração. 

2.1. PLANO DE EXECUÇÃO: 

Do fornecimento: O fornecimento continuado de oxigênio medicina! contempla: 

- O atendimento de novas prescrições em até 24 horas após o contato da Secretaria 

Municipal de Saúde, com instalação nos endereços informados. 

- O reabastecimento de pacientes, unidades de saúde e ambulâncias no mínimo duas 

vezes por semana. 

- A retirada dos cilindros vazios e entrega dos cilindros abastecidos, as respectivas 

manutenções preventivas e corretivas. 

- O gás a ser fornecido deve ter as especificações técnicas em explícita conformidade 

com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, de 

acordo com a legislação vigente. 

III - Do transporte: 

3.1 - Todos os gases transportados pela contratada devem estar adequadamente 

classificados, marcados e rotulados. 
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3.2 - A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e 

legível, colocada sobre um fundo de cor contrastante à da superfície externa do 

cilindro e deve ser localizada distante de outras marcações existentes. Esta marcação 

é composta do nome apropriado do gás para embarque e do número ONU 

correspondente, procedido das letras "UN" ou "ONU". 

3.3 - O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma 

visível, em cada cilindro, próximo à marcação. Caso o cilindro tenha dimensões tão 

pequenas que os rótulos não possam ser satisfatoriamente afixados, eles podem ser 

colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento. Cada rótulo deve ter o 

símbolo de identificação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de 

compatibilidade e quando aplicável o texto indicativo da natureza do risco. Além dos 

riscos aplicáveis à substância o rótulo deve conter também os símbolos de manuseio 

do equipamento. 

3.4 — Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unidades 

de transporte e carga. 

3.5 - O transporte dos equipamentos e dos gases será realizado pela contratada em 

caminhões especiais, seguindo o estabelecido na legislação que rege a matéria. 

3.6 - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 

direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação correção por conta 

exclusiva da licitante. 

IV - Do abastecimento: 

4.1 - A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da 

contratada usando os devidos equipamentos de proteção individual - EPI, 

disponibilizados pela contratada, tais como luva de raspa, bota de biqueira de aço, 

óculos e capacete. 

4.2 - Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da contratada deverão 

utilizar dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos 

profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da contratada providenciar tais 

dispositivos. Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, 

devendo possuir capacete de proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues 

lacrados, caso contrário será devolvido à contratada. O dimensionamento do número 
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de cilindros deverá ser feito levando em conta a probabilidade de existência de 

unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma quantidade suficiente de cilindros 

adicionais ao consumo normal, de modo a suprir possíveis imprevistos. 

4.3 - No caso de reabastecimento de cilindros pela contratada, não será admitido 

reabastecimento em cilindros que estiverem com testes periódicos vencidos, ficando 

sob a responsabilidade da contratada providenciar a troca desses cilindros sem ônus 

adicional à contratante. 

4.4 - A contratada deve atender todas as medidas de segurança necessárias ao 

manuseio e instalação dos equipamentos. Todos os equipamentos e ferramentas 

necessários ao manuseio e instalação dos equipamentos deverão ser fornecidos pela 

contratada e o manuseio e instalação deverão ser realizados pela mesma, por meio de 

profissionais técnicos qualificados. 

4.5 - Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de 

maneira que não possam se deslocar, cair ou tombar. Os cilindros contendo produtos 

de natureza diferentes devem ser separados segundo os respectivos símbolos de 

risco. Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser manuseados 

com o máximo de cuidado e, se possível, sem que sejam virados. 

V - Prazo de entrega ou prazo de execução do serviço: 

5.1 - O objeto desta aquisição deverá ser entregue parceladamente, com no mínimo 

de duas visitas semanais aos pacientes em uso domiciliar contínuo e às unidades de 

saúde. 

5.2 - Em casos emergenciais o suprimento deverá ser realizado em no máximo 6 

(seis) horas, a partir da solicitação. 

ipio 

 

Rua Santa Bárbara, n°. 84 - centro - CEP 37810-000 - Guaranésia/MG 
Fone! Fax: (35)3555-120012245 

Endereço eletrônico: ww.prefguaranesia.mg .govbr 1 E-mail: Iicitacaocprefguaranesia.mg.gov.br  



MAPA COMPARATIVO 

ATA DE REGISTRO DE 
PREGAO ELETRONICO 

PREÇOS N9 28/2021 PE RAPIDOGAS GASES COTAÇÕES BNC - BANCO ATA DE RP N' 186/2022 - 
N 2  11/2022 FRANCISCO BELTROX OXIGENIO LTDA - MEDIANA 

CÓD. 
N9 28/2021 CORONEL INDUSTRIAIS LTDA 

BELTRAO 
NACIONAL DE COMPRAS GUARANESIA/MG 

Lote tem Qtde. Unid Descrição VIVIDA PR  
PMCV 

Valor Valor Valor Valor Valor Valor 
Valor total Valor total Valor total Valor total Valor total Valor Valor total Valor total 

unitário 
R$ 

unitário 
R$ 

unitário 
R$ 

unitário 
R$ 

unitário 
R$ unitário R$ R$ 

unitário 

R$  R$  R$  R$  R$  R$  

FLUXOMETRO PARA VÁLVULA DE AR COMPRIMIDO, 

CORPO EM METAL CROMADO, CAPSULA E BILHA EM 

POLICARBONATO, ESCALA DE O A 15 LITROS POR 
10 UN 19496 170,00 1.700,00 100,00 1.000,00 157,99 1 579,90 560,00 5.600,00 158,83 1.588,30 - 158,83 1.588,30 

MINUTO, ESFERA DE INOX, BOTAO DE CONTROLE DE 

FLUXO E INTERMEDIÁRIO, COM ROSCA MACHO 1/4" 

NPT. CONEXOES PADRAO ABNT NBR 11906 

LOCAÇÃO DE CILINDRO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL  

COM CAPACIDADE PARA 7M', 4M 3  E 1M 3 , COM 
2 2 240 UN 21523 

VÁLVULA REGULADORA COM FLUXÔMETRO E 
10,00 2.400,00 20,00 4.800,00 - 100,00 24.000,00 76,66 18.398,40 48,33 11.599,20 

UM IDIFICA DOR.  

3 3 100 UN 6737 
OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO 

95,00 9.500,00 70,00 7.000,00 . 170,00 17.000,00 . 95,00 9.500,00 
COM 03 LITROS, CAPACIDADE DE 1 M 3 . 

4 4 50 UN 11664 
OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO 

170,00 8.500,00 100,00 5.000,00 - 200,00 10.000,00 - - 170,00 8.500,00 
COM 20 LITROS, CAPACIDADE DE 4 M. 

5 5 10 UN 21522 
TESTE DE VALIDADE EM CILINDRO DE OXIGÊNIO 

270,00 2.700,00 100,00 1.000,00 . 250,00 2.500,00 - - 250,00 2.500,00 
MEDICINAL, DIVERSOS TAMANHOS.  

6 6 10 UN 11682 
VÁLVULA 	REGULADORA 	COM 	FLUXOMETRO 	E 

284,90 2.849,00 500,00 5.000,00 217,30 2.173,00 250,00 2.500,00 459,44 4.594,40 284,90 2.849,00 
UM 1 DI F ICADOR.  

VERIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO/CONSERTO DE 

7 7 25 HR 21524 VÁLVULA DE CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 230,00 5.750,00 100,00 2.500,00 . 250,00 6.250,00 - . 230,00 5.750,00 

INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS/MATERIAIS. 

8 8 10 UN 6741 
CILINDRO 	PARA OXIGENIO MEDICINAL COM 	40 

2.340,00 23.400,00 2.000,00 20.000,00 . 2.800,00 28.000,00 . . 2.340,00 23.400,00 
LITROS, CAPACIDADE DE 7 M 3 . 

9 9 10 UN 19313 
CILINDRO 	PARA OXIGENIO MEDICINAL COM 	03 

1.565,00 15.650,00 1.000,00 10.000,00 - 1.500,00 15.000,00 1.369,33 13.693,30 - 1.434,67 14.346,70 
LITROS, CAPACIDADE DE 1 M 3 . 

10 10 5 UN 11643 
CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL COM 20 LITROS, 

2.030,00 10.150,00 1.500,00 7.500,00 2.000,00 10.000,00 1.833,66 9.168,30 1.916,83 9.584,15  
CAPACIDADE DE4M 3  

11 11 100 UN 11665 
OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO 

225,00 22.500,00 150,00 15.000,00 - 300,00 30.000,00 . 225,00 22.500,00 
COM 40 LITROS, CAPACIDADE DE 7 M 3 . 

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO 

12 12 300 UN 22509 COM 40 LITROS, CAPACIDADE DE 7 M 3 . (AMPLA 225,00 67.500,00 150,00 45.000,00 - 300,00 90.000,00 . 225,00 67.500,00 

CON CO R R E NC IA) 

VALOR TOTAL R$  82.599,00 63.800,00 3752,90 120.850,00 29.044,301 18.398,40 179.617,35 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostoU mais vantajosa a Contratação pelo valor da mediana. 

Coronel Vivida, 11 de maio de 2023. 

á- o--trt olotto 

Departamento de Compras 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

ITENS 01 AO 10 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP. 

ITEM 11 COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE ME/EPP. 

ITEM 12 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS 	AQUISIÇÕES 	DE 	MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RECARGAS DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDROS. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 43 



Fis- 

- 	 - 	 %L 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

ITENS 01 AO 10 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

ITEM 11 COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP. 

ITEM 12 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS DE RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDROS, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXhXX. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXhXX. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXhXX. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXhXX. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva o participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os itens ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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www.coronelvivida,pr.gov ,br / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RECARGAS DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDROS, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 179.617,35 (cento e 

setenta e nove mil e seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), observados os 

valores máximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente 
edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 Itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A justificativa encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. PARA OS ITENS 01 A 11: Quaisquer empresas interessadas ME, MEl ou EPP que se 

enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a 

todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.2.2. PARA O ITEM 12: Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de 

atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) NÃO poderão participar dos itens 01 a 11, as empresas que não se enquadrem como 
ME, MEl ou EPP nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 9  123, de 14/12/2006, ou 

que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 
42 da mencionada Lei Complementar. 
b) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

d) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

e) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

f) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

g) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

h) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

i) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

g) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. Será realizada a consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do 
Estado 	 do 	 Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov . br/tcepr/m u nicipa l/ail/Consu Ita rim pedidos.aspx) 	e consulta 

consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br ), a fim de verificar se o(s) 

vencedor(es) foi(ram) declarado(s) inidôneo(s) por algum ente público. Caso seja verifica a 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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existência de tal fato, o(s) licitante(s) estará(ão) impossibilitado(s) de licitar ou contratar com 

a Administração Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do processo 

administrativo do ente público que declarou o licitante inidôneo nos presentes autos. 

5.7. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXX do dia XX de XXXX de 
2023(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, o licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BNC, sendo obrigatório o 

preenchimento do "Valor Unitário" do item cotado, no campo próprio do 

sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, porém o 
sistema BNC não permite gravar a proposta sem preencher o campo marca; 
visando a não identificação do licitante quando do preenchimento da 
proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a marca/modelo do 
produto/serviço cotado, não podendo se identificar. O mesmo poderá, por 
exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital" ou a marca dos 
produtos/serviços, porém não deve se identificar. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem o 
licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICARA EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor,gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede do licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede do licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

lQ de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  
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8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 99, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Da Qualificação Técnica PARA OS ITENS 03, 04, 11 E 12: 

a) Documento obrigatório para os ITENS 03, 04, 11 E 12: apresentação de AFE para gases 

medicinais relativo à fabricação ou envase de gases medicinais expedida pela ANVISA 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) pertinente a empresa fabricante ou envasadora. 

(Documento válido - Certidão e/ou cópia da publicação no DOU). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitatórios." 

8.12.1. Independentemente da ordem de classificação, todos os licitantes deverão estar 

com a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXX do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhXX, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelos licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 
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10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

- 	 10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, os 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10. 17.1. Os licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadrados na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

- 	 errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente ao item 12 (ampla concorrência), 

o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte (MEs e/ou EPPs) participando do item do pregão. Se estas forem encontradas, então o 

sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da 

melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o 

direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço 

imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve 

ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O 

fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então 

o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos 

critérios da LC 123/06. 
10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. Os licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

Ii cita caocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

10.21. O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável 

pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail 

e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município 
quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

11.4.2. Na hipótese do mesmo Microempreendedor Individual - MEl, Microempresa - 

ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal (ampla 

concorrência = ITEM 12) e da Cota Reservada (exclusivo para ME/EPP/MEI = ITEM 11) 

será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente 

vedado que o mesmo fornecedor pratique preços distintos para o mesmo produto. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva para ME/EPP para os itens 

01 a 11 e para ampla concorrência para o item 12. 
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11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2-(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

IicitacaocoronelvividagmaiI.com  com cópia para o e-mail xxxxcoroneIvivida.pr.gov.br , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município 

quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valer proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 
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12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.3. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 
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13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h00 e 17h00 nos dias úteis. O licitante 

desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação dos licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
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148.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h00 (oito 

horas) às 12h00 (doze horas) e das 13h00 (treze horas) às 17h00 (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

- 	 mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1, Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 
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16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.25 - Materiais para Manutenção de Bens Móveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médicos, Odontológicos, 

Hospitalares e Ambulatoriais 

UG 0/11 FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Unidade de Pronto Atendimento 
848 

3216 3.3.90.30.04 

 3852 3.3.90.30.25 

02 06/01 000 2.062 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062 
864 

2316 3.3.90.39.17 

3067 3.3.90.39.12 

871 3853 4.4.90.52.08 

Unidade de Pronto Atendimento 
849 

3241 3.3.90.30.04 

3854 3.3.90.30.25 

02 06/01 303 2.062 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062 
865 

2317 3.3.90.39.17 

 3855 3.3.90.39.12 

872 3856 4.4.90.52.08 

Unidade de Pronto Atendimento 
850 

2634 3.3.90.30.04 

3857 3.3.90.30.25 

02 06/01 494 2.062 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062 
866 

2173 3.3.90.39.17 

 2217 3.3.90.39.12 

873 3858 4.4.90.52.08 

02 06/01 000 2.087 

Manutenç ã o das Atividades de MAC - 

Hospitalar e Ambulatorial 

898 
3243 3.3.90.30.04 

3859 3.3.90.30.25 

2630 3.3.90.39.17 
06.001.10.302.0019.2.087 905 

3860 3.3.90.39.12 

02 6'Ol / 00 2
. 

027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

 06.001.10.301.0019.2.027 
655 

3237 3.3.90.30.04 

 3861 1 	3.3.90.30.25 
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2313 1 	3.3.90,39.17 

3862 3.3.90.39.12 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
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42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
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25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
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29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
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e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

) 	o 
iuliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais/ equipamentos/ 
serviço e recargas de oxigênio medicinal e locação de cilindros, estabelecidas abaixo: 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl: 
VALOR 

VALOR 
CÓD. 

TOTAL 
UNITÁRIO 

ITEM 	QTD 	UN 	 DESCRIÇÃO ESTIMADO 
PMCV MÁXIMO 

MÁXIMO 
R$ 

FLUXOMETRO PARA VALVULA DE AR 

COMPRIMIDO, CORPO EM METAL 

CROMADO, CAPSULA E BILHA EM 

POLICARBONATO, ESCALA DE O A 15 

1 10,00 UN 19496 LITROS POR MINUTO, ESFERA DE INOX, 158,83 	1.588,30 

BOTAO DE CONTROLE DE FLUXO E 

INTERMEDIARIO, COM ROSCA MACHO 

1/4" NPT. CONEXOES PADRAO ABNT NBR 

11906  

LOCAÇÃO DE CILINDRO PARA OXIGÊNIO 

MEDICINAL COM CAPACIDADE PARA 7M 3 , 
2 240,00 UN 21523 

4M 3  E 1M 3 , COM VÁLVULA REGULADORA  
48,33 	11.599,20 

COM _FLUXÔMETRO_E_UMIDIFICADOR.  

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE 

3 100,00 UN 6737 CILINDRO COM 03 LITROS, CAPACIDADE 95,00 	9.500,00 

DE1M 3 . 

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE 

4 50,00 UN 11664 CILINDRO COM 20 LITROS, CAPACIDADE 170,00 8.500,00 

DE_4_M 3 . 

TESTE DE VALIDADE EM CILINDRO DE 

5 10,00 UN 21522 OXIGÊNIO MEDICINAL, DIVERSOS 250,00 2.500,00 

TAMANHOS.  

VÁLVULA REGULADORA COM 
6 10,00 UN 11682 284,90 2.849,00 

FLUXOMETRO E UMIDIFICADOR.  

VERIFICAÇÃO E 

MANUTENÇÃO/CONSERTO DE VÁLVULA 

7 25,00 HR 21524 DE CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 230,00 5.750,00 

INCLUINDO FORNECIMENTO DE 

PEÇAS/MATERIAIS.  

CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL 
8 10,00 UN 6741 2.340,00 

COM 40 LITROS, CAPACIDADE DE 7 M 3 . 
23.400,00 
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9 10,00 UN 19313 
CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL 

1.434,67 14.346,70 
COM 03 LITROS, CAPACIDADE DE 1 M3. 

CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL COM 
10 5,00 	UN 11643 

20 LITROS, CAPACIDADE DE 4 M3 	
1.916,83 	9.584,15 

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl: 

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE 	í 

11 100,00 UN 11665 	CILINDRO COM 40 LITROS, CAPACIDADE 	225,00 22.500,00 

DE_7_M 3 . 

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA: 

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE 

12 300,00 UN 22509 CILINDRO COM 40 LITROS, CAPACIDADE 	225,00 67.500,00 

DE 7 M 3 . (AMPLA CONCORRENCIA) 

Valor máximo total estimado para os 12 itens é de R$ 179.617,35 

(cento e setenta e nove mil seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos) 
(*Requisição  de Necessidades 0 29512023 do LC) 

2. Da Justificativa: 

2.1. Tais itens são necessários para suprir o consumo anual para uso ambulatorial nas 

Unidades Básicas de Saúde, atendimento de urgência e emergência do município e para 

pacientes acometidos por síndromes respiratórias com indicação médica. Tendo em vista a 

extrema necessidade dos artigos, pois o oxigênio é de uso de pacientes em domicílio por 

agravamento de condições crônicas, além do seu uso ambulatorial nas Unidades Básicas de 

Saúde e para o atendimento de urgência e emergência do município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente Ata de Registro 

de Preços do ano anterior. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72 ,  inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função 
do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

4. Da Avaliação dos Custos: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 179.617,35 (cento e 

setenta e nove mil seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
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a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Da Qualificação Técnica: 
6.1. Documento obrigatório para os ITENS 03, 04, 11 E 12: apresentação de AFE para gases 

medicinais relativo à fabricação ou envase de gases medicinais expedida pela ANVISA (Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária) pertinente a empresa fabricante ou envasadora. (Documento 

válido - Certidão e/ou cópia da publicação no DOU). 

7. Licitação com cota para ME/EPP e ampla concorrência: 
7.1. O processo licitatório contém item com cota reservada para participação de 

microempresa e empresa de pequeno porte e item de ampla participação de empresas em 

geral e itens exclusivos para participação de ME/EPP, em atendimento a Lei Complementar n 2  

123/2006, com as alterações inseridas pela Lei n 9 147/2014, nos seguintes termos: 

7.1.1. Item 11, destinado a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade total do item a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais - MEl, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 

7.1.2. Item 12, destinado a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade 

total do item a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de empresas no 

geral que atendam os requisitos, inclusive ao que se enquadram na condição de 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 

Individuais - MEl. 

7.1.3. Os demais itens de 1 a 10 são destinados à participação exclusiva para 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais - MEl. 

7.2. Na hipótese do mesmo Microempreendedor Individual - MEl, Microempresa - ME oq 

Empresa de Pequeno Porte - EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal (ampla concorrênci9 

= ITEM 12 e da Cota Reservada (exclusivo para ME/EPP/MEI = ITEM 11) será registrado par 

ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o mesmd 

fornecedor pratique preços distintos para o mesmo produto. 

8. Das Obrigações do Contratante: 
8.1. É de responsabilidade do Contratante designar pessoa responsável para avaliar e conferir 

o serviço/produto requisitado e o mesmo deverá estar em conformidade com o objeto 

solicitado na Nota de Empenho e Autorização de Compras ou Ordem de Execução de Serviços. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
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8.3. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

8.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

8.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

8.7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.9. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Realizar acompanhamento da demanda, fornecendo reposições semanais, conforme 

necessidade. 

9.2. A Detentora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os produtos/serviços que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 

apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias 
(Art. 69, Lei 8.666/93). 

9.3. Os gases a serem fornecidos deverão ter as especificações técnicas em explícita 

conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela 

ANVISA, de acordo com os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC n2  69/2008, 

atendendo o Anexo 1, quanto às suas características. Os gases medicinais deverão ainda ser 

armazenados em cilindros conforme as especificações da ABNT (NBR 12.176), cumprindo a 

normatização referente às etiquetas de identificação, à rotulagem e às cores dos mesmos. 

9.4. O oxigênio medicinal deverá apresentar grau de pureza mínima 99,5%, símbolo 02, 

características físicas químicas inodoras, insípido, não inflamável, comburente e sem efeito 

toxicológico. 

9.5. Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes 

que comprovem a qualidade do produto/serviço ofertado. Para tanto, o produto/serviço será 

submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o 

produto/serviço considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 

recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

9.6. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

9.7. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

9.8. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
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9.9. Fornecer e/ou recarregar os produtos/serviços em estrita conformidade com as 

especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

9.10. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

9.11. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 
9.12. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

9.13. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

9.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

9.15. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

9.16. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

9.17. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

9.18. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.19. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9.20. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 
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11. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

11.1. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue parceladamente, mediante a 

expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria solicitante. O abastecimento dos 

Gases Medicinais deverá seguir rigorosamente os prazos estabelecidos pela Secretaria de 

Saúde, exceto em casos emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado em no 

máximo 02 (duas) horas, a partir da solicitação. 

11.2. As recargas deverão estar de acordo com a descrição do item ganho. 

11.3. A Detentora, quando solicitada à recarga, terá que trazer o cilindro recarregado (cheio) 

e recolher o cilindro vazio. 

11.4. As quantidades são estimadas sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos materiais, e consequente seu pagamento. 

11.5. O Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos/serviços em desacordo 

com o previsto neste Termo de Referência, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da 

Lei Federal n 2  8.666/93. 
11.6. A entrega do objeto deste Termo de Referência, deverá ser realizada na Unidade de 

Pronto Atendimento - UPA, e Secretaria Municipal de Saúde, ambos situados na Rua Romário 

Martins 154, Centro, Município de Coronel Vivida. Respeitando-se os horários determinados 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

12. Da forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

12.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

12.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 
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13. Do Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário Municipal 

de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471/21. 

16.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, a Dirigente do Departamento 

de Saúde Básica, Sra. Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 9  

7.662/21. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretário Municipal de Saúde 
	

Diretora de Dpto. de Saúde Básica 
Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 11 de maio de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 99,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

/ com endereço na Rua - 	 / n 2 	/ CEP: 

na cidade de 	 Estado do 
	

telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 

	
legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

__/ DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr, (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) ltem(ns) abaixo 

detalhado(s): 

VALOR 
VALOR 

CÓD. 
TOTAL 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO ESTIMADO 
PMCV 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 
FLUXOMETRO PARA VALVULA DE AR 

COMPRIMIDO, CORPO EM METAL 
CROMADO, CAPSULA E BILHA EM 

POLICARBONATO, ESCALA DE O A 15 

1 10,00 UN 19496 LITROS POR MINUTO, ESFERA DE 

INOX, BOTAO DE CONTROLE DE FLUXO 

E INTERMEDIARIO, COM ROSCA 

MACHO 1/4" NPT. CONEXOES PADRAO  
ABNT _NBR_11906  

LOCAÇÃO DE CILINDRO PARA 
OXIGÊNIO MEDICINAL COM 

2 240,00 UN 21523 CAPACIDADE PARA 7M 3 , 4M 3  E 1M 3 , 

COM VÁLVULA REGULADORA COM 
FLUXÔMETRO E UMIDIFICADOR.  

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA 

3 100,00 UN 6737 DE CILINDRO COM 03 LITROS, 
CAPACIDADE DE 1 M 3 . 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 36 de 43 



: 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA 
4 50,00 UNI 11664 DE CILINDRO COM 20 LITROS,  

CAPACIDADE DE 4 M3.  

TESTE DE VALIDADE EM CILINDRO DE 
5 10,00 UN 21522 OXIGÊNIO MEDICINAL, DIVERSOS 

TAMANHOS.  

6 10,00 UN 11682 
VÁLVULA REGULADORA COM 

FLUXOMETRO_E_UMIDIFICADOR.  

VERIFICAÇÃO E 

MANUTENÇÃO/CONSERTO DE 

7 25,00 HR 21524 
VÁLVULA DE CILINDRO DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE 

PEÇAS/MATERIAIS.  

8 10,00 UN 6741 
CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL 

COM 40 LITROS, CAPACIDADE DE 7 M 3 . 

9 10,00 UNI 19313 
CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL 
COM 03 LITROS, CAPACIDADE DE 1 M 3 . 

10 5,00 UN 11643 
CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL 

COM 20 LITROS, CAPACIDADE DE 4 M 3  

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA 
11 100,00 UN 11665 DE CILINDRO COM 40 LITROS,  

CAPACIDADE _DE_7_M 3 . 

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA 

12 300,00 UNI 22509 
DE CILINDRO COM 40 LITROS, 

CAPACIDADE DE 7 M 3 . (AMPLA 
 CONCORRENCIA)  

O valor total estimado dos Itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E 
LOCAÇÃO DE CILINDROS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 

1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 0 1.708, 
de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, 
Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal 

n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 2014, no 

que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E 
LOCAÇÃO DE CILINDROS, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - 

Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

(doze) meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de As condições para a 

subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 11 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ata de registro 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.25 - Materiais para Manutenção de Bens Móveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médicos, Odontológicos, 

Hospitalares e Ambulatoriais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Unidade de Pronto Atendimento 
848 

3216 3.3.90.30.04 

 3852 3.3.90.30.25 

02 06/01 000 2.062 1 	 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062 
864 

2316 3.3.90.39.17 

 3067 3.3.90.39.12 

871 3853 4.4.90.52.08 

Unidade de Pronto Atendimento 
849 

3241 3.3.90.30.04 

 3854 3.3.90.30.25 

02 06/01 303 2.062 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062 
865 

2317 3.3.90.39.17 

3855 3.3.90.39.12 

872 3856 4.4.90.52.08 

Unidade de Pronto Atendimento 
850 

2634 3.3.90.30.04 

 3857 3.3.90.30.25 

02 06/01 494 2.062 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062 
866 

2173 3.3.90.39.17 

 2217 3.3.90.39.12 

873 3858 4.4.90.52.08 

Manutenção das Atividades de MAC - 898 
3243 3.3.90.30.04 

3859 3.3.90.30.25 
02 06/01 000 2.087 Hospitalar e Ambulatorial 2630 3.3.90.39.17 

06.001.10.302.0019.2.087 905 
3860 3.3.90.39.12 

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301,0019.2.027 

655 
3237 3.3.90.30.04 

 3861 3.3.90.30.25 

671 
2313 

1 	
3.3.90.39.17 

3862 3.3.90.39.12 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 
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Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

- de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

- 	 anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n2 xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vívida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME  CARGO 	J CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Sup le nte 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497,399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 

Administração 
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MuNICiPo DE ITAPFJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇ kO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 13212022 
O Muoicpio de IlapeJara DOosle. Estado do Carona, torna público, que tza 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elotrônico, tipo menor preço 
00 Item. 00 da 17 (dezessete) do Janeiro de 2023. ás 141r OO000 quatozc) horas . 

tendo como objeto a seleção de propostas usando a c0004oço de empresa 
espec ializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 
asaIraçâo audiometria vocal e espiromctna destinados aos funciona rios 

perten centes a Adminisiraçás Municipal de Iiapeiaxa DOesie • PR 
O prazo parares o das propostas e documentos de habilitação e are os I4h00imio 
(quatorze) horas do dia 17 (d caros etc) do Joaroirir de 2023 
Outras informações podeeo ser Obtidas aloeido do Edital do Pregão Eletrônico N 

322022. rio horário das OEE:00min as I2h:00mri e das 1 3h 3Oinir as I71:30miz 
honra, ria arde da Prefeitura Munic ipal de Ilapejara D'Oesre - PR, no endereço 
eletrônico Oii iraoewi4Erj5 i oi IçiIoO e 

0-mw comprasg oveeranien laia gos be. Maiores Informações em conta o pelo 
ToIelrr (OdE) 3520 -  8300 

Itapejai-a DOesre-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlademir Locim 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 2212021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO EI.ETRÔICO N 1310022 
O Munucipio de Irapejara DOeste. Eslado do I'anaá, toma publico. que lana 
realizar lici13ç0o eu modalidade de Edital de Pregão Eletednioar, tipo meno e preço 
por Lote, nu dia 27(dezessete) de Janeiro de 2023. Os 1 lh:Oornio (onze) horas. 
tendo como objeto a seleção de propostas visando a cooiruraç3o de empresa 
especializada na comerciali7aç;ão çonfecçào de unifor mes destinados ao Cora l 
Municipal e a DEcaia de Ginuoroca Arliuiica da Escola Municipal Irrido losafai 

Katita 

0 prazo para ensio das lreiipiisias e docaierrrroe de habilitação e ate as 1 lh00min 
(Onze) horas do dia 1' dezersele) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

31 2022, ri horário das OOh 00mio às 1 2h Oomin e das 13h30non ás 17h 30min 
horas ,  na sede da Prefeitura Municipal de llapqaea DOesle - P0., no endereço 
eletrônico los......ou o ia;rciaianbicilc 10 0115 ta,Iicirasçs1 e 
wwwcoerpeauposemameelaia gov ler. Maiores in l8rmnaçdes em contato pelo 

Telefone (046) 3528 -0308 
Irapejara D'Oesre-PR. 09 nove) de Dezembro de 2022 

hiademir lucro 
Presidente da Coouss3o de Licitação 

Decreto N'221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE -  ES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 13012022 
O Moniclpio de Irapojona D'Orste. Estado do Patarár, torna público, que fará 
realizar licitação na nrodaltdade de Edital de Pregão Eleoônico, ripo menor preço 
lana bens, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, as 09h 00orio (nove) horas. 
tordo coirrsi objete) à seleção de lroiiposrau suando a corrrrnaração de empresa 
eopecialuzada na comercialização e instalação 1e gerador de energia a ser irojaladi, 
ira Unidade de Pronto Atendimento de Saude do Municipro de Irepejara D'Oeste - 

PR 

0 prazo para envio das pnuipvaran e documentos de lrahilrtzçáo cure ar 09h0t0rnin 
nonO horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras roforoiações poderão ser obtidas atraira do Edital de Pregão Eletrônico 7/' 
30 2022. no horário das Sob SOrrrio as 12h SOnos e das 13h 30rrrir as 17h j0min 

horas, tia sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste -  ES, no endereço 
olornOruucir (rira; wnow ra,ar'rcoadrn:ire arroio 

5r 
 

o lua .compraugiisereamesraas.gov,be. Maiores rnfoerrraçlnea em contato polo 
Telefone (046) 3526 -0300 

Iropejana D'Oenre-PR, 09 (novel de Dezembro de 2072 
Vtaderrut Lucro) 

Presidente da Comissão de t.ictrsçao 
Decreto N'221'202t 

MI/NICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDIT9L DF PREGO ELETRÔNICO N' 12W2022 
1) Município de Itapniara D'Oesre, Estado do Emana, torna público, que fora 
realizar licitação na modalidade de Edita] de Pregão F,Ierr/truiuo, tipo menor preço 
por (tem, no dia 10 (dezesseis) de Janeiro de 2023. ás (bh'Oomin (dezenscis) 
horas, retido como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada ria prestação de serviços de alisto O solda, iate manutenção o 

consertos de camirhOes, máquinas penadas o demais equipamentos integrantes da 
frota municipal do Itapejara O'Oesre - PIO 
O prazo para envio das propostas e documentos do habilitação e erras 16tn00inin 
(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023 
Outras infurmiações poiieeiz ser obtidas arroios do Edita] de Pregão Elerei)sicii 10 
129 2022. no horário das 08h.00mis ás 12h'OOiein e das 13h:30rnin as 17h:30min 
horas. na  sede da Prefeitura Municipal de ltaprjara D'Oeule - PR, no endereço 
eletrônico livor.. oorm'.rt,sinruoaiE.on;rn ii, oro /nl hsrvs,ioer e 
www.00inpnasgourenanrerrais gov.be. Maioresinformações elocontato pelo 
Telefone (046) 3326-0300 

bapcjara D'Oesre-PK. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademin Locini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 221.2021 

ML'NICIP(O DE ITAPEJARÃ D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 120/2022 
O Município de Irapejara D'Onare, Errado do Paraná, t orno público, que 1/má 

realizar licitação ao modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor, preço 

por tirei, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. ás I5h.00nitts iquinzel horas, 
tendi, comi, objeto à seleção de propostas tirando a contratação de empresa 
especializada nacontercialização de coinhiunruel, o(eo diesel, para teso tios cave, 

ônibus, caitonbôns e máquinas integrantes da frota municipal ,  
O pesco para envio das propostas e documentos de habilitação e ate rs 1 ShOl(teis 
(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023 
Oornsn ,unr1)rmaçoos pou1oo21i ser ,,N,d,iu arrasO, do Edital de Prngào Eternitniu'i, 
12021122, no horário das 08h (Mimo as 12h (X)min e das 13h:30mie au 17h 30nnrn 
horas, me sede da Prefeitura Municipal de Irapejare D'Onere -  PIO, no endereço 
c(cmn/iiicti 'sjdIç;çdro o;u .gr.gtrThet"çnuoco e 

suou' coinpeasgoriemamerrrarn gov.br  Maiores informações em contato polo 
Totofore )046( 3326 -  0300 

(rapojaein O'Oesne-PR. 09 (novo) de Dezembro de 2022 
r'ladnmrrie Lucioi 

t'reurdetile da Comissão de Licitação 
Decreto 10 2212021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE -  PIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 1270022 
O Munncipio de Inapnjrn'r D'Onete. Estado do Pararia, torna público, que 1/uni 

lua/mar licitação nu modalidade de Edital do Pregão Etcrrónúo, tipo menor preço 
sem Item, no dia 16 )utozesuea) de Janeiro de 2023, ás 14h'00musn (upsat0000( horas, 
lendo como objeto áseleção de propostas vuaarulo a uonrs'rração de empresa 

especializada na comercialização de SI (ama) colhedoma de forragem, conforme 
convOnro frrrnusmnuto entre a Governo do Estado do Partiras através da SEAB e o 
Município de luapejamu D'Oeste - ES. 
O prazo mar envio das propostas e documentos do habilitação á ato ar I4h00mun 
)quut0000) horas do dia 1 6 (dezesseis) do tanorm de 2023 
Ostros rnfnermnouçôer poderão ser obtidas atnas'ea do Edital de Pregão Eletrônico N 

2712522. rir horsrnu deu OOh.SOmm ás 12h SOmm e dou 13h 30mem  ia 171%'30mrn 
hooau, na sede da Prefeitura Municipal de Irajrejara D'Onero - PR. no endereço 

eletrônico 	 )(3,/;j'uniu 4 5i5:did.mOç1d,5p./u9%'.he'1(Ç(lSO)lu5 	 e 

u'o'uuom prnugoveraramenlanngovbr 	Maiores 	uniomraçltnn em 	contato 	polo 
Tololôno (046) 3526 - 0305 

Itapejans D'Oeuitn'PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022 
Vladomir Lucuni 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto 10 22112021 

MUNOCIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - Elo 

AVISO DE UCITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  12612022 

O Muroorprui de Irapn(ana D'Oeste, Estado do Pararra, nutram publico. 	pio 	'ara 

maiana licitação na modalidade de Edita[ de Pregão Elntr/mnauo, tipo menor preço 

lvii Item. rui dia ló )dezcunea) de Jarmrrnr de 2023, tia lOh.SOimin )drZ( lorena. 

tiurrulii como objeto à seleção de propostas s'iaatsio 5 contratação de empresa 

espec ializado ria oomnrcualizaçãun do materiais derivados de ferrou n aço a  serem 

utilizados rio manutenção, cuunanrroa e nqrarirs dou soles duur Departamentos o 
Unudades procnuicnura a Admuoistrsçtin Municipal de Itapejara D'Orno ' ES, bonn, 
animo espaçunu pudnlrcos 
O prazo pana envio doa propostas e documentos de habilitaçã o e ate as  1 Olnmámun 

)deZ) lnutrsu do dia lO (dezesseis) de Janeiro de 2023 
Outras informações poderão une obtidas atrasos do Edita] de Pregão Eletrônico 10 
126/2022, nor vivera, das OOh.00rmnn ar 126 SOrnna odes 13h. 30mim au 17h'30min 

virra, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejarn D'Oeste - PIO, no endereço 
eletrônico 	 )itti' °'iiuoui'.s,li'v'i,nn.n.Ju'vvio o' 	 rum'.' (O'lii,'i',.'-,', 

uouwcompoougcu'ernamennaia gov hr 	Mutimreu 	infortmaçiteuemcontarei 	polo 

Teleforar (040) 3326 -0305 

Iaspoj,noa D'Oeota-PR. Sã (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademie Lucasn 
Presideoie da Comissão de Licitação 

Decreto N'22l)2521 

o rncaaroo Miaic.au, et carnais, 00000e. Earara ao Prnrn& 'o ora ara rmaoÇaa5 r-.  ire 
aoua.irriornivaovaaoa, rogo ionrr,o.1-9. 2a  rmmr'n'ov,sc , l 
RESOLVE 
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CARLOS LOPES 

Adinisistraiçãio 
PORTARIA 10 0110. d*29 de couciTit,ro si. 

O Pnrr.iro Manivipa a. Ccmsnia Ostar Eram ao Maria --o ar 0~ aura nor rir 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINSO~ 
uonOo€Luv!moçôo 

e,.gaa Em n 146i2022 Fornos Earnr.'aas errirroimum  
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CONSORCIO INTERMUNIC(PAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO N° 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2522 
Súmula: Deshgar o ompiagado piibbco do quadro da pessoal do Consórcio 

)TlermuniC,pa) de Saude' CCN)MS 

RESOLUÇÃO ser  268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2522 
Súmula: Dispõe sobre a indusão da procedimentos a aposte de valor em 
edital 002/2022 de CmedenC,amento e dá outras pmondénCias. 
A Integra encontra -me c*spaoive( nona seguintes enelerepos etetrôrscos. 
hDp '/500W CQm',I)( ,'.'7j7/e 111l0. ,Anw,s.có?iionomçomiçqroi com  bfOãim/u3' 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

0 
	EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

ON 	DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANJQUEBARRETO 	/. 
Prefeito 

o 
Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DEIC747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 0.325.81 3-81PR 

Elaine Bortolono Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331 .707.3IPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961 .4/PR 

lana Roberta Schmtd Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675.9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.IIPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

FlavianeGubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291.4IPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 

Ø
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Ines Delmira Poletto Presidente 020289.009-03 5.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 8.954.875-6 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 6.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Ø Secretário Municipal de Administração 
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código Identificador: A8427 1 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
'16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGOCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 

de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem /6.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preç..ajstada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessáii3htes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. /« 

ANDERSON MANIQUE BARRETO o) 
Prefeito 	 ..% 

"/ VMttíblicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1 0  - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N 11  RG N' 
JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459.88 10.195.607.5 

FRANCHY RECH 914.130.609.00 5284.230.1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N 2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n2 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 í 	CARGO 	 CPF N2 	IDENTIDADE N 1 
Juliano Ribeiro 	 íPresidente 	083.866.709 05 	10.325.813-8/P1 

LEIA -SE:  

NOME 	 CARGO 	 CPF N9 	IDENTIDADE N 2  

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	083.886.709-05 	10,325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

AÃL 

Secretário Municipal de 

Administração 
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comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré. 
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código ldentificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709 05 10.325.81 3.8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

italiano Ribeiro 1 Presidente 083.886.709-05 É 10.325.813.8/1 1 R 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

(FL3 Registre-se e Publique-se 	 .- 

CARLOS LOPES  
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

Paraná, 11 de Janeiro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XI 1 N° 2686 

2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 

,

V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto ri' 7691,de l4de julho de202l. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134 0  da República e 68 0  
do Município. 

ANDERSON MI4NIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 1 Classili- 
1 N . caç8o 

Nome do Candidato N. Inscrição Lotação Funcional 

174625 

 

I 	i JEFERSON 	GONÇALVES Secretaria Municipal de Obr as 
DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2 , 989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivída-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27104/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n" 044.650189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no ôrgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369 -47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023 â 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 11. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2 1 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 31  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133 1' da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Regístre-se e Publique-se 

/x~ 
Carlos Lopes 

—Secretário Municipal de 
Administração 
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15  Serviço de Registro de Iesóoe's 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

\Of,ldosI ° Seop'deK00souodeleoóse,s daÇode Pato B,0000.I'R, nos ta00000ds, 
art 26 do Lei , 9514997, INTIMO. CLO.L'DIOMIRO SAMPAIO cANA C11IIISTIN1 
MORAES. 0000D 	Rua A 	Brasil. ri* lS3 Eterno B000i/,5, entre oaø$70.ItOOe 
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so,odoes o ,e,sod,oso ooeoosçAo do divide otoosos do Io,Ido, etoojodososal do ,o,00l 

C000aodePa3!! 44 	 o. Estado doPato,,á 

19 Serviço de Registro de Imôveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
NEGÓCIO) FIDUCIÁRIO) 

A 0//sol do 1 Serviço de Registro de koose,s do Çoe,oeoo de Polo Branco-PR. nos 500005 do 
ole 20 do Les o 9)141997, IT(ELMÂ ES'A.NIIRO LUIZ RODRICCES. o 0001p000005 000 
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Pooleoç5o do soSoços t00000n rcpoosoloasdo. pos roolsaoçlr do Eoaoo do CBPoP00000soo ERodo. 
/00000. so,.t0000 eo.so.So,ds  so0050eoe1000 IINIT , O3SI2054.M/os,t,.s 0(10 01503.9 5541 "$01 
e 00(000 140110 Pais Forno, d~10 do, projetaoeo,ioos do 00541105000 oodoo,aas0o do 
So.oe,000,o 5 o 1sa,.1 PSds,000 Ios,.eoI Loaooe,, Cotda.., 09000,. p01,t do pe0140 ooq0000sOd0000b.tsoo 
o,os,000todo polo Seoeee,o Moassspd 0, 350,000sOo,00esoo Eooedo,oa. oo,0,eo,s olosI SLOR 

TOTAL 5330 1000 010 Pá. Boasso, Iodo D000n.bo, do 2022 AOolso, Mao Casol, - b000eesoe,Io.oe 
10045 Roboa, Caos - FlAto/o 

Ml,'NlClPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 3332022 

O islssoolpso de llspejara D'Ocsle. Estado doa Poeaoâ. torna publico, qoso dera 

realizar IioIraçdp 50 s000de/odado do Edital do Pregdo Elendsoico. tipo nonos poço 

por troo,, es, dia 17 (deersuoto) de Janeiro de 2023, as 10h 00esoo )drzessois) 

horas, tendo como objeto o3nç3o de propsos000s soando a contratação de empresa 

especializada oj o'ooeoorosolozooçàoo do 'aneveiculo aolonos000e, nonos, pois osso do 

Departamento Municipal de Saúde 

O prazo paro eoosoo das propostas e documentos de habiliraçâo e até as I6h00m000 

(dezesseis) horas do loa 17 dezessere) de Jaoeoro de 21123 
llss1005osfontozço'ocs pooslotdoo 000 obtidas aoeaud, doo Lidssosl do Pregão EIo0o1osoo Os' 
133/2022. no ho,oano das 000 00mei os 12h COrni e das 13h l0msn o, 1 7h 30mon 

horas. na sede doo Prefeitura Municipal de hapejaea D'Ocste - P0, no endereço 

eletrônico biiQLA05i.d.22,dL,.0,2.,,.... o,..e-'0 1'" 'o irordj,334 e 

onwss c000prasgosoeosasoetstois goo 00 Maiores sofonoaçOes elo contato pelo 

Telefone (046) 3526 -0300. 

Ibapojo,a D'Ooste-PR, Ib(dezessois(do Goeoonhtso de 2022 

Vladenur Luciou 

Presidente da Comissio de Licitação 

Decreto N°2212021 

IEGRETO 3501022 

SUMULA  - Abo. Credito Ad0000,oaI Scpl.ro.,ola0000

da soas 
otoibsIçO., 0.900.,. observando o, d,,p000s,u0000o.talt., 
do 	00 	 43 	 - 	paoí5roln 	 1 	 ' 	0,00,0, 	 II 

Municipal ri' 221612021. de 09 de Novembro da 2021. 

DECRETA, 

Aro. 1. Fo. aberto lo. Oeço,noelo Geral do M00000slson a. Masgoo.o.oOoa. Evado 00 P00000. 
aR Ctódoto Adonnol ScpOoonortoo. '40,00. 0.5.101010 foonooso d. 2022, no o0100 do Ri 
454.010.16 (Seiscentos .001.no. Quatro Moo Noo.oee,so,. D.a.,..l, Reais e Do/alta 
• Cinco C.ota000l. 0000 o.10oço d. doloçO.. oOçonsa,0041a. oorfo,rto dss000'ooados no 

Art. 3 , Com ,.00toa, p.oa ooba010000 do 00400 •dnis100 oso5000no,aol do 950 t rata 
P0050rito 0.0.0. O E.o.,so da Ooo.00doçln 35 0001do 000 o que pavii o roca. fl. 
p000ç0010 00r000 do 0o590 43 Oa 0.0 F.da,.I 4320004 

Aol. 34 - Era D.o,En •0o000 0000 00500 na 05.00 90 500 pab100çOo. nívogadas Os dos005oçã.5 
em contrá— 

Art. d° -0.onurin.s...dosposç0.,.oron9o0no 

Go 00000. do 00.0.00 Maoonpo 1 do M.00go. 00000o , llo 25 a. D.aalo'Eeo da 2022 

ELIDIO ZIUERMA.05 DE MORAES 
Po.f. Co Municipal  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

mu..CO DE CORONEL VIVIDA -EXTRATO DE PUDLICAÇÀO 

e. 2021 	 7591 dis 14 " j ,lho es, 2021 

0000 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

Extrato Contesto N °  344512022 

Coolnorasnoc Município de Ibapojan. D'Oçsre - PR. inscrito no 

CNPJ!MF sob o 00  76.995.43010500 1 - 52. 

Contratado Resomcdic Equipamentos Médicos Lrda - EPP. 000cnra no 

CNPI/MP sob o n" 27 074.49810001 - 93. 

Objeto Contratação de empresa especializada os, cooser'cials.oaç3o de 

milIen0110, equipamentos e presldçio de sersoços de nsa000rcnç3o. 

consolos e reparos loas geladeiras de arnssicoSoomeoIO de medicamentos 

e lacilsos das Condados de Saúde do Departamento Munscopal de Saúde 

de Irapejaro D'Oeste • PR. conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N" 12112022 

Valor do Cooleslo R$ Id )150.)))I (Dcocsos nsol e novecentos leais). 

VigdoEio De 29 Inorue e novel de Dezembro de 2022 uni 29 (0(510 e 

lese) de Junho de 2023. 

Datado Contraio 29 (ssete e 000004) de Deíemben dc 21)22 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

Extrato Contrato 505  344612022 

Conoioraeoo Monscspio de loapejarsa DOrsrc - PR. onocroro no 

CNPJ/IVIP sob o o" 76,995.43010001 - 52 

Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerssss. onscnta 00 

CNPJI7SIF sob o n" 61.198.16410001 - 60 

Objeto : Contratação de empresa especializada na presoaçio do serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veicolos, cosennhôes e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de lrapejaea 

DOeste - P0, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N" 

22/21)22. 

Valor do cooreoro OS 30 000,00 (Trinta e 0000 mil reais). 

Vog6rnoioo De 29 (vinte e novel de Dezetosbio. de 2022 até 29 (vinte e 

teose) de Dezembro de 2023 

Data do Contrato: 29 )S'inrc e roSne) de Deiceobtra de 2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

Esra000 Contrato N °  344112022 

Contratante. Município de Irapejaros D'Oesrc - PR, inscrito no 

CNPJ/TvIP sob o n0  76 995.4301000I - 52. 

Contratado Mapfee Seguros Gerais S A , inscrita nu CNPJ/7SIF sob o 

e'° 61.074.I75/000I -35 

Objeto Contraraçin de empresa especializada na prestação de Serviços 

de fornecimento de seguro a000tnorovo para seiculos, camsrolodes e 

ônibus, pertencentes; a frota municipal do Município de hapejara 

DOesrc o  PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 3d' 

322/2022 

Valor do Contesto: OS 6.479,96 (Seis mil, quatrocentos e sereno e 

teoS , c 105555 e nonenra e seis centavos) 

Vogéoseoz De 29 (vinte e no% cl de Dezembro de 2022 até 29 ivintc e 

10501 de Deteerton de 2025 

Dita do Contrato : 29 Ivintre novo de Dezembro  de 2022 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - P0 

Estouro Contrato N 3440112022 

Contratante: Município de loapejara D'Oesre - P0, onscr000 /10 

CNPJ/MF subo 
0  76.995 4300)01 -52. 

Contestado D A Ansi Monitoranmnto e Segurança - Me, inscrita ias 

CNPJ/MF sob o o" 44,929.125/0001 -76, 

Objeto: CoorrosOosçio de empresa especializada na psnsrosçdo de ores iços 

de m000loranoenlo de segurança p014 os prédios da Administração 

.Municipal do Município de tlapcjaea D'Oeste o  P0, conforme objeto do 

Edolool de Pregão Eletrônico 3d" 323/2022. 

Valor do ConIrdIo. 0$ 4670,011 (Quatro mil, seiscentos e octc001a reais) 

Vogõrooa De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 osré 29 (voore e 

nove) de De,endetn de 2023 

Dona do Conrearo. 29 (vinte e novel de Dezembro de 2022 

MLNIC1PIO DE tTAPEJARA D'OESTE -P0 

Extrato Controlo 3d0  344912022 

Contratante. Maoicipio de toapcjaea D'Oeste - P0, inscrito no 

CNPJ/MF subo n° 76999 4300001 -52. 

Contratado : Pedreira Santiago LIda, inscrita no CNPJ.'MF sob o e" 

77,744 134/010)1-43 

Objeto. Conteaoaçio de empresa cspocooslozosda rui prestação de serviços 

de locação de bntador móvel. destinado a britagem de cascalho a ser 

utilizado no revestinseolo das estradas vicinais do Mumcipoo de 

ltapcjaea D'Oeste- P0. conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 

3d5 325/2022. 

Valor do Conorooto OS 263.5100.101 (Duzentos c sessenta e leis cml e 

quinhentos reais) 

Vogdoscsa De 29 (vinte e asse) de Dezembro de 2022 até 29 toiro e 

nove) do tanlm de 2021 

Datado Contesto. 29 Iviotes  nulo de Decotobro de 2022 

000150(000 DE CO5000NZON0O0,lo 
00 050 DE L0C 00 OÇ 5.0 

Mod.00ua. Poa900 Ea001 1°  14102022 001,00 E0.tO,0000 OtoulooRo 0/9A,d'o.oe ovo 
200000 00 1o00Ç00 050 16 5! /anoeo 4. 2023 0.00% /000.0 00000 050000 COo°500taçac ao 

3~3o To.,000'l. E.osOa, ooa,on.O o 0404.05.0 000.oa, 0.00 .se,,oas 1$ 30103003.37 
Gola,. 000soça. O na/ao .n000050 ,,. 0 020004000  ao. 001.'assodr. 100 000005 da PtoOissrO a. 

Cfosçaozc000. 0.r000 30 LO.OaçdoO . (0000000 OsO 090500 0000000 Oos1000 '0°  3811 - 

0000,400050 O' 000' 50 000001005050, 0000.00000 ano 3242 8614 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5 0  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavai!, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n o  050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022. 133° da 
República e 67° do Município. 

CIP 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 	/ 	

O\ 

Prefeito 	 (_ dL 
Registre-se e Publique-se 

l̀ei viv\o 
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE 1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea 'b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325 8l3.8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5,331 707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178 961.4/PR 

lana Roberta Schmsd Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053 900.389.16 9,782.955-1/PR 

Doug(as Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8 907.764.8/PR 

Flavosne Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573 439-09 10672 157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497 399.35 9512 291.4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

' 

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

-ntidade: MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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G) 

Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.briTCEPRiTribunal/SISEGP/SISEG  PValidarCertificado?codigoValidador=0857e1 25-cO2f-473a-9443-
7286c572e 1 2f&nrCPF=446501 8916 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 	 FPL& 
CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

vento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEG  PValidarCertificado?codigoValidador=0e967223-3fbc-4d65-9f8e-
72e0d233a554&nrC PF=5066936947 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO Ng 88/2023 

PROTOCOLO N 2  81/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 18.05.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futuras e eventuais aquisições de materiais, equipamentos e serviços de recargas de 

oxigênio medicinal e locação de cilindros. 

Cordialmente, 

411]iano Rieeir~d" 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de abertura de processo licitatório para implantação de registro 

de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais/equipamentos/serviços, recargas de 

oxigênio medicinal e locação de cilindros. 

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n 2  

8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 

da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  10.520/2002, para 

a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são considerados 

bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 22.  Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, 
qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é 
feita por meio de propostas e lances em sessão pública. 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser a 
regulamentação específica. 
Art. 3 9  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração Centralizada, 
Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, 
prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista nesta lei, que se destina a 

1 Art. 1 2  da Lei n 2  10.520/2002: Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura 
e eficiente. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em perfeita 
conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que serão especificados 
em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 

eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor preço, 
realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços comuns for feita à 
distância em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela internet. 
§ 1 9  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais do mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a atender 

a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 

verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos laudos 

técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma natureza 

(similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação vigente, 

norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais do 

mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e critérios 

objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação do produto ou 

serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de consumo, fabricados em 

massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso de bens, e realizado por vários 

prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é que podem ser adquiridos através da 

modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo de 

Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito de serviço 

comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 2  

1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 
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Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 2  3.262/2006, em sua forma 

eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos 

no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

9 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso 1 
deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal n 2  

1.708/2003 e Decreto Municipal n 2 3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi observado 

no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 

10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao 

ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 

Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará quando 

houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fis. 04, item 2 do 

termo de referência. 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, Ill a. 
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É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 

administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 

jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 

corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem 

valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que 

estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade competente 

estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 

das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a demanda e as 

exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32,  INCISO 

II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume da 

aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da contratação, ou 

seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra reprimida, sendo que sua 

apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação e, consequentemente, na correta 

utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e 

deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua 

descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 

Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 

contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto Municipal n 2  

3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 

Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 

pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida no 

Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 

excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do 
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certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o 

seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o 

cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 

licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 

preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para 

a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 10.520/02, 

basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto do 

certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 

inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para fornecimento, o 

que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 

etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico (artigo 

32, inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 

realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 

cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 

entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/20101? Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao 

universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume 

da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 
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1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço e 
números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira fundamentada e 
detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 

o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 

suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da participação 

no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a licitação 

deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 

estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de serviços, 

o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 

presentes. 

III.DA EXCLUSIVIDADE E DA COTA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE. 

Pelo que consta nos autos, o certame possui lotes exclusivos e com cota para a 

participação de ME e EPP, nos termos do art. 47 da Lei Complementar n 2  123/2006, do art. 32 ,  § Q 

14 da Lei n 2 8.666/93, e Decreto Municipal n 2  7.643/2021. 

Dispõe o art. 48, 1, da Lei Complementar n 2  123/2006, que a administração "deverá 

realizar processo licitató rio destinado exclusivamente à participação de microem presas e empresas 

de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)". 

Ainda, dispõe o art. 48, III, da Lei Complementar n 9  123/2006 que a administração 

deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microem presas e empresas de 

pequeno porte." 

Por fim, dispõe o art. 2, § 3Q, II, b, do Decreto Municipal nQ 7.643/2021 os certames 

deverão observar os limites geográficos a depender do caso concreto, o que foi feito nestes autos. 

Art. 18, Ida LC no 12312006; Art. 6 0  do Decreto no 6.20412007 e art. 34 da Lei n° 11.48812007. 
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Tais critérios objetivos foram atendidos, visto que os lotes não ultrapassam o limite 

quantitativo estabelecido (exceto o lote 12, o qual é de concorrência ampla), bem como existe cota 

de 25% para ME e EPP para o lote 11. 

IV.DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 

licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a 

comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 

técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 

presentes. 

V. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 

critérios de aceitação das propostas. 

VI.DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realização 

de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A declaração de 

disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre 

com o presente requisito. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 

etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 
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A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 

realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 

cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 

entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 0  4.561/2010-1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 

o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 

suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da participação 

no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a licitação 

deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 

requisitos. 

VIILAUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO. 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 

objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 

oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação, prevista no art. 30, inciso V, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 

dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, 

a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 

do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação 

específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 

pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo 

4 Art. 18, 1 da LC n 2  123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do 

Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe de 

apoio, bem como as respectivas publicações. 

X. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre que possível, 

deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 

e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 

gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as contratações 

futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial em 

relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter perecível quer 
pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
f] quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo licitatório deve 

ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos autos e 

os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, 

manifesta-se, esta Procuradoria Jurídica, pela sua aprovação e pelo regular prosseguimento do 

processo administrativo de licitação. 

7/7 
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Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 

jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, 

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências 

cabíveis. 

Este é o parecer. 

Coro 	19 de maio de 2023. 

Daniel Proença Larsson 

OAB/PR n 2  90.028 

Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  46/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  77/2023 

ITENS 01 AO 10 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP. 

ITEM 11 COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

DE ME/EPP. 

ITEM 12 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS 	AQUISIÇÕES 	DE 	MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RECARGAS DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDROS. 

DATA: 22/05/2023 

ABERTURA: 07/06/2023 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita cao coro nelvivida,pr, gov . br 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  77/2023 

ITENS 01 AO 10 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

ITEM 11 COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP. 

ITEM 12 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 9  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 46/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia 07 de junho de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS DE RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDROS, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 24/05/2023, a partir das 08h00. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 07/06/2023, às 08h00. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/06/2023, após às 08h00. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/06/2023, às 09h00. 
LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva o participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os itens ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RECARGAS DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDROS, conforme especificações contidas no termo de 

referência—ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 179.617,35 (cento e 
setenta e nove mil e seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), observados os 

valores máximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente 

edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 Itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A justificativa encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contato @  bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. PARA OS ITENS 01 A 11: Quaisquer empresas interessadas ME, MEl ou EPP que se 

enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a 

todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos. 
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5.2.2. PARA O ITEM 12: Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de 

atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) NÃO poderão participar dos itens 01 a 11, as empresas que não se enquadrem como 

ME, MEl ou EPP nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/1212006, ou 

que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 

42 da mencionada Lei Complementar. 

b) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da Lei Estadual 

Paranaense n. 9  15.608/2007; 

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

d) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 9  15.608/2007; 

e) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

f) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 9  10.520/02, artigo 79; 

g) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 9  

8.666/1993; 

h) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

i) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

g) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. Será realizada a consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do 

Estado 	 do 	 Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/mu  n icipal/ail/Consultarlm pedidos.aspx) 	e consulta 

consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br ), a fim de verificar se o(s) 

vencedor(es) foi(ram) declarado(s) inidôneo(s) por algum ente público. Caso seja verifica a 
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existência de tal fato, o(s) licitante(s) estará(ão) impossibilitado(s) de licitar ou contratar com 

a Administração Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do processo 

administrativo do ente público que declarou o licitante inidôneo nos presentes autos. 

5.7. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
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qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00 do dia 07 de junho de 
2023(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as or000stas e os documentos de habilitacão 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, o licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BNC, sendo obrigatório o 

preenchimento do "Valor Unitário" do item cotado, no campo próprio do 

sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 
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8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, porém o 

sistema BNC não permite gravar a proposta sem preencher o campo marca; 

visando a não identificação do licitante quando do preenchimento da 

proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a marca/modelo do 

produto/serviço cotado, não podendo se identificar. O mesmo poderá, por 

exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital" ou a marca dos 
produtos/serviços, porém não deve se identificar. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem o 
licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
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c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaidoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede do licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede do licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inaclimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 0  5.452, de 

1Q de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  
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8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Da Qualificação Técnica PARA OS ITENS 03, 04, 11 E 12: 

a) Documento obrigatório para os ITENS 03, 04, 11 E 12: apresentação de AFE para gases 

medicinais relativo à fabricação ou envase de gases medicinais expedida pela ANVISA 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) pertinente a empresa fabricante ou envasadora. 

(Documento válido - Certidão e/ou cópia da publicação no DOU). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independentemente da ordem de classificação, todos os licitantes deverão estar 

com a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00 do dia 07 de junho de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  46/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h00, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelos licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 9  10.024/2019. 
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10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10. 10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada  mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, os 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10. 17.1. Os licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadrados na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente ao item 12 (ampla concorrência), 

o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte (MEs e/ou EPPs) participando do item do pregão. Se estas forem encontradas, então o 

sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da 

melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o 

direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço 

imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve 

ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O 

fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então 

o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos 

critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. Os licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail iana@coronelvivida.pr.gov.br . 

10.21. O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável 

pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail 

e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município 
quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

11.4.2. Na hipótese do mesmo Microempreendedor Individual - MEl, Microempresa - 

TV1E ou Empresa de Pequeno Porte - EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal (ampla 

concorrência = ITEM 12) e da Cota Reservada (exclusivo para ME/EPP/MEI = ITEM 11) 

será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente 

vedado que o mesmo fornecedor pratique preços distintos para o mesmo produto. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva para ME/EPP para os itens 

01 a 11 e para ampla concorrência para o item 12. 
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11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail ianacoronelvivida.pr.gov.br , a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município 

quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 
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12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.3. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 
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13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h00 e 17h00 nos dias úteis. O licitante 

desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação dos licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
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14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n,  centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h00 (oito 

horas) às 12h00 (doze horas) e das 13h00 (treze horas) às 17h00 (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

-. 	 mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15,4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.25 - Materiais para Manutenção de Bens Móveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3,90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médicos, Odontológicos, 

Hospitalares e Ambulatoriais 

UG 0/11 FONTE P/A DESCRIÇÃO 	
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Unidade de Pronto Atendimento 
848 

3216 3.3.90.30.04 

3852 3.3.90.30.25 

02 06/01 000 2.062 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062 
864 

2316 3.3.90.39.17 

 3067 3.3.90.39.12 

871 3853 4.4.90.52.08 

Unidade de Pronto Atendimento 
849 

3241 3.3.90.30.04 

3854 3.3.90.30.25 

02 06/01 303 2.062 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062 
865 

2317 3.3.90.39.17 

3855 3.3.90.39.12 

872 3856 4.4.90.52.08 

Unidade de Pronto Atendimento 
850 

2634 3.3.90.30.04 

3857 3.3.90.30.25 

8 66 
2173 3.3.90.39.17 02 06/01 494 2.062 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062 2217 3.3.90.39.12 

873 3858 4.4.90.52.08 

02 06/01 000 2.087 

Manutenção das Atividades de MAC - 

Hospitalar e Ambulatorial 

898 
3243 3.3.90.30.04 

3859 3.3.90.30.25 
 

2630 3.3.90.39.17 
06.001.10.302.0019.2.087 905 

3860 3.3.90.39.12 

6'01 / 000 
. 	

27 
Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
655 

3237 3.3.90.30.04 

 3861 3.3.90.30.25 
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71 	
2313 _3.3.90.39.17 

6 	
3862 	3.3.90.39.12 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

212. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
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42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a" 

cumulativamente com a do subitem "b". 

"c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
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25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
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29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
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e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 22 de maio de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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	 ED  
ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 46/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais/ equipamentos/ 
serviço e recargas de oxigênio medicinal e locação de cilindros, estabelecidas abaixo: 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl:  
VALOR 

VALOR 
CÓD. 

TOTAL 
UNITÁRIO 

ITEM 	QTD UN DESCRIÇÃO ESTIMADO 
PMCV MÁXIMO 

MÁXIMO 
R$ 

R$J 
FLUXOMETRO PARA VALVULA DE AR 

COMPRIMIDO, CORPO EM METAL 

CROMADO, CAPSULA E BILHA EM 

POLICARBONATO, ESCALA DE O A 15 

10,00 UN 19496 LITROS POR MINUTO, ESFERA DE INOX, 158,83 	1.588,30 

BOTAO DE CONTROLE DE FLUXO E 

INTERMEDIARIO, COM ROSCA MACHO 

1/4" NPT. CONEXOES PADRAO ABNT NBR 

11906  

LOCAÇÃO DE CILINDRO PARA OXIGÊNIO 

MEDICINAL COM CAPACIDADE PARA 7M 3 , 

2 240,00 UN 21523 
4M 3  E 1M 3 , COM VÁLVULA REGULADORA 

48,33 	11.599,20 

COM FLUXÔMETRO E UMIDIFICADOR. 

1 OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE 

3 	100,00 UN 6737 CILINDRO COM 03 LITROS, CAPACIDADE 95,00 9.500,00 

DE1M 3 . 

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE 

4 	50,00 UN 11664 CILINDRO COM 20 LITROS, CAPACIDADE 170,00 8.500,00 

DE4M 3 . 

TESTE DE VALIDADE EM CILINDRO DE 

5 10,00 UN 21522 OXIGÊNIO MEDICINAL, DIVERSOS 250,00 2.500,00 

TAMANHOS.  

6 10,00 UN 11682 
VÁLVULA REGULADORA COM 

284,90 2.849,00 
FLUXOMETRO_E_UMIDIFICADOR.  

VERIFICAÇÃO E 

MANUTENÇÃO/CONSERTO DE VÁLVULA 

7 25,00 HR 21524 DE CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 230,00 5.750,00 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE 

PEÇAS/MATERIAIS.  

8 10,00 UN 6741 
CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL 

2.340,00 23.400,00 
COM 40 LITROS, CAPACIDADE DE 7 M 3 . 
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9 10,00 UN 19313 
CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL 

1.434,67 14.346,70 
COM 03 LITROS, CAPACIDADE DE 1 M3. 

10 5,00 UN 11643 
CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL COM 

1.916,83 9.584,15 
20 LITROS, CAPACIDADE DE 4 M3 

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl: 

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE 	1 

11 100,00 UN 11665 CILINDRO COM 40 LITROS, CAPACIDADE 	1 	225,00 22.500,00 

 DE7M3. 	 i 
ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA: 

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE 

12 300,00 	UN 22509 CILINDRO COM 40 LITROS, CAPACIDADE 	225,00 67.500,00 

DE_7_M 3 ._  (AMPLA _CONCORRENCIA)  

ION 	 Valor máximo total estimado para os 12 itens é de R$ 179.617,35 
(cento e setenta e nove mil seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos) 

(*Requisição de Necessidades n2 29512023 do LC) 

2. Da Justificativa: 

2.1. Tais itens são necessários para suprir o consumo anual para uso ambulatorial nas 

Unidades Básicas de Saúde, atendimento de urgência e emergência do município e para 

pacientes acometidos por síndromes respiratórias com indicação médica. Tendo em vista a 

extrema necessidade dos artigos, pois o oxigênio é de uso de pacientes em domicílio por 

agravamento de condições crônicas, além do seu uso ambulatorial nas Unidades Básicas de 

Saúde e para o atendimento de urgência e emergência do município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente Ata de Registro 

de Preços do ano anterior. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função 
do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

4. Da Avaliação dos Custos: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 179.617,35 (cento e 

setenta e nove mil seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
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a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos Critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Da Qualificação Técnica: 
6.1. Documento obrigatório para os ITENS 03, 04, 11 E 12: apresentação de AFE para gases 

medicinais relativo à fabricação ou envase de gases medicinais expedida pela ANVISA (Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária) pertinente a empresa fabricante ou envasadora. (Documento 

válido - Certidão e/ou cópia da publicação no DOU). 

7. Licitação com cota para ME/EPP e ampla concorrência: 
7.1. O processo licitatório contém item com cota reservada para participação de 

microempresa e empresa de pequeno porte e item de ampla participação de empresas em 

geral e itens exclusivos para participação de ME/EPP, em atendimento a Lei Complementar n 2  

123/2006, com as alterações inseridas pela Lei n2147/2014, nos seguintes termos: 

7.1.1. Item 11, destinado a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade total do item a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 

Microem presas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais - MEl, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 

7.1.2. Item 12, destinado a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade 

total do item a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de empresas no 

geral que atendam os requisitos, inclusive ao que se enquadram na condição de 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 

Individuais - MEl. 

7.1.3. Os demais itens de 1 a 10 são destinados à participação exclusiva para 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais - MEL 

7.2. Na hipótese do mesmo Microempreendedor Individual - MEl, Microempresa - ME ou 

Empresa de Pequeno Porte - EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal (ampla concorrência 

= ITEM 12 e da Cota Reservada (exclusivo para ME/EPP/MEI = ITEM 11) será registrado para 

ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o mesmo 

fornecedor pratique preços distintos para o mesmo produto. 

8. Das Obrigações do Contratante: 
8.1. É de responsabilidade do Contratante designar pessoa responsável para avaliar e conferir 

o serviço/produto requisitado e o mesmo deverá estar em conformidade com o objeto 

solicitado na Nota de Empenho e Autorização de Compras ou Ordem de Execução de Serviços. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
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8.3. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

8.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

8.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

8.7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.9. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Realizar acompanhamento da demanda, fornecendo reposições semanais, conforme 

necessidade. 

9.2. A Detentora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os produtos/serviços que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 

apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias 
(Art. 69 2 , Lei 8.666/93). 

9.3. Os gases a serem fornecidos deverão ter as especificações técnicas em explícita 

conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela 

ANVISA, de acordo com os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC n 2  69/2008, 

atendendo o Anexo 1, quanto às suas características. Os gases medicinais deverão ainda ser 

armazenados em cilindros conforme as especificações da ABNT (NBR 12.176), cumprindo a 

normatização referente às etiquetas de identificação, à rotulagem e às cores dos mesmos. 

9.4. O oxigênio medicinal deverá apresentar grau de pureza mínima 99,5%, símbolo 02, 

características físicas químicas inodoras, insípido, não inflamável, comburente e sem efeito 

toxicológico. 

9.5. Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes 

que comprovem a qualidade do produto/serviço ofertado. Para tanto, o produto/serviço será 

submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o 

produto/serviço considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 

recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

9.6. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

9.7. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

9.8. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
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9.9. Fornecer e/ou recarregar os produtos/serviços em estrita conformidade com as 

especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

9.10. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

9.11. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

9.12. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

9.13. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

9.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

9.15. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

9.16. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

9.17. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

9.18. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.19. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9.20. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 
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11. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

11.1. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue parceladamente, mediante a 

expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria solicitante, O abastecimento dos 

Gases Medicinais deverá seguir rigorosamente os prazos estabelecidos pela Secretaria de 

Saúde, exceto em casos emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado em no 

máximo 02 (duas) horas, a partir da solicitação. 

11.2. As recargas deverão estar de acordo com a descrição do item ganho. 

11.3. A Detentora, quando solicitada à recarga, terá que trazer o cilindro recarregado (cheio) 

e recolher o cilindro vazio. 

11.4. As quantidades são estimadas sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos materiais, e consequente seu pagamento. 

11.5. O Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos/serviços em desacordo 

com o previsto neste Termo de Referência, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da 

Lei Federal n 9  8.666/93. 

11.6. A entrega do objeto deste Termo de Referência, deverá ser realizada na Unidade de 

Pronto Atendimento - UPA, e Secretaria Municipal de Saúde, ambos situados na Rua Romário 

Martins 154, Centro, Município de Coronel Vivida. Respeitando-se os horários determinados 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

12. Da forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 9  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

12.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

12.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 32 de 43 



cíp 
o 

	

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
L v1'J ' 

13. Do Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  8.429/1992), a Lei 

Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário Municipal 

de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471/21. 

16.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, a Dirigente do Departamento 

de Saúde Básica, Sra. Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  

7.662/21. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretário Municipal de Saúde 
	

Diretora de Dpto. de Saúde Básica 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 11 de maio de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  46/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  46/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 9  

com endereço na Rua 	 , n 9 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 / telefone () ______- 

- 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 9  	e RG n 9  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  

8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

- 	 IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9°  da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  46/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  46/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 9  46/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  46/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  46/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) Item(ns) abaixo 

detalhado(s): 

VALOR 
VALOR 

TOTAL 
ITEM QTD UN 

CóD. 
DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

PMCV PROPOSTO 
PROPOSTO 

R 
R$ 

FLUXOMETRO PARA VALVULA DE AR 

COMPRIMIDO, CORPO EM METAL 
CROMADO, CAPSULA E BILHA EM 

POLICARBONATO, ESCALA DE O A 15 

1 10,00 UN 19496 LITROS POR MINUTO, ESFERA DE 

INOX, BOTAO DE CONTROLE DE FLUXO 

E INTERMEDIARIO, COM ROSCA 

MACHO 1/4" NPT. CONEXOES PADRAO  

ABNT _NBR_11906  

LOCAÇÃO DE CILINDRO PARA 

OXIGÊNIO MEDICINAL COM 

2 240,00 UN 21523 CAPACIDADE PARA 7M 3 , 4M 3  E 1M 3 , 

COM VÁLVULA REGULADORA COM 
FLUXÔMETRO E UMIDIFICADOR.  

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA 

3 100,00 UN 6737 DE CILINDRO COM 03 LITROS, 

CAPACIDADE _DE_1_M 3 . 
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OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA 

4 50,00 UN 11664 DE CILINDRO COM 20 LITROS,  

CAPACIDADE  _DE_4_M 3 .  

TESTE DE VALIDADE EM CILINDRO DE 

5 10,00 UN 21522 OXIGÊNIO MEDICINAL, DIVERSOS 

TAMANHOS.  

VÁLVULA REGULADORA COM 
6 10,00 UN 11682 

FLUXOMETRO_E_UMIDIFICADOR.  

VERIFICAÇÃO E 

MANUTENÇÃO/CONSERTO DE 

VÁLVULA DE CILINDRO DE OXIGÊNIO 
7 25,00 HR 21524 

MEDICINAL, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE 

PEÇAS/MATERIAIS.  

CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL 
8 10,00 1 	UN 6741 

COM 40 LITROS, CAPACIDADE DE 7 M 3 .  

CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL 
9 10,00 UN 19313 

COM 03 LITROS, CAPACIDADE DE 1 M 3 .  

10 5,00 UN 11643 	
CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL 

COM 20 LITROS, CAPACIDADE DE 4 M 3  

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA 

11 100,00 UN 11665 	DE CILINDRO COM 40 LITROS,  

CAPACIDADE  _DE_7_M 3 .  

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA 

12 300,00 UN 22509 
DE CILINDRO COM 40 LITROS, 

CAPACIDADE DE 7 M 3 . (AMPLA 

 CONCORRENCIA)  

O valor total estimado dos Itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  46/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  46/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 9  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  46/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E 
LOCAÇÃO DE CILINDROS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 

1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, 
de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, 
Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal 

n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 2014, no 

que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E 
LOCAÇÃO DE CILINDROS, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - 

Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

(doze) meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

- 	CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - Anexo l do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de As condições para a 

subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ata de registro 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 — Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.25 - Materiais para Manutenção de Bens Móveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médicos, Odontológicos, 

Hospitalares e Ambulatoriais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. 
1  

NATUREZA 

Unidade de Pronto Atendimento 
848 

3216 3.3.90.30.04 

 3852 3.3.90.30.25 

02 06/01 000 2.062 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062 
864 

2316 3.3.90.39.17 

 3067 3.3.90.39.12 

871 3853 4.4.90.52.08 

Unidade de Pronto Atendimento 
849 

3241 3.3.90.30.04 

 3854 3.3.90.30.25 

02 06/01 303 2.062 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062 
865 

2317 3.3.90.39.17 

 3855 3.3.90.39.12 

872 3856 4.4.90.52.08 

Unidade de Pronto Atendimento 
850 

2634 3.3.90.30.04 

 3857 3.3.90.30.25 

02 06/01 494 2.062 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062 
866 

2173 3.3.90.39.17 

 2217 3.3.90.39.12 

873 3858 4.4.90.52.08 

Manutenção das Atividades de MAC — 	 898 
3243 3.3.90.30.04 

3859 3.3.90.30.25 
02 06/01 000 2.087 Hospitalar e Ambulatorial 

2630 3.3.90.39.17 
06.001.10.302.0019.2.087 	 905 

3860 3.3.90.39,12 

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 	

655 

06.001.10.301.0019.2.027 
671 

3237 3.3.90.30.04 

3861 3.3.90.30.25 

2313 3.3.90.39.17 

3862 1 	3.3.90.39.12 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 
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Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  46/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ITENS 01 AO 10 EXCLUSIVA PARA ME/EPP. - ITEM 11 COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP E ITEM 12 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 
CILINDROS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 24 de maio de 2023 até às 08h 
do dia 07 de junho de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 07 de junho de 2023. Início 
da disputa de preços às 09h do dia 07 de junho de 2023. VALORMÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
179.617,35. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 22 de maio de 2023. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  46/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 77/2023 

ITENS 01 AO 10 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

ITEM 11 COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP. 

ITEM 12 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E 

LOCAÇÃO DE CILINDROS. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 24/05/2023, a partir das 08h00. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 07/06/2023, às 08h00. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/06/2023, após às 08h00. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/06/2023, às 09h00. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 179.617,35 (cento e setenta e nove mil e 

seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacaocoronelvivida,or.Rov.br. 

Coronel Vivida, 22 de maio de 2023. 	c- 

Júliano Ribeiro 

Presidente da Conissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 	 '42/ 	 Edição p0394 
23 de maio de 2023 diariodosudoeste.com.br  

HOMOLOGAÇÃO 

O Pre'ei:o Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das atribuições 

que lhe são contendas pela legislação em vigor, especialmente pela 

Lei n. 10.52012002, a vista do Termo de Adjudicação exarado pela 

Pregoeira, resolve HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico n 

03312023 . PMM, que tem por objeto. Seleção de oropostas visando 

REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURO E 

EVENTUAL fornecimento de materiais pedagógicas, dicáticos, 

]úd cos, de psicomolriddade e moSiliáno para  educação infarbl 

creche e pró-escolar para atender Escolas e CMEI5 a pedido da 

Secretaria Municipal de Educação desta mun.cipalidade, as 

empresas proponentes vencedoras: LUCAS GIEBELUXA DE 

PAULA com os itens, 1. 4, 10, 18, 23, 25, 26, 21, 29, 30, 31, 32 e 

37 no valor total de RS36.332,90 (tr nta e seis mil e trezentos e tnntu 

e dois reas e noventa centavos), LOUSAS BRASIL COMERCIO 

DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES EIRELI com os tens 35 

no valor total de R51 1.186,00 (onze mil e cento e oitenta e se 

reais), A.A. CARNEIRO BRINQUEDOS com os itens, 36 no valor 

total de R$22.490,00 (vinte e dois mil e quatrocentos e noventa 

reais), EDUARDO J. SANTOS & CIA LTDA com os itens: 6, 7 e 8 

no valor total de R$5.045,00 (cinco mil e quarenta e cinco reais). 

FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS 

EIRELI com os itens. 12 e 28 no valor total de R$2.484,00 (dois ml 

e quatrocentos e oitenta e quatro reais). FUTURA BRINQUEDOS 

EDUCATIVOS LTDA com os ilens 9, 11 e 17 no valor total de 

R$I.918,40 )sn' mil e novecentos e dezoito reais e quarenta 

centavos), JORGE ITAMAR TAVARES ME com os itens 19 e 20 

no valor total de R$10.871,60 )dez mil e oitocentos e setenta e um 

reais e sessenta centavos), RENA KAYK CAVALLI 

12385410974 com os tens' 5 e 15 no valor total de R$3.940,00 

três mil e novecentos e quarenta reais), G. M. BAUER COMERCIO 

E LICITACOES com os tens: 14 no valor total de R54.225,00 

(quatro mil e duzentos e vinte e cinco reais), BUUM DE OFERTAS 

COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA com os dens. 34 no valor 

total de RS7.000,00 )sete mil reais), DOUGLAS ALAN HEINEN 

com os itens: 33 no valor total de R$4.945.00 (quatro mil e 

rovecentos e quarenta e cinco reais), LEANDRO 

MACHOVSKI com os itens: 3 no valor total de R$1.400,00 (um mil e 

Ouatrocentos reais), PRISCILA RAUBER HENGEMUHLE EPP com 

os itens: 2, 13 e 21 no valor total de R$4,830,00 (quatro mil e 

oitocentos e trinta reais), SMART TOYS COMERCIO DE 

BRINQUEDOS LTOA com os itens: 22 no valor total de R$1 .280,00 

(um mil e duzentos e oitenta reais), ACHOU DISTRIBUICAO E 

COMERCIO LTDA com os itens 16 e 24 no valor total de 

RS1.072,00 (um ml e setenta e dois reais). 

Mangueiri'tha. 22 ne Maio de 2023 

LEANDRO DORINI 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 02812023 - PMM 

CONTRATANTE: MUNIC)PlO DE MANGUE IRINHA - PR. 

CONTRATADO JESSICA BUENO - MEl, CNPJ 31.725.57410001. 

50. 

OBJETO: Aquisições e instalações de bancadas em gran to a 

serem instaladas na cozinha da Escola Municipal André Dormi 

vinculada, a pedido da Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR: R$ 15.548.00 (quinze mil. quinhentos e quarenta e Oito 

reais). 

DATA: 22 de Maio de 2023. 

Manguernnha 22 ze Maio de 2023. 

PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

SIUNICÍPIU DE ITA PEJA RA D'OESTE- PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°039/2823 

O Mooieipio de Irapejaru DOevru. Estado dii Furtará. torso público, qac' feri 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônii tipo menor preço 

por lote, rio dia 05 (cima) de Junho de 2023, ão tÓtr:iioieie (dezesseis) horas. 
rotulo corso objeto ia seleção do propoutau uocaitdu) o uuntrat.uç6u de empresa 

pceialiaerdu ou presioção de serviços de poda de Orvorcu existentes aos passeies 
iruas coostantes ,Io Penrneti'a Lirbaria do Matiicipin ele Itepejan n'oeste- 'e. 
razo puro envio d,ao psij'ststax\ e diniuinentov de tsulitiraçào O ai is 16h00nrin 

(dezesseis) horas do dia 05 (cinco) de Junho de 2023. 

Outras informações poder0e ser obtidas amaces do Edital ate Pregão Eletrônico N 

03912023, ou boemia deu 0OIt:OQtnin tu l2It:Oomin e das 13h:30mia es 17b:30mitt 

horas, ita sede da Prefeitura Municipal de trapejaru I)Oeste - PC. eu endereço 

eletrônico 	 t','.ip. 	a ot, 	iajs:i,,ruoççsie.pr.00.' tr"initaec'.em 

www.comprasgos'ersoineotats.gov.br. 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 

t'elet'one (046) 3526 - 8300 
trupelaru D'Oeste-FR. 17 (dezessete) de Maio do 2023. 

\'ladencr Luciui 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N° 2032022 

\IUNICIPIO DE ITAPF.JARA DOESTE - P8 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 8' 03812023 

O Muniolpio de imupejues U'Oesme. Estado do Punotá. mentiu público, que (uni 
realizar tieisoçlu na modalidade de Ldital do Pregão Ltetri3ii tipo etanol preço 

por Loto, no dia 03 iCi000l do Junho de 2023. ci 14Iu:OOnuiu (quatorze) boroa, 

meado cotou ,  oleoSo 	seleção de propostas visando a contratação d 	empresa 

eupeeiulizado 	ia Prestação de sure içou de locação de telógto pontua sereia, 

instalados nau cedeu dos L2eporions.intos e L'uiulnden pertencentes o Adtsoaauainiiçbo 

Municipal de tiapejura D'Oeste - P16. 
O penca paro envio dos propostas e documentos de hrbilitaç0o é ate as I4h00rnmn 

(quatorze) lstr,us do dia 05 (cinco) de Junho de 2025. 
Ous'uu informações poderão ser obtidas ntoauin do Lditnl do Pregão Llotritinseo W 

038/2023, no honinio das 50h:O0sdn às 12h:O0ntin o dos 13be30nna às 1 7IcSOnua 

botas, na cede da Prefeitas, Municipal de lttrpejnra D'Oeste - P4 no endereço 

eletrônico 	 ,r c ,,  .ite3eeaauueo 	 o 
em 	 Pei, 

Telefone 1046) 3026 -0300 
liopejona D'Oeute'PR, OS (cimo) de Maio de 2023. 
Vtodetnir Locini 

Presidente do Cotnisslto de Licitação 
1)oçeeia N°205/2022 

WIJNÇC, PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
oosi,ao nu emos se aucusmeo 00 'ateosou 

nsl.,.eS is coral p'eiia nientruon rP noeszi, Onero 	 .gaon na paço. pata Sapa e rusSa) 
u'aOtuOo da .aseçc. na u.oaoes, oe o.aaaa.em. P. nr.c napoa040.çâo a. .o,u4o. 
sem delsaçio .e040I.9 ema stmd,,n.eto ir ses,ai.rm do 'nzmeilu. Pioro 51  erro, do prnraou da iii 
Scna.un ,,aau.tao. uuxi4açao -n P50'. Cn*.ia,aa useo.pn a. Cs.n,4 voo.. oorriolsnes 

vincop Masturço enou 	 no,2tn.41a,.9T 
mirones 	vtoco.o sus Gees.oto lena 	 lstsuatauoa'.aO nnt.nao os 

Co'csul Vila. 
 

19a. reuni 2023. osacca,, Uives,,. Sapata. Retiro. 

AUNtCIP)O DE COROe.OLVIVIDA . 'E 
AVISO cc ucrruçôo - EorrRu. DE PeeGAO EcErRO'otco 'e' asresza 

Tipo MENOR pooco  POR ITEM - TENS 01 AO 10 EXCLUSIVA PARAVA v°P. - rruur coro 
RESERVADA POdiA ME/EPI° E Fruiu 12 PARA AMPLA couccenescuo, 

Obiisi. RE0tSTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EvEtarteAJo AOei5iÇOES DE icsrEotuJn 
uovtpunEiamos e seRviços ou encanoos 2E oxioEeao MEOtCtNAa, E ,,OCriÇÀO  DO 
CILINDROS. k"e'n do cadastro das propostas a parO' da, 081 do di 240, 'neo de 2023 .4 Os 001 
000aolds tinha 0e2023.os.sea das ~Los após a,çeroo dia oldes'viva2023r.oe 
da dspuia da praças Os 09" ao d'a 07da ,.n'io Oa 2023. VALOR MOVP.IO TOTAL ES"lMaDO R$ 
I7I.6I7,35. Prazo de cgêruls 12 Tesas, O, p'eu.desero, pata .iasss ao r'a500 Eiao5rsuo silOs 
dIs000Iau&s ir ide ^s . ç-, so', ter ,  0 mdlii esta dauou, usi nos aias naro,i,osnalvisrd, e anvtr 

ianraçoas 46/ 3232-8320. CororA V.uidi. 220a ou do 2323 datam RJnaO'o 
P,rs.d.rlr da Cri. 

u,IeNlCiPtO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇ0O - EDITA. DE PREGÃO ELETRÕNICO -0 4Y2023 

TIPO MENOR PREÇO  POR LOTE - AMPLA CONCORRENCIAL 
OE.ts. REGiSTRO is PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL aoulolçuo DE uxivoRvos 
ESCOLAPE5. PARA DISRIBeIÇAO AOS ALunos REGULARMENTE sesmetcu.,000s NOS 
Ct,lEi5 e NO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICiPal, DE ENSINO DE CORONEL vives. 
PARA O ANO LETIVO DE 2524, inda do cadastra das propostas ipsio asa SEil do dia 2408 RiU 
da 2023 ata as Oâh ao o. ORO. junho da 2023. AtiaPori oaa prnpasias .pios as 0050, aba 5Rda 
lei'°iO da 2023. troou, nauta. Os pesco, Os SOm' do O.. 06 do je.I. O. 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL EsTsraAop RI 731.200 05. Paro de Mncia 12 ornas. Os prisudmn.mos Pii .0.5,5 no 
Pesas EktrOssoo sujo d,wOn,,.,s Foste araoe,,'iu.uçu,ou. O total asia dbpariod nas eisa 
n'ias, mmntsiuoios n,.00a,e' na stsvçtu.cj.a,L'. iRtsriaçoss. lAti 3232-8300. Coronel Voou. 22 ar 
trios, 2023 acoaan R,b.,rs. Pas,dalme o, Cpu.. 

MUiIIC1PI0 DE CLEVELÀNOIA 
PORTARIA iO't 502023 

2tspÕl ncuuçe 5 COrIS000 00 
NUCIFO DE 5FSJRANCA 00 
PACIENTE 'Rue 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, co cru das 
alindcôas que 015 aia, 00,1.88.5 por Lei e. 

CONSIDERANDO . risc0r nr NasseR de Segce'ca do Pauar'tS lN5l ,sua'ina Is 
Solena Unss Is Sacas - sus, 'asna teue  mamei o p'ouriavcAo su'o,'udo a 'naçaçAo de 
n,e,anlas atar, da r1asyaç4u das saI.srst ersnioo.'aataatacas dos processos ao tranatiu. 
vms ::I'o"i.çOa,qasttipaets'm'nns'aooaaoseoo.r'Vss 

CONSIDERANDO a ,,R,,5,dad, Os a'miptariat cor Nuc~ da 5e5'o'ça do Os 

RESOLVE 
Ali, 1'. eslasaiav., a evacuo, Ou sadio o. Ssiju','iAa Os PasSai:o, ASPI O. acordo 

..SERVEOORES 	i 	Na'reICuLA 
EM0JOUELLE sesPo 	1 	22047:1 

SFA0mLSCIIMIIOn 
JAOUEUME ALMEIDA 

D,aJuEOSKI 
2513511 

M,ORIVANE DE OLIVEIRA 
toRces 

24066,1 

CESAR FAUSTINO 800,639.509-48 
MAR1 iNEZ TORRES 

Am. tr 'Cata PARa,'a snns sTs oçnt ri dita dR sua paubsaçan. rsstgandt'a, Se 
osapes.çitts ame mruPaon. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEvELANDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 22 DE 
MAIO SE 2025, 

P:stsra MuT,npai 

MUNICÍPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça <i.rAiln V.roa.. n'ti. C.nun:. Clatrsa4na,a.Pa,aoá 
Os. PoitA r'. 01, CPP, es a,e.oae . Fnael'aa' p144 azIa iVvV 

CONCORRENCIA W. 00112023- PMCLEV - PROCESSO 5'. 02012023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A P'eleita M..' upai te CIeaelO'dia. Estado do Para-á. RAFAELA MART1NS LOSI no 
eco de suas atl.buIçans von lho sio oa,rferioas ovt L8i e cor'is Opl6VV5 O transcurso do 
prazo r.capsal. TORNA PÚSLICA a HOMOLOGAÇÃO de VASede'se':u 1 srmatsnu em 
aç:graf e e a,9umi:oaçáo de seu nSlato na mInta 800)00 

Lei. ItItem .a8n.snáoj CI.s 	 Noma d. Esrpr.a. 	 . 	 v.lrt GInb.I 

1 	 : 	185.1 

5,00 Orno, 1' Liga' MPONENCE COASTRETORA E 	1 	 3.47' .042.30 	 1 1  
NCORPORAOORA LTDA. 

n'. 04,370.5275(01 ,00. 	1 
OBJETO: Construção, reforma e aept.açao de Escala Manic.pal contendo 00185 te aula. 
Instalações saeitáttas leirT:n.nss e tnoaecdiras 	lvclsnAe pana OCO. saguão. sala psro 
Oeoiessores. secretaria. Iir54O, copa, saia se a rquivo 	r,rcelaçórs 	 'efe tório, 000s'O'u, 
deposto poro atIR'rcVoa. n'as 00 Ser'uçO DML. espaços 'm,sk:plosuso. o,ea vosrtla. 
es'.ao onamerito r pa saauns. vu'c ãiea a ser uam,ani'da de 2.415.3,'i execução na Rua 
7 00 5e:e'Fbra. Nus Ls:ss 009-A, Iscal,zaoos no usais Cta'n' 	es'.a 5 0,0, 

CiomalOidia 22 de maio 0.2323 
Ralaelo ilsdns Loal 
PRefeIta Municipal 

MUNICÍPIO DE CLE VELANIIIA 
-'---- PORTAL DO SUDOESTE 

Praça 0.teE0 V.t5as, o'. 77, Centro, Ctan.11aoata.Psr.00 
CA. Psswe'.S1, CEP. SDO3D4OC .FsraOOaa. t044II252SSe 

AVISO DE RET1FICACÂO 

PREGÃO EETRÕNICO N °30 
Objeto: Contromaçao do represa de orestaçuo de serviços de 500u'O veicular 
nata aterder a frota mun cipal do lner.ioipio de Clseoeiãrsoia Pa'ar'ã, pelo se' odn 
da 12 meses. 

O 'sle.R oip:o de Cleselã'soia, estado do Pa-aná, ir,en:o no Cadastro Naoomnal de 
Possua J~ os Ministério oa Faze nda sob o n1  76.1e1.19910001-00, com 
soda à Praça Getulio Vogas n°71 Caril,,, torna publico que. 

Fira ALTERADO o número do Aviso de Lic:iaçêa Publicado nu do 
'905/2023. ras edições ,e2863  DIOEMS(. ed. Vi 8302 )Di&.o do Sudoeste). 
eu. 1413 (Diors Ofic ia l tio Estado) e Seção 3, ed. n °95 tDoO, Ofdal do Ur'IAol 

PS,Tat'tO, Onde LO-Se PREGÃO ELE'TRONICi) N' 03112023. 

Leia-Se PREGÃO ELETRÔNICO N ' 03W2023. 

2. 	Au devias ca'acterlsticas oS Aviso de Lotação. permanecem conforme 

a 'odaçoo urgl"iOOa 

Clevelãrd'a. 22 do maio de 2322. 

Rodrigo A. Mondes cia 5100 
Pregoeiro 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO A.' 
4312023. PROCESSO 80i2023. HOMOLOGO O PROCESSO LICITATORIO QUE 
TEM POR OBJETO: A aq slçSo de are  fria. arca u'ossa argila: arca 'relia 
atem sito 70% amou 30% 00:1010 p edra :neg,.da' paro colpartireta, atn"dsnOO as 
necessidades das SeuseIar.sn da Ençsnham'o e Ob ras; Od..oaçéo e C'Jtsta. Meu 
AtrnbieRtr; Agr i cultura: Empoe, e Lazo,: Ass:sIAnua Ose:aI; Acm nisiroção o 
Finanças, Desenvolvimento Económ i co e CiOnc;s. Teesoioga e Inovação O 

ADJUDICO seu objeto nata oe mpresa. CS SILVA LTOA, oessea jurídica de dileto 

DílupriA. :o5C',te no CNF'J ir' 40,325.123/5001'29. com uoior total de RI 
1.941.650.00. Pa:o Bramo. 22 de Mais do 2523. Pela to - Robso" Coo:. 

EXTRATO DO 0' (OITAVO) TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 5'. 030119, DE 
0210512019, PROVENIENTE DO 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
5'. 002119, DE 2410412019, CONFORME 
ABAIXO MENCIONADO: 

FARTES: lstur.icipio de Ctcsmlatldia e Elias Alces Ferreiro. 
OBJETO: Supressão de outRe do preço contratado. 
VALOR 8UPRIMIDO: 16$. 1.050,94 (hum mil, cunqucota c oiro roxos 
noventa e quatro centavos) anuais. 
PRAZO DE DURAÇÃO: 1.2(doze) meses. 
FERIODO DE VIGêNCIAs 0710512023 a 0610512024. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO; 0710512019 e 06/0512024. 
FORO: CLEVEL&NL)IA -PIO 
DATA DE ASSINATURA: 2105/2023, 

Clo,00sd,o, 22 u1c ,nu,a de 2023. 

RATAEI,A MAR1'388 1081 
PesEelta Maoslelpel 

EXTRATO DO 1' (PRIMEIRO) TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO 9'. 060123, DE 

0610312023, PROVENIENTE DO PREGÃO 

PRESENCIAL N'. 005123, DE 

0610212023, 	CONFORME 	ABAIXO 

MENCIONADO: 

PARTES: Musicipio de Clevelàood;a e Ser'pa & Serpu Transportes Ltdn-ME 

OBJETO: CoiTratacho de quilometragem suplementar. 

ACRÉSCIMO CONTRATADO: 15 (quinze) quilõmeiess (ida e volta). 

PERiODO DE EXECUÇÃO; De 02105/2023 a 20112/2023. 

VIGENCLR DO CONTRATO; De 27102/2023 a 2610312024. 

VALOR DA CONTRATAÇÃO; R$. 12.223,20 (doze mil, duzentos e cicie e tios 

reais e vinte centavos). 

FORO; CLEVELANDIA - P0. 
DATA DE ASSINATURA; 09/05/2023. 

Cevelãosdia, 22 de maio de 2023. 

RAFAELA MARTINS 1001 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DO 1' (PRIMEIRO) TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO 5'. 059123. DE 
24102/2023, PROVENIENTE DO PREGÃO 

PRESENCIAL 0', 005123, DE 0610212023, 
CONFORME ABAIXO MENCIONADO: 

PARTES: istusicipio de Ctcectõedia e Saoudco .u'on:on B,csolio dnridini & Cia. 

Ltd a-til E. 
OBJETO: Contratação de quuiomeL"mgem suplementar. 

ACRÃSCIMO CONTRATADO: 24 )siotC O quatro) quilõmctr'os lido o volta). 
PERÍODO DE EXECUÇÃO; De 02105/2023 a 20/1212523. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 27/0212023 a 26/0312024. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: OS. 19.557,12 (dezenove mil, quinhentos e 
cinqseRtuesete reais e dote centavos). 
FORO: CLEVELANDtA- PR. 
DATA DE ASSINATURA; 0510512023. 

Clevetisndia, 22 de moio de 2023. 

RAFAELA MARTINS 1081 

Prefeita Municipal 

MUNIC)P)O DE PATO BRANCO 
EXTRATO DÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14° 16212023. PREGÃO 
ELETRÔNICO N 4312023. PROCESSO N' 0012023. OBJETO' A aquisição de 
ares (rua; ateia grossa; arg:la; areia nédia; are:a Suja (70% areia 20% arg:la( e 

pedra irregular pura calçamento, atendendo as necessidades das Secretarias Cc 
Engen'rata e Obras: Educação e Caibro, Meio Amsiente; Agricultura, Esporte e 
Lazer. Assistência Soca); Administração e Finamrças; DesenuoIvmeclo 

Ecnnb"rico e Ciência, Tecnologia e Inovação. Dotação Onçanrentáta; Diversas 
con'orme a ata. Ara de Registro de Preço n' 16212023. CS SILVA LIDA, possua 
jaridica de direito privado, inscrita co CNPJ n o  40.325.12310001 -29, com o valor 
total de R$ 1.940.050,00. Pato Branco, 22 de Maio de 2023. Pre'eilo - Robson 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N 112023 

OBJETO: iirploriaçac CO l5 510 de preços para ' LEra e avernal o'es'açao de 

serviços da locação de sistema da sonorirução, iluminação, imagem a locação IIe 

mobiliário, lenda tipo pavilhão pana 000iins e geradores os quas sem3n u tilizados em 

eventos e campanhas edujca'ivis. atendendo ás necessidades de todas as Secretarias e 

Departamentos ca Adr'mnlno'oçSo M'Jn.dDal, conlon'.o csedlç0n a demos especificações 
es'sbeleccos 'o Eoi'.ol o seis anexos, 

PREÇO MÁXIMO GLOBAL: OS ' 065.405.20 
DATA DE ABERTURAs 07 de lImOso de 2023. ás D9ri00mner, no ecoereço olnIrõmco' 

OEditai p5dote sia LV'Çe,l,itt,(X..,,"atu.C325Jlt'  
Demais inlo'niaçdes pelo e-ma:l: i.a ,22001,amobra,lrOt pr'otiv O'. PI'egriJna - NaadIeel 

Proruesl. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO 91  aloR, oe 22 de n'asse 2023. DECRETA: Art. l, Fitam declaradas oee'.,[idade 

çA loa pano lis de s,nsidDo cola coirceislo adresinisT'aToa anrgácr ou pude a', pela 

Conrpa,'ft.a de Saiear'.erto do P01010 - SA1IE000. a p.000euaoae Sopeedoo coe o,,. 

OUpo".'4mo anistie r.ar,ro 00 , 0.5,,. TSa:ioor.n.õocorini:niolLioTvA..O:ruí . so,Ynoe 0,10, 0000 peA Lei 

nosorAr'lOoO, ataste ,raoe:oairesstaeaenex  piro  oeosrnnilaal.*llOetuPo*202i 

ausitien, Ri soa unesco no 

AO cs,mRaro o. ROetoe(lrserO 1 msslnçÀu 00 sEo,ocosn'li:auaa 

eoetars - aateia 

sa.rAça.aaIt.,. 	 SAn as 
0. 
	es04.md.

Z1,4e lia 

saude 	 sIsns Y" 16.k- sentI e.' dA,a.,N ,nn 

,cz, na. Ec,qau la a00i l,ot.asi lua ra,a,AI onsi 
,.aokeaa,Oaoel.oanr.onceRosslla'.O.i'rios' 	 1 

e 1.000 .05 rmao4 sesçe Os amo a,bna 
LrO.s atuo 

5.550 	 .. 	iuOso.s 	eu. 	Ccra.s,açao, 	n.nVaçOe' 
Co-oa000muo Ssaaot TInos 'a ipt'ROO'ror hIno'. 
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divulgação no PNCP. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

lATA 	DEI DETENTORA NPJn 
IVALOR TOTALI 

1 REGISTRO 1 ESTIMADO 	1 
7012023 VIACAO MANIATUR LTDA 02.255. 414'0001-97 159.650,00 	1 

685.680.00 

 

71P2023 VIACAO SAN GNAR0 LTDA 78.554.458 '000 1 -80 1 	1 
Coronel Vivida, 19 de maio de 2023. 

ANDERSON M14NJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identlficador:826DF8DE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 46/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ITENS 01 AO 10 EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP. - ITEM 11 COTA RESERVADA PARA ME/EPP E 
ITEM 12 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
DE RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 
CILINDROS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
24 de maio de 2023 até às 08h do dia 07 de junho de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h do dia 07 de junho de 2023. Inicio da 
disputa de preços ás 09h do dia 07 de junho de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 179.617,35. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 22 de maio de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:C10639CB 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 818912023 

DECRETO N'8189, de 22 de maio de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em especial seu artigo 78, incisos XX e XXIII 
DECRETA: 
Art. 1°. Ficam declaradas de utilidade pública para fins de servidão 
e/ou concessão administrativa, amigável ou judicial, pela Companhia 
de Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas de terra abaixo 
descritas, destinadas como Faixas de servidão de passagem do 
interceptor e rede coletora de esgoto, com fulcro nos Artigos 20, 50, 

"E e "H" e 6°, do Decreto - Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei n°2.786 de 21 de maio de 1956. 
01 -Area: 113,39m2 
Proprietário: Município de Coronel Vivida, ou a quem de direito 
pertencer. 
Situação: Lote Urbano n°01, da Quadra n°38, Loteamento Parque 
Residencial Fleck, constante da matrícula n° 17.305 do SRI da 
Comarca de Coronel Vivida, com a seguinte descrição: 
Inicia-se se no vértice denominado 'O=PP' , georreferenciado no 
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69-2005, MC-51°W, 
coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 
343114.158 m e N= 7123584.209 m dividindo-o com o Parte do Lote 
Rural n° 32 do Núcleo Barro Preto; Daí segue confrontando com Parte 
do Lote Rural n° 32 do Núcleo Barro Preto com o azimute de 
78°34'32" e a distância de 3.51 m até o vértice '1' (E=343117.599 m e 
N=7123584.905 m); Daí segue confrontando com o mesmo, Lote 
urbano n° 1 da quadra n° 38 do Loteamento Parque Residencial Fieck 

com o azimute de 317 1 16'53" e a distância de 13.11 m até o'éê'2' 
(E=343108.708 m e N7123594.534 m); Daí segue com o azimute de 
238°0942" e a distância de 32.11 m até o vértice '3' (E=343081.429 m 
e N=7123577.595 m): Daí segue confrontando com Parte do Lote 
Rural n° 32 do Núcleo Barro Preto com o azimute de 78 134'29" e a 
distância de 8.60 m até o vértice '4' (E=343089.860 m e 
N=7123579.299 m); Daí segue confrontando com o mesmo, Lote 
urbano n° 1 da quadra n° 38 do Loteamento Parque Residencial Fleck 
com o azimute de 58°09'43" e a distância de 21.57 m até o vértice '5' 
(E=343108.185 m e N=7123590.678 m); Dai segue com o azimute de 
137°16'52" e a distância de 8.80 m até o vértice 'O=PP' 
(E=343114.158 m e N=7123584.209 m); início de descrição, 
fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área 
superficial de 113.39 m 2 . 

02 - Área: 254,18m2 
Proprietário: Município de Coronel Vivida, ou a quem de direito 
pertencer. 
Situação: Chácara n°08, Loteamento Parque Residencial Fleck, 
constante da matrícula n° 18.720 do SRI da Comarca de Coronel 
Vivida, com a seguinte descrição: 

Inicia-se se no vértice denominado 'OPP' , georreferenciado no 
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - 5AD69-2005, MC-51°W, 
coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 
343132.324 ITI e N= 7123568.958 m dividindo-o com o Parte do Lote 
Rural n° 32 do Núcleo Barro Preto; Daí segue confrontando com Parte 
do Lote Rural n° 32 do Núcleo Barro Preto com o azimute de 
174°57'33" e a distância de 4.91 m até o vértice '1' (E=343132.755 m 
e N=7123564.069 m); Daí segue confrontando com o mesmo, 
Chácara n° 08 do Loteamento Parque Residencial Fleck com o 
azimute de 137°17'16" e a distância de 3.52 m até o vértice 7 
(E=343135.143 m e N7123561.483 m); Daí segue com o azimute de 
54°39'57" e a distância de 47.74 m até o vértice '3' (E=343174.085 m 
e N7123589.090 m); Daí segue com o azimute de 1 15'15'15" e a 
distância de 11.16 m até o vértice '4' (E343184.179 m e 
N=7123584.329 m); Daí segue com o azimute de 88°03'09" e a 
distância de 21.98 m até o vértice '5' (E=343206.146 m e 
N=7123585.076 m); Daí segue com o azimute de 358°03'13" e a 
distância de 3.00 m até o vértice '6' (E=343206.044 m e 
N7123588.074 m); Daí segue com o azimute de 268°03'09" e a 
distância de 21.25 m até o vértice 7 (E=343184.802 m e 
N=7123587.352 m); Daí segue com o azimute de 295°15'15" e a 
distância de 12.19 m até o vértice '8' (E=343173.780 m e 
N=7123592.551 m); Daí segue com o azimute de 234°39'57' e a 
distância de 46.85 m até o vértice '9' (E=343135.558 m e 
N°°7123565.455 m); Daí segue com o azimute de 317°16'53" e a 
distância de 4.77 m até o vértice 'O=PP' (E=343132.324 m e 
N=7123568.958 ni); início de descrição, fechando assim o perímetro 
do polígono acima descrito com uma área superficial de 254.18 m 2 . 

03 - Área: 295,52m2 
Proprietário: Município de Coronel Vivida, ou a quem de direito 
pertencer. 
Situação: Chácara n°08, Loteamento Parque Residencial Fleck, 
constante da matrícula n° 18.720 do SRI da Comarca de Coronel 
Vivida, com a seguinte descrição: 
Inicia-se se no vértice denominado 'O=PP' , georreferenciado no 
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69-2005, MC-51°W, 
coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 
343339.793 m e N= 7123535.541 m dividindo-o com o Avenida 
Generoso Marques; Daí segue confrontando com Avenida Generoso 
Marques com o azimute de 354°57'24" e a distância de 2.03 m até o 
vértice '1' (E=343339.615 m e N=7123537.560 m); Daí segue 
confrontando com o mesmo, Chácara ri 0  08 do Loteamento Parque 
Residencial Fleck com o azimute de 274 120'13" e a distância de 60.61 
m até o vértice '2' (E=343279.174 m e N=7123542.144 m); Daí segue 
com o azimute de 284°4513" e a distância de 23.53 m até o vértice '3' 
(E'343256.419 mc N7123548.137 m); Daí segue com o azimute de 
308°01'12" e a distância de 39.15 m até o vértice '4' (E=343225.576 m 
e N7123572.251 m); Daí segue com o azimute de 306°20'39" e a 
distância de 24.19 m até o vértice '5' (E=343206.095 m e 
N=7123586.584 m); Daí segue com o azimute de 178°03'09" e a 
distância de 1.51 m até o vértice '6' (E=343206.146 m e 
N=7123585.076 m); Daí segue confrontando com Faixa de Servidão 
Interceptor com o azimute de 268°03'1 1" e a distância de 1.32 m até o 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 84 
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socioassistencial do município de Castro — recursos: incentivo de 
garantia de direitos à pessoa idosa - CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
RECURSOS LIVRES (RL). 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe 
e a adiudicacão do objeto nara o or000nente: 

PROPONENTE CNPJ N° 1 VALOR R$  1 
F C SOBRAL ARTIGOS DO 

15.148.472/0001-63R$ 22.536,00 
VESTUÁRIO Com os lotes 1 e 2 

Castro, 11 de maio de 2023. 
ÁLVARO TELLES 
PREFEITO MUNICIPAL 

53263/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÀO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  4512023 

TIPO MENOR PREÇO  POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS 
ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NOS CMEIS E NO 
ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
CORONEL VIVIDA, PARA O ANO LETIVO DE 2024. Inicio do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 24 de maio de 2023 até às 08h do dia 06 de 
junho de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 06 de junho de 2023. 
Inicio da disputa de preços às 09h do dia 06 de junho de 2023.  VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: RS 731.250,00. Prazo de vigência: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bne.org.br ._O edital está disponível nos sites vw.coronelvivida.pr.gov.br  
ou www.bnc.org.br. informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 22 de maio 
de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

52993/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 4612023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ITENS 01 AO 10 EXCLUSIVA PARA 

ME'EPP. - ITEM II COTA RESERVADA PARA ME/EH' E ITEM 12 PARA 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 
RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDROS. 
Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 24 de maio de 2023 até 

às 08h do dia 07 de junho de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 07 

de junho de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h do dia 07 de junho de 2023. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 179.617,35. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 

no site vww.hnç.org.hr. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 22 de maio de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

5315212023 

1 Dois Vizinhos 

EXTRATO DE CONTRATOS 
Contrato – 088/2023 — Incxlglbllidadc de Licitação a° 01412023. 

Contratante: Município de Dois Vizinhos. 

Contratado: Federação Paranaense de Futebol de Salão -. FPFS - CNPJ n" 

75.971.564/0001-70. 

Objeto: Contratação de empresa objetivando o pagamento de taxas para a 

Federação Paranacnsc de Futsal, referente e participação das modalidades e equipes 

relacionados. 

Valor: R$ 15.280.00 (quinze mil, duzentos e oitenta reais). 

Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2023. a partir da data da assinatura. 

Data de Assinatura: 4 de mato de 2023. 

Contrato - 09412023 — Inexiglbilidade de Licitação a 5  01312023. 

Contratante: Município de Dois Vizinhos. 

Contratado: Cleocir Celso Calgarotto – CPF n5  483.607.409-68 e Zita Calgurotto 

e CPF n5  034.966.969.40. 

Objeto: Aquisição de cascalho para as estradas vicinais do município de Dois 

Vizinhos. 

Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

Prazo de Vigência: 12 (d07e) meses. 

Data de Assinatura: 4 de maio de 2023. 

Contrato - 097/2023 - Inexigiblildade de Licitação a 5  01612023. 

Contratante: Município de Dois Vizinhos. 

Contratado: Goshme Soluções para Intentei Ltda - CNPJ 115 07.112.529/0001 -46. 

Objeto: Contratação de empresa para Ibrnecimento de assinatura anual de acesso 

a plataforma tecnológica que disponibiliza ferramenta de busca em ambiente web 

de legislação, jurisprudência, doutrina e modelos e peças jundicas de práticas 

profissionais, com liberação de cinco acessos simultâneos. 

Valor: R$ 3.355,20 (três (flil. tre7ensos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos). 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

Data de Assinatura: 08 de maio de 2023. 

Contrato - 10012023 — Tomada de Preços n 5  002/2023. 

Contratante: Mun icipio de Dois Vizinhos. 

Contratado: LB Engenharia I.Ida- CNPJ n 5  04.351.798/0001-77. 

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação poliédrica na Rua 

dos Marfins. Bairro Margarida Galvati com área de 400,00m 1  - Exclusivo para 

microempresa e empresa de pequeno porte. 

Valor: R$ 24.217,70 (vinte e quatro mil, duzentos e dezessete reais e setenta 

centavos). 

Prazo de Vigência: 5 (cinco) meses. 

Data de Assinatura: 16 de maio de 2023. 

Contrato - 10712023 — Dispensa de Licitação n 5  02612023. 

Contratante: Município de Dois Vizinhos. 

Contratado: R3 Tecnologia Ltda- CNPJ n°28.254.793/000l-94. 

Objeto: Aquisição de uni aparelho de scanner biométrico para o setor de identificação 

da agéncia do trabalhador de Dois Vizinhos. 

Valor: RS 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). 

Prazo de Vigência: 6 (seis) meses. 

Data de Assinatura: 19 de maio de 2023. 

53410/2023 

1 Esperança Nova 

2" Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n 5  5412022 

Tomada de Preços o5  081,*2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA(PR 

CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CLAUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista o Contrato Vigente, findando em 21 
de outubro de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste no valor 
total de RS176.188,50 (cento e setenta e seis mil. cento e oitenta e oito reais e 
cinquenta centavos) correspondendo a 41,60°,o. SENDO O VALOR DO 
GLOSADO DE R583.474.70 (oitenta e três mil, quatrocentos e setenta e quatro 

reais e setenta centavos) correspondendo a 19,72 sobre os itens da tabela inicial, 

que visa o aditamento conforme a solicitação da empreiteira, bens como teve a 
análise e aprovação técnica e jurídica. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Red: 567 	03.008.15.451.1015.2.122.4.4.90.51.02.01.00 - FONTE O 

CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e 

condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo. 

Data da Assinatura: 1910512023. 

FORO: Comarca de Pérola. Estado do Paraná. 

Esperança Nova. 22 de maio de 2023.-. Everton Barbieri - Prefeito. 

52959/2023 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 5  048/2023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA MF..EPP/rsIEI 

OBJETO: Aquisição de materiais de escritório e expediente diversos, para 

utilização em todas as Secretarias Municipais de Espigão Alto do Iguaçu, Estado 

do Paraná, cm conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência- Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 0610612023. 
Autorização: Agenor I3ertoncelo - Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 

Banco do Brasil, disponibilizado no site vvww.ticitacoes-c.coin.br  ou na 

Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 

Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, n 5  551, fone: (46) 3553-1484 

e/ou no endereço eletrônico: 	-w.espigaoaltodoiacu.pr.eov.br . 

Espigão Alto do Iguaçu. 22 de maio de 2023. 
\IARCIO BONELLA 

Pregoeiro 
53001/2023 
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Mural de Licitações Municipais 	

Fia 
 

EPR, 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 	- 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Anos 2023 

N° licitação/díspensa/inexigibilidade4 46 

recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédi 

1 	Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 77/2023 

S Descrição Resumida do Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RECARGAS DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDROS. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária' 0600011030200192062339030000 

Preço máximo/Referência de preço - 179.617,35 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 22/05/2023 

Data Abertura 07/06/2023 	Data Registro 	 23105/2023 

	

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

	

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPPIME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Sim 	'1 	 Percentual de participação: 25,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente Junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coroneivivida.pgg 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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I Prefeitura Coronel Vivida 	X 	+ 	 - 	j 	x 

4- 	C 	Á Não seguro 1 coronelvivida.pr.gov.br/documentos/men/228/íd/14088/mod/1/cat/19/ 	 LÊ> ' 	J LI •:) 

' MUNICÍPIO DE 

	

I 	CORONEL VIVIDA 	 História Sc-cretorias - Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 11 

Ano: 	2023 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 	Tomada de Preços 

e 
Pregão Eletrônico n o  4612023 	 22101/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUiSIÇOES DE MATERIAIS. [QJIPAMCNTOS E SERVIÇOS DE RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 

CILINDROS. 

Anexos 

À. Avtso 'J iJtaçCo 

» Pesquisar 

s 


